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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de Pl3, galão de água mineral e caixa de
copo de água mineral para atender às necessidades das secretarias municipais, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Quanti Valor Valor Totaldade Unitário
01 Recarga de gás P 13 Unidade 650 R$ 139,00 R$ 90.350,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ 466,46 R$ 41.981,40
03 Vasilhame de botijão Pl3 Unidade 40 R$ 165,00 R$ 6.600,00
04 Galão de água mineral, galão de 20 Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
TOTAL R$159.231,40

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em

Q igualdade de condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todas as
Secretarias Municipais.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será por
registro de preço namodalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item.

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO
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A aquisição de recargas de gás se faz necessária para manutenção das cozinhas no
preparo de café para atendimento aos servidores e visitantes, para uso no preparo de
alimentação das diversas Escolas e Creches integrantes da Rede Municipal de Ensino, bem
corno aos serviços, programas e projetos vinculados aos Departamentos Municipais.

Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os funcionários
da Prefeitura Municipal e seus Departamentos bem como a todos os visitantes. Salientamos o
beneficio da aquisição de água mineral o fato de ela ser totalmente apropriada para consumo,
uma vez que possuímos filtro de água para suprir esta necessidade somente em alguns setores.

a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após recebimento da Nota
de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem botijões sobressalentes, a entrega
deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às entregas de galões de água, a maioria dos
departamentos não possuem galões sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b)Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento dos produtos.
e) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante no
momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais (listagem
anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 1 lh00min e das
13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega do papel sulfite deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência. ~
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c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8. 666, de 1993.
d)A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos§§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g)Fica designada a servidoraMárcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora
do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h)Fica designada como fiscal substituta a servidora Tamara Cristina de Oliveira Pazín,
portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº. 091.804.499-56 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que a servidora responsável pela pesquisa foi Sra. Márcia Andréia da Silva
Paolini.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº

8.666/93 e alterações. ~·-.
DEPARTAMENTO DE ADJ.\flNISTRAÇÃO
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no pre
sente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabili
dade.

o
Elaborado, em 08/04/2022.

0v~{_j, )J. llfJL~
IA DA sn,VA PAOLINI

Diretora d Compras e Patrimônio

Aprovo, em 08/04/2022.

'. ,

IVEmA
Secretário ..

o
Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de gás, vasilhames de
P13 e água mineral desde que observadas as formalidades legais de instrução processual
para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, confonne dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso.

Autorizo, em f.3._1 tJÍt /2022

Maurício Aparecido · va
Prefeito · pai
Manda r.

Prefeito Municipal
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Local Endereço Telefone Responsável
Escola Municipal Barão do Rio Rua Condor, 320, Vila Guadiana 3245-2395 Maria Furtunata
Branco Salvaláoio de Lima
Escola Municipal Gilson Belani Rua Santos Dumont, 1050, Vila 3245-2351 Mareia Adriana Tavares

Carnelós
Escola Municipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245-2608 Lidinalva Rodrigues da
Rosalina Mazzei da Silva Palmares Silva Francescui
Escola Municipal Santo Carraro Travessa D. Pedro 1, S/N, Centro 3245-5298 Norma Portilho P. Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, Distrito 3285-1149 Roberta Minardi de
Souza de Pulínóoclis Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Chapecó, 57, Vila Guadiana 3245-2843 Patricia Manda Arnold
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila Alto 3245-2295 Silvana Pioto Barbosa

da Glória
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto da 3245-2610 Débora Pompilho Bueno

Glória Versam
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emilio de Toledo, 3245-2386 Simone de Souza Onofre
Bacchi 142- Pq Ouro Verde de Oliveira
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, Distrito 3285-1166 Neuza Aparecida de

de Pulinópolis Souza Pimentel
CMEI Favo de Mel Rua João Camilo de Souza, 105 3245-5331 SolangeAparecida

- Parque Ouro Verde Vicente da Cruz
CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245-2223 Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João Martelasso
CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, Vila 3245-5615 Altair Guimarães

Guadiana
Educação Rua Bernardino Bago, 100 3245-5588 Tamara
Paço Municipal Rua Bernardino Boqo, 175 3245-8400 Márcia Paolini
Acêncía do Trabalhador Rua Bernardino Bago, 250 3245-1554 Aucenir
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 155 - 3245-2176 Nathy

Pq. Ouro Verde
Agricultura Rua São Vicente, 330 3245-3246 Josilene Arrabal
Esporte e Cultura Rua Bernardino Bago, 155 3245-5692 Zilbo Tomaroli Filho
Obras Rua João Camilo de Souza, 26 3245-3163 Thiaao
Saúde - Secretaria Av. Munhoz da Rocha 3245-2990 Séraio
Farmácia Municipal Rua Bernardino Boga, 58 3245-2953 Fernanda/Karine
CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245-4920 Ana Paula
UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-1310
UBSIBC Rua João Camilo de Souza, 105 3245-2692

- Pq, Ouro Verde
UBS VILA GUADIANA Av. Chapecó, S/N -Vila 3245-3165

Guadiana (em frente da
rodoviária)

UBS PULINOPOLIS Rua Copacabana, 95 - 3285-1179
Pulinóoolis

UBS BELAVISTA Rua Pirapó s/n - Bela Vista 3245-4818
Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 Luana
CRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n - Cybelli

Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO ~
RuaBernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
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Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Secretaria de Administração

Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para futura

@; aquisição de recargas de gás Pl3 e P45, vasilhames de P13, galão de águamineral e caixa

de copo de água mineral, para atender às necessidades das secretarias murucipais,

conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente

solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 08 de abril de 2022.

SECRETAlUADEADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo =Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@manduguacu.pr.gov.br
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Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Secretaria de Administração
Para: Cleison Moreira de Souza

Secretaria da Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

abertura de processo de licitação para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,

vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral, para

atender às necessidades das secretarias municipais, conforme especificações

estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 08 de abril de 2022.

Secretário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 -CEP 87160--000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro - Mandaguaçu - PR
CEP: 87160-000 CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: (44) 3245-8400
E-mail: comprasepatrimonio@mandaguacu.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra Nº 1228/2022
Solicitante:
Organograma:

Mareia Andreia da Silva Paolini Data da Solicitação: 16/03/2022

Na instituição
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45, VASILHAME DE P13, GALÃO DEÁGUA
MINERAL DE 20 LITROS E CAIXA DE COPO DE ÁGUA MINERAL

o
Itens solicitados:

Especificação

UN Recarga de gás P13

UN Recarga de gás P45

UN Vasilhame de botijão P13

GAL Galão de água mineral, galão de 20 litros

CX Copo de água mineral de 300 mi, caixa com 48 unidades

Unid.Item Código Qtd.

45021622-1 650,00

2 45021623-1 90,00

3 45021624-1 40,00

4 45021626-1 1.000,00

5 45021627-1 100,00 ~·~

~----------------------Pr_eç_o_To_ta_l: ]~· ::J..,._....,Cf~._c:?_,~-J....../_9__,q
Dotações Utilizadas:
! Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

o
\

· Mandaguaçu, 16 de Março de 2022.

127 .363,003/00014~
,... r· i • -- \ • • . ,-,,. : iM ,. r- .f\ R' , " 1 '-10c·LJ ..__r;JL '.i..J\.:: L H f'\vr1o Vi~'-r·-\.,

~;')'J7P. 'J6r-c:or1591l1

_ RUAAMAWNAS, 655 ·· JARfl!M PAR/>JSO !i 0t'..:~P tJ1,oo-000 Ml',WlM~~ \:,ç:._; • PI\Dfl ,).~ '.

-jd;h;ru. du:...~~~~
Assinante
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Rua Berbardino Boga, 175 - Centro - Mandaguaçu - PR
CEP: 87160-000 CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: (44) 3245-8400
E-mail: comprasepatrimonio@mandaguacu.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra Nº 1228/2022
/.&,:. Solicitante:

Organograma:
Mareia Andreia da Silva Paolini Data da Solicitação: 16/03/2022

Na instituição
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45, VASILHAME DE P13, GALÃO DEÁGUA
MINERAL DE 20 LITROS E CAIXA DE COPO DE ÁGUA MINERAL

o
Itens solicitados:

Descrição

UN Recarga de gás P13

UN Recarga de gás P45

UN Vasilhame de botijão P13

GAL Galão de água mineral, galão de 20 litros

CX Copo de água mineral de 300 mi, caixa com 48 unidades

Preço Unit. Preço Total
Estlrnado Estimado

. ,?6/º/ e o 91-a;p,!)1J~
L,- '1!2-_ , Cr7 L-12. S(;Clo:
1B:;, o ..e:::; 7 ~o?!?5
-ff? __oa ·1{: .,/'"Jc:JCj~
.~k,.tC)O _s;.Jpoq..v

Preço Total: /J~Z.~(}0irfV

Valor Previsto:Recurso

EspecificaçãoUnid.Item Código Qtd.

1 45021622-1 650,00

2 45021623-1 90,00

3 45021624-1 40,00

4 45021626-1 1.000,00

5 45021627-1 100,00

t.
Dotações Utilizadas:
1· Dotação

·o

Mandaguaçu, 16 de Março de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CODIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

1 PORTE
EPP

1 ~~MERO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 29/11/1991

CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

CODIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas

TTULODOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MANDAGAS

NOME EMPRESARIAL
MANDAGAS COMERCIO DE GAS LTDA

1 LOGRADOURO
R ROCHA LOURES

1 CEP
87.160-000

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

1 MUNICIPID
MANDAGUACU

1

EOÇOELETRÔNICO 1 TELEFONE
(44) 3245-1726

1
ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL (EFR)

. *lrlrH

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAI.
25/02/2001

1 MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAI.

1 SITUAÇÃOESPECIAL
:lrlrlrtt t-tt 1 DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 14:49:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

o
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro - Mandaguaçu - PR
CEP: 87160-000 CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone: (44) 3245-8400
E-mail: comprasepatrimonio@mandaguacu.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra Nº 1228/2022
Solicitante:
Organograma:

Mareia Andreia da Silva Paolini Data da Solicitação: 16/03/2022

Na instituição
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45, VASILHAME DE P13, GALÃO DEÁGUA
MINERAL DE 20 LITROS E CAIXA DE COPO DE ÁGUA MINERAL

o
Itens solicitados:

Item Código Qtd.

1 45021622-1 650,00

2 45021623-1 90,00

3 45021624-1 40,00

4 45021626-1 1.000,00

l
5 45021627-1 100,00

Dotações Utilizadas:
Dotação

o

Unid. Especificação

Descrição

Preço Unit.
Estimado

Preço Total:

Recurso

Preço Tota
Es

sues»
~AlS~rr:O
t2oo,'oo
16,.S~.oo

Valor Previsto:

UN Recarga de gás P13

UN Recarga de gás P45

UN Vasilhame de botijão P13

GAL Galão de água mineral, galão de 20 litros

CX Copo de água mineral de 300 mi, caixa com 48 unidades

Mandaguaçu, 16 de Março de 2022.

11



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO
562

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL
2310212016

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OLIVEIRAGAS

NOME EMPRESARIAL
CRISTIANE APARECIDARIBEIRO DE OLIVEIRA

C DIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECON MICASSECUND RIAS
47.23-7-00. Comércio varejista de bebidas

C DIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJUR DICA
213-5 - Empresário (Individual)

1 LOGRADOURO
RANDIRA

1 CEP87.160-000
I BAIRRO/DISTRITO
VILAGUADIANA

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

nREÇOELETRÔNICO. .
;elollveira1234@gmall.com

1 TELEFONE
:(44)_ 8814-3011

1 ;_N,!FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
23/02/2016
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr. gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa aRegistro de Preços para futura
aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água mineral e caixas de copo de água mineral,
para atendimento das Secretarias do Município de Mandaguaçu, o nosso plano de contas para o Exercício 2022 contempla
as seguintes rubricas:

041 3.3.90.30 0001
078 3.3.90.30 0001

o 116 3.3.90.30 0001
179 3.3.90.30 0303
275 3.3.90.30 0001
437 3.3.90.30 0103
437 3.3.90.30 0104
437 3.3.90.30 0001
420 3.3.90.30 0102
426 3.3.90.30 0107
496 3.3.90.30 0001
505 3.3.90.30 0001
517 3.3.90.30 0001
542 3.3.90.30 0001
620 3.3.90.30 0001
670 3.3.90.30 0001
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7865-0C64-A60A-0AF5

■:1 •
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l!:I ~

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 12/04/2022 11:30:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/7865-0C64-A60A-0AF5

14



PrefeJ1tur~ do MllllniclÍpio de l\fandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hlro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (4,1)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.maudarruacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

:DECRETO Nº 7973/2022

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1 º Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como
PRJEGOJEffiO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolini e Jaime Alves de Oliveira MlEIVliBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2022.

Art, 2º Fica revogado o Decreto nº 7536/2021.

Art, 3° Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 04 ele janeiro ele 2022.
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022
(Processo Administrativo nº 117/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 18/01/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
2/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 2/02/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura
aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água
mineral e caixa de copo de água mineral para atender às necessidades das
secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em seis itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca/modelo;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7 .21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.60 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
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9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.
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• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
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10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
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13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do
contrato.
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15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 -Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
e) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
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d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
18.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará a Secretaria de
Saúde e Secretaria de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos,
analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e
verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o
fornecimento dos veículos, a contratada deverá entregar a correspondente nota
fiscal na Secretaria da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em
até 30 (trinta) dias após a entrega dos veículos.
18.7.1.Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação
serão efetuados conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de
fornecimento, mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da presente
licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8.666/93.15.3.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
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19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
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19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
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necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas~eeàeF-Grn:n_QJ.l.2_i__tador, em especial com
relação à forma e às co~reg ..bens ouãa restação de serviços
e quanto à quitaç/' n eira da egociação rea izada.

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

abril de 2022.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é o registro de
preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13,
galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para atender às
necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

/te Unidad Quan Marca ValorDescrição/Especificação tidad Valor Total
m e Unitárioe
01 Recarga de gás P13 Unidade 160 R$ R$ 22.240,00

139,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 41.981,40

466,46
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 6.600,00

165,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

20 litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
06 ITEM PARA AMPLA Unidade 490 R$ R$ 68.110,00

CONCORRÊNCIA: Recarga de 139,00
oás P13

1

TOTAL R$
159.231,40

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todas as Secretarias Municipais.
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
por registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por
item.

A aquisição de recargas de gás se faz necessária para manutenção das
cozinhas no preparo de café para atendimento aos servidores e visitantes, para uso
no preparo de alimentação das diversas Escolas e Creches integrantes da Rede
Municipal de Ensino, bem como aos serviços, programas e projetos vinculados aos
Departamentos Municipais.

Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os
funcionários da Prefeitura Municipal e seus Departamentos bem como a todos os
visitantes. Salientamos o benefício da aquisição de água mineral o fato de ela ser
totalmente apropriada para consumo, uma vez que possuímos filtro de água para
suprir esta necessidade somente em alguns setores.

~~1[~~©~~~1i"iü©~B~~i~~Êt9$:I

d) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
e) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
f) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega do papel sulfite deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula
500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-
03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta a servidora Tamara Cristina de
Oliveira Pazin, portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº.
091.804.499-56 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que a servidora responsável pela pesquisa foi Sra.
Márcia Andréia da Silva Paolini.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 08/04/2022.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 08/04/2022.

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA
Secretário
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 02/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
02/2022
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para
atender às necessidades das secretarias municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

/te Unidad Quan Marca Valor
Descrição/Especificação tidad Valor Total

m e Unitárioe
01 Recarga de gás P13 Unidade 160 R$ R$ 22.240,00

139,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 41.981,40

466,46
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 6.600,00

165,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

20 litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
06 ITEM PARA AMPLA Unidade 490 R$ R$ 68.110,00

CONCORRÊNCIA: Recarga de 139,00
cás P13

1 TOTAL R$
159.231,40

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
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Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 · • Este anexo é• um modelo e. qeV~_~s~rJeitQ-:~11~1. pc(pel ~irnbr~dC? ('J_9~Jlciµ1nte 1
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 02/2022,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 02/2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 02/2022,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local·-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__ PROCESSO
N. __---"/_

Aos__ dias do mês de-~--de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __ , na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura aquisição de
recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de
copo de água mineral para atender às necessidades das secretarias municipais,
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o
objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b)Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento dos
produtos.Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas
expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em
decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a
substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 'da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de
1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada a servidora Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora
da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº. 091.804.499-56 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

h) Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF
nº 131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
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11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E·
ANTICÔ_RRLJPÇÃO . . . . .. •. .
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG:---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

65



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data:_____;/_____;/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 02/2022- (RP)
PROCESSO Nº. 117/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para
atender às necessidades das secretarias municipais, (conforme descrito no edital
e anexo);
Valor Máximo: R$ 159.231,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais
e quarenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 2/02/2022;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 2/02/2022;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Boga, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr. gov.br--::::::::::::::::::::::~.::_::---
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 118/2022

PREGÃO ELETRÔNICO

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA
ELETRÔNICA. RECARGA DE GÁS, VASILHAMES DE P13, GALÃO DE ÁGUA E OUTROS. LEI
FEDERALN.010.520/2002. DECRETO MUNICIPALN.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPALN. 6769/2018.
DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

!-CONSULTA

Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório namodalidade Pregão, na forma eletrônica, tipo

menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações em 18/04/2022. solicitando análise sem

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese a aquisição de recargas de gás

Pl3 e P45, vasilhames de P13, galão de água mineral e outros, conforme previsto no Termo de Referência,

estabelecendo na sequencia as condições, quantidades, fundamentos, exigências para o recebimento e outros

pontos relacionados de igual importância, instaurado, elaborado e aprovado porMárcia Andréia da Silva Paolini,

e, Anito Rocha de Oliveira-SecretárioMunicipal, do qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações

pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária

a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência",

08/04/2022.
Conforme estabelecido no Edital, o valormáximo para a contratação/aquisição em tela, trata-se

de R$ 159.231,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais, quarenta centavos) sendo indicado

como responsável pela coleta dos orçamentos a ServidoraMárcia Andréia da Silva Paolini.

Integra parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras informações relativas a

despesa, expedido pelo Servidor Contador Sr. Ederson Fabio P. da Silva, datado 11/04/2022, assinatura digital

12/04/2022.
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para proceder

seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II -ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referidoparecer, é restrito àanálisejurídica daquestão submetida

à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e financeiros, bem

como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade administrativa, a cargo das

autoridades competentes.
Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões de

conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de sua

competência.
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Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo, a tV....
refletir uma opiniãojurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das informações

técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um ato

administrativo de gestão oumesmo um ato decisório.

III - ANÁLISE

A Constituição Federal no seu art, 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição da

República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído amodalidade de licitação denominada Pregão

do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma eletrônica foi

regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi regulamentado através do

Decreto n. 7.892/2013.
O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos necessários,

suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como as condições

da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente, as características

irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERALN. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo
conter os seguintes elementos: (Grifo Nosso!!!)

LEI FEDERALN. 10.520/2002
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
iustificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: II - a definição do
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitema competição; III - dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
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lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação!; ' --
do objeto do certame ao licitante vencedor. (GrifoNosso!!!) :::-/

O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação denominada

Pregão e leciona ainda quanto a fase preparatória:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do obieto de forma precisa. suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do contrato
e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de referencia pela
autoridade competente; m- Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, quando
for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV-Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio;
V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências de
habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso! li)

A teor do art. 43, inciso N, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e

obrigatório à licitação, a orientação da Corte de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,

exarado nos autos do Processo nº 04762-17, estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe

administrativa - é imprescindível buscar outras fontes de pesquisa para a formação da planilha de preços, inclusive

utilizar como parâmetro, as contratações pretéritas da contratada, perante outros entes públicos ou mesmo junto

aos particulares.
A administração para tomar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo o

número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de que Lei

a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da licitação, prazo

e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para participação na

licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, condições de

recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...
Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal deMandaguaçu
PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b)Ref pedido de informações: "De acordo
com o subitem 3 .1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só pode ser
feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a exigência de
que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na
sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, paragrafo 1 º
e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref exigência de apresentação de amostra: "No entanto,
quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no ato

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
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convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref possível direcionamento
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso IdaLei Ordinária Federal n. 8.666/93
(...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de forma a não
restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref designação do responsável pelo
recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada(...)
A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são
tambem necessárias neste aspecto..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de
2018. TranscriçãoFiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão- ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/201 O-Plenário, TC-027.116/2008-
0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação
de vínculo empregatício ( ] pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de
participação do certame ( ] Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos
exigidos[...] A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis de
serem cumpridas pelos interessados.(...)". CAGE, 24 de maio de 2018. TranscriçãoFiel, Grifo
Nosso!!!

1--<
~1,_.. C..CJ

~;?
.._

.

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação Administrativa

n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público deContas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa n. 142/2020
(•••] 8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de formalizar
contrato com a Administração Pública; 9) MANTENHAA UTILIZAÇÃO em todos os editais de
licitação e minutas de contrato - independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre
práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os
padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei
Anticorrupção n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...] *Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n.
142/2020 expedidapelaProcuradora-Geral doMinistérioPúblico de Contas, Dra. ValériaBorba,
datado 15/06/2020.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf. Parágrafo

Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos emresumo, os seguintes apontamentos, sugestões de peças a serem

integradas no processo e providências correlatas:
a) Há peças no processo que inexiste assinatura manuscrita, data, numeração sequencial, etc. que

são obrigatórios, cf. Art. 38 e ss....
b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando análise e expedição de pareceres

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e etc., pareceres que devem integrar obrigatoriamente o

processo, bem como a observância no que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019.
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c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.
d) Sugerimos incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico: "É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,

assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse

econômico em comum".
e) Incluir no processo o Decreto Municipal n. 7973/2022 do qual nomeia o pregoeiro e equipe de

apoio.
f) Recomendamos incluir no processo declaração dos fiscais nomeados no termo de

referência/edital dando ciência, concordância e se responsabilizando pela fiscalização e o acompanhamento do

objeto, nos termos da lei.
g) Recomendamos incluir no Edital, aparentemente ausente, o Anexo I do Termo de

Referência, do qual informa os locais a serem entregues os itens, contendo endereço completo, telefone, etc.,

para conhecimento dos interessados e atendimento do estipulado na fase interna por quem compete.

h) Necessário estar previsto no Edital, como requisito para homologação do certame, em

consonância com os normativos específicos que disciplinam a operação da atividade de comercialização de gás,

etc., em síntese:
14.5. Para a homologação dos itens 1, 2, 3 e 6 as licitantes vencedoras dos respectivos itens deverão
apresentar os seguintes documentos:
14.5.1. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO- CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO -
PORTARIA ANP Nº 297 DE 18/11/2003.
14.5.2. LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE -
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS.
14.5.3. CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
ATUALIZADO.
14.5.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO
DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO - CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA
IBAMANº 06 DE 15/03/2013.
14.5.5. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE
PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA
14.5.6.ALVARÁDELOCALIZAÇÃOEMITIDOPELAPREFEITURAMUNICIPALSEDEDA
EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE
DO PAGAMENTO -LEI COMPLEMENTARNº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de

minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente

de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o retomo dos autos a

esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.
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IV - CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e gerais

aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá condições de

ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese') -

sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado a

partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.0

10.520/2002 e art. 25 do Decreto n. 10.024/2019.

É o parecer referencial, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 18 de abril de 2022.

·dauar Seghesi
ra-Geral
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
(Processo Administrativo nº 117/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 17:00 do dia 19/04/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
11/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 11/05/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura
aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água
mineral e caixa de copo de água mineral para atender às necessidades das
secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em seis itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca/modelo;

6.1.3. Fabricante;

78



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
7. 1O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7 .21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).
7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
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9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1 ° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.
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• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

86



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu. pr. gov. br

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 -DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
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13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
14.5. Para a homologação dos itens 1, 2 e 3 as licitantes vencedoras dos
respectivos itens deverão apresentar os seguintes documentos:
14.5.1. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP
ATUALIZADO- PORTARIA ANP Nº 297 DE 18/11/2003.
14.5.2. LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA
PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS .
14.5.3. CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
ATUALIZADO.
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14.5.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA
ATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO - CONFORME
INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.
14.5.5. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL
DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.
14.5.6. ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2013.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do
contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4-Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
e) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
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18.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará a Secretaria de
Saúde e Secretaria de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos,
analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e
verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o
fornecimento dos veículos, a contratada deverá entregar a correspondente nota
fiscal na Secretaria da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em
até 30 (trinta) dias após a entrega dos veículos.
18.7.1.Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação
serão efetuados conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de
fornecimento, mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da presente
licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8.666/93.15.3.
19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10° (décimo) dia de atraso;

91



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
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ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assum~rnecedor co~dor, em especial com
relação à forma e às co 1 - ou õa restação de serviços
e quanto à quitação fiR n eira da egociação rea izada.

/, ~

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é o registro de
preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13,
galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para atender às
necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

/te Unidad Quan Marca Valor
Descrição/ Especificação tidad Valor Total

m e Unitárioe
01 Recarga de gás P13 Unidade 160 R$ R$ 22.240,00

139,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 41.981,40

466,46
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 6.600,00

165,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

20 litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
06 ITEM PARA AMPLA Unidade 490 R$ R$ 68.110,00

CONCORRÊNCIA: Recarga de 139,00
qás P13

1

TOTAL R$
159.231,40

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todas as Secretarias Municipais.
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
por registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por
item.

A aquisição de recargas de gás se faz necessária para manutenção das
cozinhas no preparo de café para atendimento aos servidores e visitantes, para uso
no preparo de alimentação das diversas Escolas e Creches integrantes da Rede
Municipal de Ensino, bem como aos serviços, programas e projetos vinculados aos
Departamentos Municipais.

Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os
funcionários da Prefeitura Municipal e seus Departamentos bem como a todos os
visitantes. Salientamos o benefício da aquisição de água mineral o fato de ela ser
totalmente apropriada para consumo, uma vez que possuímos filtro de água para
suprir esta necessidade somente em alguns setores.

d} A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
e) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
f) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega do papel sulfite deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula
500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-
03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta a servidora Tamara Cristina de
Oliveira Pazin, portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº.
091.804.499-56 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que a servidora responsável pela pesquisa foi Sra.
Márcia Andréia da Silva Paolini.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 08/04/2022.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 08/04/2022.

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA
Secretário
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 27/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
27/2022
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para
atender às necessidades das secretarias municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

/te Unidad Quan Marca Valor
Descrição/Especificação tidad Valor Total

m e Unitárioe
01 Recarga de gás P13 Unidade 160 R$ R$ 22.240,00

139,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 41.981,40

466,46
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 6.600,00

165,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

20 litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
06 ITEM PARA AMPLA Unidade 490 R$ R$ 68.110,00

CONCORRÊNCIA: Recarga de 139,00
qás P13

1

TOTAL R$
159.231,40

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
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Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

• Este anexo é um modelo e deve ser feito.em papel timbrado do. licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 27/2022,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Leaal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 27/2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 27/2022,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local. _

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de-----.--- de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura aquisição de
recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de
copo de água mineral para atender às necessidades das secretarias municipais,
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o
objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b)Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento dos
produtos.Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas
expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em
decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a
substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de
1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada a servidora Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora
da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº. 091.804.499-56 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

h) Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF
nº 131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seauintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
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11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULASANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO .
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG:---------
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no ., vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Data:___:/___:/__
Cidade e Estado: , _

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 27/2022-(RP)
PROCESSO Nº. 117/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para

. atender às necessidades das secretarias municipais, (conforme descrito no edital
e anexo);
Valor Máximo: R$ 159.231,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais
e quarenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 11/05/2022;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 11/05/2022;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br-:----.--_:-_:_:_:_-_:_-_---~

Mandaguaçu, 13 deyrrl
/
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dodia10.'05n022;
O,m, e Jlo 1Jrlo d a sess:io dedl~1111 de prc;o.s, u 09:15 born do db 1wom022;
Local: R111 8"1Wdi110 Do;o , 11S «nlr00 no M.miclplo de Mandl;U.\tU. Es~ do
PannJ ;
lnío1111,.1çõeS: 0 ediul e 1-tUI &nUOS ut!o à dlspo.:i;Jo 11.1 R111 Demarclil'IO Do;:o, 175,
Cenuu Fone (+4 ) J24S-S400, Maoihi;u:;u, EsWSo do Pu:r.1 - si::
WWW rn1ndm11N 1tt SCY h

Manc!a.1:uaçu,I),~~~

AVISO IIEPm:GÃO F.LETRONICONº. lTf.lOlZ-(IU'J
PROCF.SSO N•. 11TnGl1

tiro:MENOR PltECO POR ITEM;
Objclo: Rcglatro d o p re ço, p1r 11 firtur11 ac:iubl;Jo do 111c:aig111 do gb P13 e P45.
voailh11rnoa d a P13. g.i\âo do 6gu11 m inora i o ca ira do çepo da 6guo minoraipar•
,itendor 6snuconld11dcis dH ,oçratoria1 munlcis,1111. (eonforme lkK:i\O "° edi l.oi
,cno.o);
ValorMU!mo, ns U9.231,40(ccnloe clnq,.imac novemll.duumo1 cuinu•um R' a.il
cquartn11cmt1vo1).
D1t1ellorlnodo1ainlnodoR'CC:bbn=toduprop01Wda1cmp,rsu.al<1isO?:OOl:or1.1
dodla 1110"2022;
D1arllorulodalet.slodedlsl'UU1dcpreço,.,109:1Shan.sdodialll0512022;
Loc.1.t Rua Rctnartllroo Doi:o,ns cm:ro. MMcinlclr,lo de Mandl.ruac-u. El\ld:i do
r1r1:11;
1111.:~lka: 0 ediUIJ e s i:us &IICll:01 utSoa d.l1potlçJo na Ru. OC111snlillo Ro;o, 11,.
Centro Fone (4•0 324S-l-400, Man.!a;:ut..~ Eaud:> do Pannà - 1ltr
rexm,ndacn,mrrcrxt:c
~~.IJM . ei

1 oA d,Silva

AVISO DErm:GÃO ELCTRONICON•, 15120U-(RP)
l'ROCf".SSON". 116/lOll

Tipo: MENOR PREÇOPOR ITEM;
ObjcU>: R,:g~lro do pruçc:s~ra fUlurD oqub.lçSo do cof6 paro atondoros
IIC1:0lllldOdll1 dilS socrcl111IH munfel;lllls. (l;Ollfg=duc.rito 110 cdlul C;JMXO);
ValOt"MUlmo: IU 71.160.00 (J~ml• e ol\Omll. n1Cem101 cscucntan&i1}.
~:=~~~~~nn lno donçcblmcn10dup,or,c,11ud11c111pn,J1.1, ütbO'il:OOhotu

D.1114 e llor!Jlo dl "'ª""'tk di,puti de ptti(IS.U 09:IS horudodi■ 09,'0,12022;
~~Rua Dtmsnlln,;, Da,o. 175 eentm. no Munlclplo de Ml!ldl,i•IIÇu. Eltldo do

lnf~: O ccu1 e scua anag1 estio , dlspociiçk,na R1,;s nc,n.=:rdlno 0o, o. ns.
Cmtro Pona (UI Jl4,01400, Mand&1JU••u. l!mdo d o ra,w - aiie
~ ll'•n d ,: 'lllOlrt:n "h:

M•-"i""~,;;:-~

MIINIClrJO OE P,\R,\N,\rOEMA
EOITAI. DE PRF.GÀOEl.f.TRÔNICONº 16/l 0U.

O MUNICIPJO Jc P1U'llll:tpotm1, torna pilbliro que às 09.00 bom do dQ
09,'0S/202:!, ru Pl:1aform:i Bolsa Je Lietl.1ç-õcs e Leilões do Dr.ui! • DLL
COMPRAS, reali1.1r.i lieitaç-ao n:,, mod 1lid:de l'n:~o cktrú niro , uo tipo
menor pri:ço, pur meio Ja utilir.Jçlode recursos de 1ccnologiada info1n1:1Çlo-
INTERNET,deacordocom:iscs ilia õcsdoeJ it:i l. raa uisielodc:

Ob"c10 ~ntid.ld e V:1lorToul1RS l'ruo11)W)

1111,

=

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
El!MlodOP111!N

CNPJ76279.975.'0001-82

RESOLUÇÃO W007/2022
SUMULA: O Conselho Municipal dos OifoilOS da Criança e do Adcloaeonie•
CMDCA. do Munlclp10 do Colorado/PR. no uso das atnbulçOcs legais
eslnbCICQdas na Lei Munlctpa1 n• 2.665 do 13 de março de 2015. o o
~tllbo1oddoemAlo de rouniaoord.narlo reat12oda nodia 14 deabrtl de 2022,

RESOLVE:
Ar1. 1•APROYARAlnscrlçloda AssoclaçAo ARTEEYIDA-PROJETOARTE
& VIDA - Modalldado do Atondlmonto - AUoU,mo, lnscnla noCNPJ:
10.248.021/0001•17, sttuada na Avenida Acunacl M01clRJ. n• 129. Colorado -
PR. neste eeose ee Mlbre o numero 00512022, com o porlOdo do vahdndedo
tano.
Arlr. Eslo Rosoluç.1o entro om Vigora partirda dola do suo publcação__ ~ llnLJ•=C~omd o ,10doabrildo 2022
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CÂ MARA ,.,UNlCIPAL DE OURIZONA
PODER LEGISLATIVO

Ourlto"-"/PA.06dc-ab<lldol022
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA
PODER LEGISLATIVO
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• EspecificaçõesTécntcas
Perlodlddade:BJ.S<manoJ
(DomlngoeQuw-felra)

Fomub:>Stardan:lem6colunas
wguradecofunas:4,5anx52,5anallura

Padlâodecores::CM'i'KeP/8
Tlragem:3.000exemJ)lares

Pramderecebimentodemateifi!l:
Sábildosas12h olerÇi3SOS 17h

• Contato e Redação•
Telcfone44I3252•1l77

\\bal>App:4419.9111-1871
E•Mall:contllto:60ffl10naljom.il.a>m.br
Slte:www.oreglonaljomaLcom.br

• 0rçamenlo e Publicidade•
Telelonc::4413252•1177

\\batsApp:4419.9823•7917
edltals@oreg'lonaljomal,com.br

:.1~7,Ell,\S~NETO
PR'iJ ErTOMUNICIPAt.

S(IJ\11I1,ó DE Rf:"<"EIUMENTO llE
1.t<'t·NÇA l)F. OPEU,\Ç,\Q

(\-IJNEIL\OORAPAR,\NAPOEMALTDAlt1E. torna público
11uc recebeu do IAT,a J.iccnça de Opcraçilo pumcxtrnçilo de
nrgila,instnladn no tocul denominado Porto Nhü Nhô Moracs,
município de Pnrunnpocma - PR.

SÚMIII.A OE IIEOIIFIUMENTO llE
RENOVAÇÃO DE LICEN<'A QF. OPERACt\O

~lincr11dnr11 r:mmnpocma Lida ME, tormt público que Irá
rc,1ucrcr no IAT, u rcno\·:içiio da Liccnç11 de Opernçiio parn
cxlrm;iio de nl"t!illl, inst:1lm.ht no local denominado rorto Nhô
Nhô J\1orJcs,município de Purnnupocmn - PR.

JUSTIRCAllYACECISPENSACECHAMAMENTO PÚBLICO

c on1 ld o ra n d o . o pt0CC'6me nla o, 1.tanaresu~o o, 1111,,,ne ~ crr-,,ado a esta
Mun~p;sl,d;tdo peU Aut:w:laç30 de P•l1 a .AJr,,gos dOS Exupcion.ls d1t Nov•
E1per.,.nç:i.EII.OOdoParan.t-APM.;

Con1lder1ndo.0DccJ'elOJ.lurudP11n".SJJ2021ealeln".1301~2U,e

1 -A ond is pcn51 bJd~de cios c.eM;osdo acl~ O para Pf,ISõ.1 S cspeo::11 I do no sso
l. lunlc:!ç,10 ;
li -Awslnoade lnS~ c;IIC~ teUII ICMÇOno Mun ldp,lode Ul'\lllol /PR;
m - Ouoa pt111.0IIIB d ispan s• 1eprelOflW a rna.nutençAod-111 metn Ji em ata.nd i'nen!O
peta refei da o,;, ncu<;l-0 c:a Mldl:Cl ai:lo CMI , tem c:omo a continu o::ado p.1,arcsunaeo
d ::11 açOCI oeo qua r.d adeJ.,1 im i,l emcnb dOI aos1ere«101~11011.
IV - 1.. rn;s ,or~de lerntoruJdl sedo CI APAE da Uov;,i E1pera"?fPR comO
1.1.:nlCf?,OdeUn.."lor/PR.
V - O p1 rocer con Ubd cl1 :ide<:;uaç.1o orç;s men u n.1:
VI - o PIIICU"' ,Sldx::o pei.:, poUlbl1dr.l e c:a d! S~ de chllmamtfflO l)Ut,l iCO nM
ca1011oe1er..,ço,c!ouõele,aulst&nc,leedueo;~.

Rttd.o eom b .U.e no an. lO. VI e .,,_ 32. Qll',/I ambOS ~ Lei n •. 13 .019/20 14 .
OISPENSAR o CHAMAAIENTO PúOLICO pala celetillf Tarmo ele Fomenia com o
AUOQ:ltAO de Pa,s e AlniQOt; dOSE>:oepc:lõnMoe N.:M1Egper.u,çn/PR-APAE.
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
(Processo Administrativo nº 117/2022) ··

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E D.OCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 17:00 do dia 10/05/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
31/05/2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 31/05/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura
aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água
mineral e caixa de copo de água mineral para atender às. necessidades das
secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em seis itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, ·conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deyerá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços; em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos. de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ·certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca/modelo;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de-Referência.

6.2. Todas as especificações dos produtos contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso__lX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, · sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o preqoelro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para-o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Leinº 8,666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital. ·

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Preqoelro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de rry_ercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formuiada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
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9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943. ··
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.
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• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. ··

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conte e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
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10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
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13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou jnobservãncia dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
14.5. Para a homologação dos itens 1, 2 e 3 as licitantes vencedoras dos
respectivos itens deverão apresentar os seguintes documentos:
14.5.1. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP
ATUALIZADO- PORTARIAANP Nº 297 DE 18/11/2003.
14.5.2. LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA
PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS .
14.5.3. CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
ATUALIZADO.
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14.5.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA
ATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO - CONFORME
INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.
14.5.5. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL
DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.
14.5.6. ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2013.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do
contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;"
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4- Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b) Atender com prioridade as solicitações da Contratante. para fornecimento
dos produtos.
e) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
18-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
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18.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará a Secretaria de
Saúde e Secretaria de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos,
analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e
verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o
fornecimento dos veículos, a contratada deverá entregar a correspondente nota
fiscal na Secretaria da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em
até 30 (trinta) dias após a entrega dos veículos.
18.7.1.Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação
serão efetuados conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de
fornecimento, mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal
para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os objetos da presente
licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU · convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8.666/93.15.3.
19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0o/ó· (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido. ..
19.3.1O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
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ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assum~ornecedor co~dor, em especial com
relação à forma e às co .~ - ou restação de serviços
e quanto à quitação f n eira da egociação rea izada.

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: O objeto do presente termo de referência é o registro de
preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13,
galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para atender às
necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

/te Unidad Quan Marca ValorDescrição/Especificação tidad Valor Totalm e Unitárioe
01 Recarga de gás P13 Unidade 160 R$ R$ 22.240,00

139,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 41.981,40

466,46
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 6.600,00

165,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

20 litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
06 ITEM PARA AMPLA Unidade 490 R$ R$ 68.110,00

CONCORRÊNCIA: Recarga de .,. 139,00
qás P13

1

TOTAL R$
159.231,40

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todas as Secretarias Municipais.
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
por registro de preço na modalidade pregão eletrônico do típe menor preço por
item.

A aquisição de recargas de gás se faz necessária para manutenção das
cozinhas no preparo de café para atendimento aos servidores e visitantes, para uso
no preparo de alimentação das diversas Escolas e Creches integrantes da Rede
Municipal de Ensino, bem como aos serviços, programas e projetos vinculados aos
Departamentos Municipais.

Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os
funcionários da Prefeitura Municipal e seus Departamentos bem como a todos os
visitantes. Salientamos o benefício da aquisição de água mineral o fato de ela ser
totalmente apropriada para consumo, uma vez que possuímos filtro de água para
suprir esta necessidade somente em alguns setores.

d) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
e) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
f) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).··
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)AAta de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

r.\,A"é\'.s~'•~•'i?'~í-$.~ím~°i?YA~Jf,'l~ - -.• ·~ ··~ • •
&:,~.,~. -~~~.~.•~-i. ~~~_l,f~

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega do papel sulfite deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. ..
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aptlcação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula
500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-
03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta a servidora Tamara Cristina de
Oliveira Pazin, portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº.
091.804.499-56 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que a servidora responsável pela pesquisa foi Sra.
Márcia Andréia da Silva Paolini.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a'\ combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 08/04/2022.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 08/04/2022.

...
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA

Secretário
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 27/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
27/2022
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para
atender às necessidades das secretarias municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

/te Unidad Quan Marca ValorDescrição/Especificação tidad Valor Totalm e Unitárioe
01 Recarga de gás P13 Unidade 160 R$ R$ 22.240,00

139,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 41.981,40

466,46
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 6.600,00

165,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00

20 litros
05 Copo de água mineral de 300ml, Caixa 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00

caixa com 48 unidades cada.
06 ITEM PARA AMPLA Unidade 490 .•. R$ R$ 68.110,00

CONCORRÊNCIA: Recarga de 139,00
qás P13

1

TOTAL R$
159.231,40

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
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Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 27/2022,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito en1 papel timbr~do do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade: ...

Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp. ...
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for ve,ncedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, -sern prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular: ...
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
·•

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTl;RAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em no550 Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trábalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 1U(dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzejanos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93. ·

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identldadeco Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida .em papel timbrado d~ empresa
proponente e carimbada com o número r/J CN~~; ·=

2) Se a empresa licitante possuir mercres de' 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

, .!

/
/

/ i:
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 27/2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10 . -~-~.·--

PREG,ÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 ~~--
\ ..,.,~

; . · \\ _ DECLARAÇÃO . , • -•·cc~

(Rfuzão Social) j,~·- t . < - ,,::

.-,\

f~NPJ~MF Nº __\~____::_.-.-,--------"--
\ ~-
S\diada. · ___.\

~\
\·
·~

, ·\_eclara, sob as penas da lei, qu~a qualidade de proponente de

procedi~nto lici\atóri? sob a modalidad\'regão Eletronico nº 27/2022,

instauradóP,elo Municipio de Mandaguaçu)t,~ integra nosso corpo social,
· ... f · 1 pregado públknem nosso '1\uadro unc1onç:1 em . . _ -1u membro comissionado
d.~córgão dir~ou indireto da _Admrmstraçao Mur,.,ªL
Por ser verdad~irmamos o presente. :

Data _ \
Local_·_' \-:,.

, ..
\

Nome do declarante _4 ~

RG, .\
\

CPF _

OBS. Esta dsclaraçâe deverá ser emitida em papel timbrado da empre: ~
proponente e carimba!rla com o número do CNPJ. ' · -·•
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de-~__de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICIPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente __contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura aquisição de
recargas de gás P13 e P45, vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de
copo de água mineral para atender às necessidades das secretarias municipais,
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o
objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 {três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b)Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento dos
produtos.Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas
expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em
decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a
substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pela Secretaria requisitante
no momento do envio do empenho ocorrendo em todos as secretarias municipais
(listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 {doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA-DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. ·•
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; ..
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 ,;, Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de. conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de
1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
respónsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada a servidora Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora
da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº. 091.804.499-56 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

h) Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF
nº 131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

171



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso Il.ralínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo. ..
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabtlldade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da-Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seQuintes sancões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções: ·•

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3:3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos. ..
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
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11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos sub itens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. . 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste; ..

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADÓ
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades; ..
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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1 .,·

TESTEMUNHAS:

Nome: _
RG:--------
Nome: _
RG:---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
______, do CPF no , vem em.atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços· em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----·Data:___,,e/___,,e/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 27/2022- (RP)
PROCESSO Nº. ll7/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para
atender às necessidades das secretarias municipais, (conforme descrito no edital
e anexo);
Valor Máximo: R$ 159 .231,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais
e quarenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 31/05/2022;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 31/05/2022;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br-::::;::.::.::.=====-=.---
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AVISO DEPREGÃO ELrrRONICON",:z.,n0:n-(RP)

PROC&SSON". Ul/1W

11po.: MENOR.PREÇOPORirnM:
O bj$ : Rog ilU O d• preçx:ia para Mur■ aq u11. lçlo do Concre to U&lnAd o. (CO"'.J'orms
ducdtonocdltal•~l:
Valor Mixlmo : RS.Cll.:500,00 (qua:roceiuosa W11a cdoltcill •qlllnhe:l to.l ruis).
Daualtorirlo dow=lntl do rcccbbnaitodaiproporwdai a11pmu,11i ls09:00t.oru
doéla02/0&'20'2l;
Da!aaHorirlod1&e1s1ododupuu.d•Pff90'oll09:l:iboraadodlaOlXWl022;
Lo=!: Rua lknlardlllD Do;: o. 115 «nUO.. no J.llllll;f plo do~Estado do

'"'""W'orm■.ç.eu: o edital• seu, anexo•cstao •dl,potl~na Rm. Bmwdlno Dosa, 11S,
Centro POM («) 32,&S-S,COO, M,,ad.1,.--;açv, E.Jtado do PltW - s!UI==~• , 11A, #_:,c1asnva
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PROCF..SSON".1121201J

11po: MENORPRECO POR.lTEM;
Objeto: Aqu~o d" um Rela Faca , (coc!=cdcs:rllo 110 =! tale anexa):
ValorMUirr.o:RS60.$00,00(ICSICll!.a=lla~rub).
DuaoHorit.odot=mlnodorcccbtmauodat:proporwducmpresu,11'ls09;00bona
dodla0IIOdllOll.;
D&t&aH=r&iodasesslod1diçmi!eJ'IC'ÇOi,ls09:1.SbonadodlaOIJ0&'202l;
Local : Rua Benwdlno Bo'°'17.S centro. tw1 Mu:l!cfplo de M&lldliusçu.~--do do

'"""'lnfotmaç,5c,; : O editale seu, c:=xos csllo l c!l,podçlo na Rua Bc:ruardúm Do.o ,m:,
Cmlfo Foco {«) Jl.C.S-1400. Ml:x!l .ua;u, Estado do Pannl - 1 \1:
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Objclo: Roglltra do pl'tlÇO Ipara futura11quls!çl o do rcca rg ilS d"o g41 P13 o P45,
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atender 61 noc.e111d1dttS dH •~wfatmunlc!p nla,. (e.oda= desalio no edital
unao);
V&lorJ.Uxl=o:IUl59.231,@(ccn:oadnque:l".acZIOY'lldJ.du=10•11trinta;cc=nruls
lqulffllilc:tnlaVm).
Dsta11Hcrtrlodo~do~WpropoituW~11'1109:00horu
dodlall/O'fl022.
DataaHOJtrlodataalod.odlrpwc!cp!C'Ç0.,1109:15borudoélaJl/05l20'2l:;
Loal : Rua BemsrdlnaBoiO, 175 ccatro, iio Mwildp!o d.o Mandi&U-'wU, Estado do

'"""'W'onna;:Ocs:0 editale RUI anao,, U".ID l~;lo D1 R.ua BmianU!lo BoJo , 17$,
Cc::mo Fc:m (44} ll.C.S-'400, Mmdi;m ;u. Eiw!o do Pannl - ,hc=~~~
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1-ScactlriaJ.flfflklpal ikC011uolt b!a'rM>

li-Auditor;

m-Cm1n~d.;Apo,o.

r,ncnro 1• • o. (UJQI ,~rmdo1 rou;,w 1-:tkl e,..-olh>dot. pc!Cfflla11-atr, enuc 01
un-idOfa cfclin•• do Mim.iclpio do: S)Q JOIJC 11,., hal com í~Jo IS:nl,cl 1u;,,;rior e
lj\lllir,c:a;L,tlffllac:ompidocltolalllf;~Íllll~dci.tmpmtu.!n.ptcfm:ndWlic1,lc'°"' bwi.litl,Çkl CID l.tc.u rrixtDCUJu U de conuolc cm Ci~lu Contibc11, C'íl!IN-I
~Al!mloutrl;Jode [nlrcrt.U,Adnlhli~P6bba. DittitaNOI~

I • AI, .u1bu!;(ln d<IIQJfl>IiJ.t S:cfflirio M1111ki(l&I df e~ lúcma~ aqud.11
rm,U11 no anlro lºlk1u ki e pela LdComplcmmut n•011'201),c ik Audiwslo Jquclu
~UU:I .,,:, artlp:i 11 &:5b lri e pclz Ld MmuciflJI !'.lrnlll,~lhn •~ o
~dcqwlqgaoutnafül.W:riaAdmini,tQÇlorilblkad.lM1111idpi,)dcSaoJ1J1"1"
dol1a!q=AloaJcc,;,altQWimnno;

II-AcarpborWdctr&bllbodOlcarp('«"IUC&11nlc1nip,K1laqu=bjiSftVl1UIIOI
m;,«tl•os ri.-IXCaipe C&Jrrirl e EsuMOdMSmidornNbli«d 6fSlaJor;c do
lnl de~unidor dnlpldo rw• o c:iim:kiudf 511Datnbul(l',tl iknlm do Si~de
Cowok lni..--rruOO).f11111d,,l,,)JcSla Jorp di'I lnl

rui1n!o !kia11da -Oc:,im:klo\Wati~incmllcs&111 urp pc->Wosnr:sh:&ní;o
14'filllf!'IUMJW0iLl'fpilMcrumu:

I •~oCll;,> 1k SecttllrioMuaid~l dll CClffl111lc ln tmio a mnun.:niçSn xfi &., KOnSII
C0cDonubrlccid.)11.1LclCc=pkll>e!IWrr'Ol/2tlll.ClllY&l«naN.1!Wdot.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU -PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 117/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 19/04/202215:29:21

LOTE1
Item: 1 Quant.: 160 Unidade: Unidades Vai. Ref.: 139,00

Descrição: *Recarga de gás P13 - *Recarga de gás P13

Autor
PARTICIPANTE 099

Item: 2 Quant.: 90

Marca/Modelo
UQUIGÁS

LOTE2
Unidade: Unidades

Valor
139,00

Vai. Ref.: 466,46

Descrição: *Recarga de gás P45 - *Recarga de gás P45

Autor
PARTICIPANTE 008

Item: 3 Quant.: 40

Marca/Modelo
NACIONAL

LOTE3
Unidade: Unidades

Valor
466,46

Vai. Ref.: 165,00

Descrição: *Vasilhame de botijão P13 - *Vasilhame de botijão P13

Autor
PARTICIPANTE 051

ltem:4 Quant.: 1.000

Marca/Modelo
LIQUIGÁS

LOTE4
Unidade: Galão

Valor
165,00

Vai. Ref.: 15,50

Descrição: *Galão de água mineral, galão de 20 litros - *Galão de água mineral, galão de 20 litros

Autor
PARTICIPANTE 014

Item: 5 Quant.: 100

Marca/Modelo
LIFE PLUS

LOTE 5
Unidade: Caixas

Valor
15,50

Vai. Ref.: 48,00

Descrição: Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades cada. - Copo de água mineral de 300ml, caixa com
48 unidades cada.

Autor
PARTICIPANTE 067

PARTICIPANTE 048

Marca/Modelo
SANTAINÊS

CRISTAL PREMIUM

LOTE6

Valor
48,00

48,00

Item: 6 Quant.: 490 Unidade: UNIDADES Vai. Ref.: 139,00
Descrição: ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás P13 - ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA:
Recarga de gás P13

1 de 2
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Autor
PARTICIPANTE 039

PARTICIPANTE 092

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
propria / propria

LIQUIGÁS

Valor
139,00

139,00

2de2
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10/05/2022 11 :22

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.363.003/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 22/03/2017

~
~

i~~TE

1 COMPLEMENTO
*H*****

1 MUNlciPIO . .
MANDAGUACU

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PARAISO li

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
213-5 - Empresário (Individual)

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECÚND RIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FÀNTASIA)
PARAISO GAS

NOME EMPRESARIAL
E. OE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS

1 CEP
~7.160-000

1 LOGRADOURO .
~ ANTONIO VOLPATO

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)
·••tt

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE ·
~44) 3245-2149/ (44) 8806-5224

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2017

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 11 :22:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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10/05/2022 11 :33

RECleDTA
ESTADUAL DO
PARANÁ

Emissão do CICAD

~ ·.:-. ...,, .. -

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90889169-45

Inscrição CNPJ
27.363.003/0001-46

Início das Atividades
04/2021

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial E. DE LIMA CARVALHO SOUZA· GAS

Título do Estabelecimento PARAISO GAS
Endereço do Estabelecimento R ANTONIO VOLPATO, 23 - JARDIM PARAISO li • CEP 87160-000

FONE: (44) 3245-2149

Município de Instalação MANDAGUACU • PR, DESDE 04/2021
( Estabelecimento Matriz)

Qualificação
Situação Atual ATIVO • SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

06/2021
Natureza Jurídica 213-5- EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)
Estabelecimento

4723-7/00. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
Atividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento 4789-0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo
CPF

Inscrição
066.507.359-30

Quadro Societário
Nome Completo/ Nome Empresarial

EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA

Qualificação
EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 09/06/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internei www.fazenda.p_Lgm!:Q.C

~ Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90889169·45

Emitido Eletronicamente via Internet
10/05/202211:33:33

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/.se:CIFS11 D.asp?elncludelinkFacií=S&eCadicms=9088916945&eUser=PINELLI 1/1
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\; Página 1 de 3

PRIMEIRO
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO-DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA 06650735930
CNPJ 27.3q3,003/0001•46

NIRE 41805111135

CLAUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Fica alterado o endereço
empresarial a partir desta data para: Rua Antonio Volpato nº. 23 Jardim Paraíso II na
cidade ele M~nclaguaçu-PR, CEP 87160-000. ·

CLAUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado a partir dessa
data o nome empresarial para: E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS.
CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL: A partir desta data o capital passa
para R$ 8.000,00(oito mil Reais).
CLAUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A partir dessa data altera
para: Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (glp), Comercio varejista de
bebidas alcoolicas e nao alcoollcas nao consumidas no local e Comercio Varejista de

Carvão.

EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA, brasileira, maior, casada sob regime de
comunhão pardal de bens, empresária, natural ela cidade de Rolandia-PR, nascida em
29/ 06/ 1987, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 9.4-04.094-9, expedida pela
Secretaria de Segurança Publica do Paraná 11/04-/2018, e inscrita no CPF 066.507.359-
30, residente e domiciliada na Rua Guaiba nll. 62 Jardim Paraisa II na cidade de
Mandaguaçu-PR, CEP 87160-000, registrado sob firma EDILENE DE LIMA CARVALHO
SOUZA06650735930, com sede na Rua Amazonas, 655 Jardim Paraisa II, em
Manclaguaçu-PR, CEP 87160-000, com registro na Junta Comercial do Paraná sob nº.
41B0511 '1135 em 22/03/2017, inscrito no CNPJ 27.363.003/0001-46, RESOLVE
ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes

cláusulas:

CLAUSULA SETIMA: DAS DlSPOS!ÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do
Instrumento Constitutivo que não colídem com as disposições do presente dispositivo.

CLAUSULA QUINTA: DO DESEMPEDIMENTO: O Empresário declara sob as penas da lei,
inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste ·instrumento e quanto
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.
CLAUSULA SEXTA: DO ENQUADRAMENTO: O empresário declara que se enquadra em
MICROEMP_RESA, nos termos ela Lei Complementar nº. 123 de 14·/12/2006, e que não se
enquadra em qualquer hipóteses de exclusão relacionadas no § 4". do artigo 3Q. da
mencionada Lei.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.
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PRIMEIRO
INSTRUMENTO DEALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA 06650735930
CNPJ 27.363.003/0001-46 ·

NIRE 41805111135

Mandaguaçu, 22 de Fevereiro de 2021.

-f_cti lt,,~ c/...:L~<~"C-"1_-4Jlt\,-oJM.e-~

EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA

Página 2 de 3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital 1

:

Departamento Nacional de Registro.Empresarial e Integração

TERMO DE Al)TENTICIDADE

Página 3 de 3

Eu, MARIA CELIA FERREIRA PINELLI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 043261, expedida em
20/12/1999, inscrito no CPF nº 23643323972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções
administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF

l \, '.';1'.:· .:'::'.':_','~;.'J ·i':.,~\1"".:':;_:i ·~~lf;.~<";_" ;"r-!· ~• ~!f.fr:~~~~~•~~~f· 1pr;N.WJ.F,J:x~~;J?,;~g(§Jtff'ª · .
Nº do Registro Nome

23643323972 043261 MARIA CELIA FERREIRA PINELLI

iwiY~1
JUHTA COMERCII~ (

00 l'ARANA_j

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2021 10100 SOB N' 20211155012.

PROTOCOLO: 211155012 DE 12/04/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12102622661. CNPJ DA SEDE: 27363003000146,

NIRE: 41805111135, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2021,

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respect.ivoo códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS
CNPJ: 27.363.003/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' ao parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:36:13 do dia 31/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2022.
Código de controle da certidão: E6AE.DFB0.648B.F9F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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'
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026717675-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.363.003/0001-46
Nome: E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (10/05/2022 11:27:04)
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 27/05/2022 14h38mine Número -r: Validade ~
l_ 2308 I 26/06/202~J

Nome/ Razão Social-------------------------------..

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS CNPJ: 27363003000146

Aviso -------------------------------------

Sem débitos pendentes até a presente data.

[Comprovação Junto à -------------,-- Finalidade----------------..]

Mensagem----------------------------------

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

[Código de Controle

CWFEE1 N9EU1 EIHZ1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Mandaguaçu (PR), 27 de Maio de 2022

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 - Fone:4432458400

Página 1 de 1
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27/05/2022 14:36 Consulta Regularidade do Empregador

,__v_oi_ta í__,11 Imprimir 1

CAIXA ECONÔMICP.. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 27.363.003/000l-46
Razão Social:E DE LIMA CARVALHO SOUZA GAS
Endereço: RUA ANTONIO VOLPATO 23 / JD PARAISO II / MANDAGUACU / PR/

87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/05/2022 a 20/06/2022

Certificação Número: 2022052201310814269400

Informação obtida em 27/05/2022 14:36:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.363.003/0001-46
Certidão nº: 14888850/2022
Expedição: 10/05/2022, às 11:32:00
Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.363.003/0001-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht t p : / /www . t s t . j us . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução 'de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dóvidas e sugest5es: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l li llll l llll l li Ili l llll li lllll l Ili li li li llll
Número: 202205101057345302925

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e an.exos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101 /2005) contra:

l:. DE LIMA CARVALHO SOUZA· GAS
CNPJ: 27,363.003/0001-46

Observações:
***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, terça-feira, 1 O de maio de 2022.

PAULO TANAMATl·24031704968 AssinadodeformadigltalporPAULOTANAMATl:24031704968
• Dados:2022.05.1010:59:00·03'00'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

Página 1 de1
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESADE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,
para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão
Eletrônico n. 27/2022, que a proponente E. DE LIMACARVALHO SOUZA
- GAS, com sede R. ANTONIO VOLPATO, 23, JARDIM PARAISO II,
MANDAGUAÇU- PR, inscrita no CNPJ sob n. 27.363.003/0001-46 e com
Inscrição Estadual n. 90889169-45, neste ato representada por seu(s)
(qualificação do outorgante, Srs(as). EDILENE DE LIMA CARVALHO
SOUZA portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 94940949 e
inscrito(s) no CPF sob nº 066.507.359-30 é microempresa nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos
no§ 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. .

MANDAGUAÇU, 10 DE MAIO DE 202

EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA
ADMINISTRADORA

r2-7 f) r-3. on'?. /(:f':J~, i .A l~ 1. .JO· .·• Vv, n,;• ,~'V

EOILENE. DE UM,l. CARV;•.LHO
SOUZ), 06658735930
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E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GÁS-r:· n-c í'l1t-.Vi-l f'"g,l.f,f\\-Ji\'.-Hl·f\-?Af.\~'Si-f - f!:\-l?

6: 4.n.t~nfR YRl«~fg{ n:i€1 {~.fgr.g!Jg_u:~ga.1g«Jit~~:e~.
ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
DECLARAÇÃO

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS CNPJ/MF Nº 27.363.003/0001-46, sediada R.
ANTONIO VOLPATO, 23, MANDAGUAÇU-PR.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

MANDAGUAÇU, 10 de Maio de 2022.

~1&(\'\,\ fu,ÍrJ;,n&,,~!A~
EDILENE DE LIMA CARVALHO soÚZA

RG:94040949

C:z7 .363.003/0001 ..4&
ED'Lt.í'l~ OE LlivlA CARVALHO

SOUZA 0€650735930

RU,\ \MA.Zm)\'.:, f5') · J.!\RDl!.1 PARAISO l!
~p 371G0-GJJ · MAl·;ü.\GU.',ÇU - PAR/?.0.J
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E. DE LIMA CARVALHO SOUZA-GÁS
Y;' °t"'\n '°'H~,p,-f. f''\-1:ll h,-{,~,,H~.?Pi~~-·- fl\f0·.

*- dnt.~n!R fR!R~fg{ TT~~~{ .(~fg.cg.fiRU,:M~.U~fff!ff,ff.f.H:f.fl
ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
DECLARAÇÃO

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS CNPJ/MF Nº 27.363.003/0001-46, sediada R.
ANTONIO VOLPATO, 23, MANDAGUAÇU-PR.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

MANDAGUAÇU, 10 de Maio de 2022.

~LJ.~~~tv'O..~ttnAJ-0.-úle~%'-
EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA

RG:• 94040949

SOUZA Ç:G65Gl35930
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
DECLARAÇÃO

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS, CNPJ/MF Nº 27.363.003/0001-46, sediada
R. ANTONIO VOLPATO, 23, MANDAGUAÇU-PR.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2022,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou· membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

MANDAGUAÇU, 10 de Maio de 2022

~oL\.h/Y~o».~i.rv-o-,-{J~vu-affie=-r
Nome do declarante: EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA
RG:94040949
CPF: 066.507.359-30
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ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS CNPJ/MF Nº 27.363.003/0001-46, sediada R.
ANTONIO VOLPATO, 23, MANDAGUAÇU-PR.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854,- de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

--f:at~ ili/}J;iJYYÃ-Pow-oJ/)._g~~
EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA

RG:94040949

êD\LENE DE UtviA CARVALHO
SOJZA OG6S0735Ç30

MANDAGUAÇU, 10 d~ Maio de 2022
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ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 27/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
27 /2022, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
Empresa E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS, tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

MANDAGUAÇU, 10 de Maio de 2022

Carimbo da Empresa: _

EOl~.ENF DE UM/1, CARV.\LHO
SGGZfa, OC650735930

pág. 17
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ANEXO 12
DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA-GAS, inscrita no CNPJ sob o nº 27.363.003/0001-
46 e inscrição estadual no 90889169-45, com sede à R. ANTONIO VOLPATO, 23,
MANDAGUAÇU-PR, neste ato representada por EDILENE DE LIMA CARVALHO
SOUZA, profissão, portador do RG nº 94040949, do CPF no 066.507.359-30 vem
em atenção ao edital do Pregão n. 27/2027, declarar, sob as penalidades cabíveis
que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

A. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

B. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;

C. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre
(

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

D. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

E. "prática obstrutiva":

I. destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

II. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
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determinado para a outrora de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

III. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente índícadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

MANDAGUAÇU,10 de Maio de 2022

-1:xJJ_Q.aj_ QJLÀi.nrA.~'\;(]~~
EDILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA

RESPONSÁVEL LEGAL
066.507.359-30

CPF

127.363.00:~,/GOO 1-46'
EDILEN~ Dé LIMA C-'\FNALHO

SOUZA 0ô65·J735930
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16/05/2022 14:05

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.867.300/0001-26
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 25/05/2009

NOME EMPRESARIAL
CAROL COMERCIAL - EIRELI

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}
CAROL COMERCIAL

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para Informática
46.81-8-05 • Comércio atacadista de lubrificantes
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.79-6-99 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
46.41-9-02 • Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR}
*****

~
~

1 COMPLEMENTO
********

NUMERO
452

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/05/2009

1 MUNlciPIO
MANDAGUACU

1 TELEFONE
(44) 3245-3220

BAIRRO/DISTRITO
VILA FRANCHELLO

ENDEREÇO ELETRONICO
LICITACAO1@CAROLCOMERCIAL.COM.BR

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
87.160-000

1 LOGRADOURO
AVNEYBRAGA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2022 às 14:05:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CAROL COMERCIAL LTDA • ME

CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26
NIRE: 412.0648610-7

Folha: 1 de 4

As abaixo identificadas e qualificadas:

1) AMANDA CARACATO ROCCO, brasileira, solteira, nascida em
08/05/1989, natural de Mandaguaçu - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob nº. 068.890.319-38, portadora da carteira de identidade RG nº.
9.844.034-8 - SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Ney Braga, 440,
Sobreloja, Conjunto Hiro viera, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000.

2) PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, brasileira, viúva, natural
de Mandaguaçu - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº.
960.210.989-00, portadora da carteira de identidade RG nº.
44907569/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Ney Braga, 440,
Sobreloja, conjunto Hiro Vieira, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000.

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de CAROL COMERCIAL LTDA - ME, com sede
na Avenida Ney Braga, 440, vila franchelo, Mandaguaçu - PR, CEP
87160-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.867.300/0001-26, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0648610-7 em 25/05/2009 e
última alteração contratual registrada sob nº. 20126271470 em 06/09/2012;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na Avenida Ney Braga, N. 440, franchelo, Mandaguaçu - PR, CEP:

. 87160-000, fica alterado para Avenida Ney Braga, N. 452 , vila franchello, CEP:
87160-000, Mandaguaçu - PR. .í'f.>r,//

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do C~(·
sócio PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO que era na Avenida Ney Braga, 440,
Sobreloja, conjunto Hiro Vieira, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000, fica alterado para .
Avenida Ney Braga, 440, Sobreloja, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP:
87160-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio D
JOSE APARECIDO ROTA, brasileiro, natural de São Carlos lvai - PR, separado /J
judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 327.218.209-82, portador da
carteira de identidade civil nº. 2.144.734-0/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida
Ney Braga, 440, vila franchello, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2016 09:53 SOB Nº 20160910749,
PROTOCOLO: 160910749 DE 22/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160910749, NIRE: 41206486107.
CAROL COMERCIAL LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 24/03/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 204



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CAROL COMERCIAL LTDA • ME

CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26
NIRE: 412.0648610-7

Folha: 2 de 4

CLÁUSULA QUARTA- O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade
a sócia AMANDA CARACATO ROCCO, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o
consentimento dos outros sócios, as 39.600 ( trinta e nove mil e seiscentos ) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 39.600,00 ( trinta e nove mil e
seiscentos reais ) ao sócio ingressante JOSE APARECIDO ROTA, acima qualificado,
dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade
a sócia PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, acima qualificada, vendendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 400 ( quatrocentas ) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 400,00 ( Quatrocentos reais ao sócio
ingressante JOSE APARECIDO ROTA, acima qualificado, dando plena quitação das
quotas cedidas.

CLÁUSULA SETIMA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em ~ if
moeda corrente nacional, é elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em ~\.r
100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 10.00 (dez reais) cada uma. f
§1.º - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de v·
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em
moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capital da
sociedade.

~
V§2.º - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o

capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os
sócios:

N_ôníê}il:~t.t':·_!_:fff:::~~-:ft%fe3~~fü1i~Ef-~{~i~*~f~~iji~~ã$J~i~lfi~i~IMii ~l~~Y(fi-~~~..atiSJ l~~ltt~~t:~V_âlô.t~R..$
JOSE APARECIDO ROTA . 100.00 100.000 100.000,00
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2016 09:53 SOB Nº 20160910749.
PROTOCOLO: 160910749 DE 22/03/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160910749. NIRE: 41206486107.
CAROL COMERCIAL LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 24/03/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 205



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CAROL COMERCIAL LTDA • ME

CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26
NIRE: 412.0648610-7

Folha: 3 de 4
CLÁUSULA OITAVA- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a JOSE APARECIDO ROTA, com
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES A~/b7~
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término deV
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço (>/
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, )/
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital '
que possuem na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a
sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CAROL COMERCIAL LTDA • ME

CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26
NIRE: 412.0648610-7

Folha: 4 de4
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Mandaguaçu -
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha ser.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus termos .

. Mandaguaçu-PR, 25 de fevereiro de 2016.

º AMANDAcÃÁCÃTO ROCCO

"r

~~ t(DQ>\_c-~~©.Geo
"' PASCOA APAREciDA CARACATO ROCCO
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Secretaria dn Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Empresa CAROL COMERCIAL - EIRELI - .ME, CNPJ: 10.867.300/0001-26, estabelecido(a) na
AVENIDA NEY BRAGA, 452 , VILA FRANCHELLO, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA

• Este documemofoi gl!rado 110 portal Empres« Fcici/ Paraná

2/09/2016

COM
OOPARAI'~

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2016 19:43 SOB Nº 20166466980.
PROTOCOLO: 166466980 DE 13/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602171465. NIRE: 41600500482.
CAROL COMERCIAL· EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 209



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL COMERCIAL LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26

NIRE: 412.0648610-7
Folha: 1 de 6

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JOSE APARECIDO ROTA, brasileiro, maior, separado judicialmente,
natural de São Carlos lvaí - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº.
327.218.209-82, portador da carteira de identidade RG nº. 2.144.734-0 -
SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Ney Braga, 530, Vila
Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-:000.

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de CAROL COMERCIAL LTOA - ME, com sede na
Avenida Ney Braga, 452, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP
87160-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.867.300/0001-26, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0648610-7 em 25/05/2009 e
última alteração contratual registrada sob nº. 20160910749 em 24/03/2016;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: TIPO JURIDICO - Fica transformada esta sociedade em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome
empresarial de CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME, com sub-rogação de todos os direitos
e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI - Para tanto, passa a
transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o teor
a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA : NOME COMERCIAL - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, girará sob a denominação de CAROL
COMERCIAL - EIRELI - ME com sede na Avenida Ney Braga, 452, Vila Franchello, CEP:
87160-000 em Mandaguaçu - PR. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ,.. /
ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. "f>
CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL - A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo
de: Gêneros Alimentícios Perecfveis e não Perecíveis;Hortifrutigranjeiros; Equipamentos
e Materiais para Padaria e Panificadora; Laticínios; Produtos e Equipamentos para
Limpeza, Beleza, Estética, Higiene, Esportivos, Educativos, Pedagógicos, Artesanato,
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa lndlvldual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26

NIRE: 412.0648610-7
Folha: 2 de6

Recreativo, Desenho e Pintura; Artigos para Cama, Mesa, Banho, Vestuário, Decoração,
Cortinas e Complementos; Tecidos, Calçados,Confecções e Uniformes Escolares;
Armarinhos e Aviamentos; Livraria, Papelaria e Presentes; Artigos de Colchoaria, Colchões
e Colchonetes; Materiais para Armazenamento, Acondicionamento e Conservação;
Materiais e Equipamentos de Segurança, Botas, Calcados e Epis; Embalagens,
Descartáveis, Sacos Plásticos e Utilidades Domesticas; Materiais Esportivos, Troféus,
Bolas, Agasalhos; Equipamentos, Peças e Acessórios de Informática, Tonners e
Cartuchos para Impressora; Peças e Acessórios para Áudio, Vídeo, Som, Imagem e
Telecomunicação; Moveis,Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos; Moveis Planejados e
Escolares; Equipamentos e Peças para Refrigeração; Materiais, Maquinas e Equipamentos
Hospitalares e Odontológicos; Materiais e Equipamentos para Lavanderia; Produtos
Agropecuários, Veterinários e para uso Animal; Ani_mais e Gado; Plantas Ornamentais e
Grama; Maquinas e Equipamentos Industriais e Implementas Agrícolas;Veículos
Automotores, Motos e Trailers; Peças e Equipamentos para Veículos e Motos, Som,
Pneus, Câmaras de Ar, Graxas e Óleos Lubrltlcantes; Materiais para Construção em Geral;
Materiais Elétricos, Hidráulicos, Ferragens, Ferramentas e Tintas; Maquinas, Materiais e
Equipamentos para 'Slnalização.Pavimentaçâo e Pintura, Tintas e Acessórios; Prestação
de Serviços de Impressão de Material para uso Industrial e Publicitário.

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE DURAÇÃO: - O prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SEXTA: CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil
reais), o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA SÉTIMA: ADMINISTRAÇÃO - A administração da EIRELI caberá ao Titular,
JOSE APARECIDO' ROTA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja. em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da EIRELL

CLÁUSULA OITAVA: DESIMPEDIMENTO- Sob as penas da lei, declara, para os devidos
fins de direito que não é pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda "'\/
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de {\
prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL COMERCIAL LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26

NIRE: 412.0648610-7
Folha: 3 de 6

condenação nos termos do Art. 1.011, §1° do Código Civil/2002.

CLÁUSULA NONA: EXERCÍCIO SOCIAL - Ao término da cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: DECLARAÇÃO - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESPONSABILIDADE - A responsabilidade do titular é
limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FALECIMENTO - Falecendo ou interditado o titular da
Eireli, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli
se resolva em relação a seu titular..

CONSOLIDAÇÃO
CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME
CNPJ/MF: nº 10.867,300/0001-26

NIRE: 412.0648610-7

JOSE APARECIDO ROTA, brasileiro, maior, natural de São Carlos lvai - PR, separado
judicialmente, Empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 327.218.209-82, portador da carteira
de identidade civil nº. 2.144.734-0/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Ney Braga,
530, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP:87160-000, TITULAR da EIRELI que gira sob
o nome empresarial de CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME, com sede e domicílio na
Avenida Ney Braga, 452, Vila Franchello, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160-000, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 10.867.300/0001-,26, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE Ô
nº 412.0648610-7 em 25/05/2009e última alteração contratual registrada sob nº.
20160910749 em 24/03/20161 RESOLVE consolidar a ElRELI (Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 10.867.300/0001-26

NIRE: 412.0648610-7
Folha: 4 de 6

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome empresarial
de CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME e tem sede e domicílio na Avenida Ney Braga,
452, Vila Franchello, CEP: 87160-000 em Mandaguaçu - PR, podendo, a qualquer tempo,
a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da EIRELI é: Gêneros Alimentícios Perecíveis e
não Perecíveis;Hortifrutigranjeiros; Equipamentos e Materiais para Padaria e
Panificadora; Laticínios; Produtos e Equipamentos para Limpeza, Beleza, Estética,
Higiene, Esportivos, Educativos, Pedagógicós, Artesanato, Recreativo, Desenho e Pintura;
Artigos para Cama, Mesa, Banho, Vestuário, Decoração, Cortinas e Complementos;
Tecidos, Calçados.Oonfecções e Uniformes Escolares; Armarinhos e Aviamentos; Livraria,
Papelaria e Presentes; Artigos de Colchoaria, Colchões e Colchonetes; Materiais para
Armazenamento, Acondicionamento e Conservação; Materiais e Equipamentos de
Segurança, Botas, Calcados e Epis; Embalagens, Descartáveis, Sacos Plásticos e
Utilidades Domesticas; Materiais Esportivos, Troféus, Bolas, Agasalhos; Equipamentos,
Peças e Acessórios de Informática, Tonners e Cartuchos para Impressora; Peças e
Acessórios para Áudio, Vídeo, Som, Imagem e Telecomunicação; Moveis,Eletroeletrônicos
e Eletrodomésticos; Moveis Planejados e Escolares; Equipamentos e Peças para
Refrigeração; Materiais, Maquinas e Equipamentos Hospitalares e Odontológicos;
Materiais e Equipamentos para Lavanderia; Produtos Agropecuários, Veterinários e para
uso Animal; Animais e Gado; Plantas Ornamentais e Grama; Maquinas e Equipamentos
Industriais e Implementes Agrícolas;Velculos. Automotores, Motos e Trailers; Peças e
Equipamentos para Veiculas e Motos, Som, Pneus, Câmaras de Ar, Graxas e Óleos
Lubrificantes; Materiais para Construção em Geral; Materiais Elétricos, Hidráulicos,
Ferragens, Ferramentas e Tintas; Maquinas; Materlals e Equipamentos para
Sinalização,Pavimentação e Pintura, Tintas e Acessórios; Prestação de Serviços de
Impressão de Material para uso Industrial e Publicitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 100.000,00( cem mil reais) divididos
em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(Um real), integralizadas, neste ato em moeda
corrente do País, pelo titular:

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

í
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação .em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 10.867 .300/0001-26

NIRE: 412,0648610-7
Folha: 5 de 6

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciou suas atividades em
25/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienarbens imóveis da Eireli.

§1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

§2º - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.? 1.061
da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa [urldlca dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Eireli se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O empresário poderá .fixar uma retirada mensal, a título -Y-
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. U

'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2016 19:43 SOB Nº 20166466948.
PROTOCOLO: 166466948 DE 13/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602171457, NIRE: 41600500482.
CAROL COMERCIAL - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 214



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Respçmsabilidade Limitada - EIRELI

CAROL COMERCIAL LTDA-ME
CNPJ/MF: nº 10.867 .300/0001-26

NIRE: 412.0648610-7
Folha: 6 de 6

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Mandaguaçu - PR, para resolver
quaisquer litígios oriundos da presente EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em via única.

Mandaguaçu - PR, 22 de setembro de 2016.

JUNTA COMERCrAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTrFrco O REGrSTRO EM 17/10/2016 19:43 SOB Nº 20166466948.
PROTOCOLO: 166466948 DE 13/10/2016. CÓDrGo DE VERrFrCAÇÃO:
11602171457. NrRE: 41600500482.
CAROL COMERCrAL - ErRELr

Libertad Bogus
SECRETÁRrA-GERAL

CURrTrBA, 17/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
rnformando seus respectivos códigos de verificação 215



16/05/2022 14:40

RECEITA
ESTADUAL DO
PAR.ANÃ

Emissão do CICAD

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90483699-09

Inscrição CNPJ

10.867 .300/0001-26

Início das Atividades
06/2009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial CAROL COMERCIAL - EIRELI • ME

Titulo do Estabelecimento CAROL
Endereço do Estabelecimento AV NEY BRAGA, 452 - VILA FRANCHELLO - CEP 87160-000

FONE: (44) 3245-2026
Município de Instalação MANDAGUACU • PR, DESDE 06/2009

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação Atual ~JJlo~.j SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Natureza Jurldica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPO~SABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

Estabelecimento
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR
4641-9/02. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

Alividade(s) Econõmica(s) CONSERVACAO DOMICILIAR
Secundária(s) do Estabelecimento 4651-6/01. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

4651-6/02- COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL
4681-8/05 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

Tipo
CPF

Inscrição
327 .218.209-82

Quadro Societário
Nome Completo/ Nome Empresarial ·

JOSE APARECIDO ROTA
Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

Este CICAD tem validade até 15/06/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internetwww.fazenda.p...r,,gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90483699·09

Emitido Eletronicamente via Internet
16/05/2022 14:40:07
Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludelinkFacil=S&eCadicms=9048369909&eUser=235500 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAROL COMERCIAL - EIRELI
CNPJ: 10.867.300/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:04 do dia 23/05/2022 <hora e data de Brasília>. ·
Válida até 19/11/2022.
Código de controle da certidão: B4D9.C714.2A3D.68FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa_
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026826377-48

Certidão fornecida para ó CNPJ/MF: 10.867.300/0001-26
Nome: CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/05/2022 14:31:53)
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 16/05/2022 14h03mine Número -r.; Validade ~
l_ 1890 I 1 s1061202~J

Nome/ Razão Social -------------------------------

CAROL COMERCIAL- EIRELI - ME CNPJ: 10867300000126

Aviso --------------------------------------...

Sem débitos pendentes até a presente data.

r--- Comprovação Junto à -------------,-- Finalidade

l"----- ---1-- ]

Mensagem----------------------------------

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

[ Código de Controle

CWl4AZZHXOJJFVN1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Mandaguaçu (PR), 16 de Maio de 2022

Rua Berbardlno Bago, 175 - Centro
Mandaguaçu (PR)- CEP: 87160000 - Fone:4432458400

Página 1 de 1

l
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17/05/2022 14:34 Consulta Regularidade do Empregador

'--_v_o_lta_r__,11 1 mprimir

,~...~~~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 10.867.300/000l-26
Razão Social:CAR0L COMERCIAL EIREU ME
Endereço: AV NEY BRAGA 452 / VILA FRANCHELLO / MANDAGUACU / PR/ 87160-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2022 a 31/05/2022

Certificação Número: 2022050200461914926667

Informação obtida em 17/05/2022 14:34:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAROL COMERCIAL - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.867.300/0001-26
Certidão nº: 3031148/2022
Expedição: 25/01/2022, às 14:23:07
Validade: 23/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAROL COMERCIAL - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)/
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.867.300/0001-26, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 -Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l li llll l llll Ili li l l lllll Ili Ili l li llll llll l li
Número: 202205161449302901117

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101/2005) contra:

CAROL COMERCIAL - E/RELI .
CNPJ: 10.as1;30010001-2s

Observações:
***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS•> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, segunda-feira, 16 de maio de 2022.

PAU Lo TANAMATI •24031 704968 Assinadode forma digital por PAULO TANAMATl:24031704968
• Dados:2022.05.1614:50:41-03'00'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente

Página 1 def
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 27/2022, que a proponente CAROL
COMERCIAL EIRELI ME, com sede na AV. NEY BRAGA, 452 - VILA FRANCHELO, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 10.867.300/0001-26 e com Inscrição Estadual nº 904.83699-09, neste ato
representada por seu SÓCIO ADMINISTRATIVO, Sr. JOSE APARECIDO ROTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 2.144.734-0 e inscrito no CPF sob nº 327.218.209-82, é
microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSE APARECIDO Assinadode forma digital
por JOSE APARECIDO

ROTA:327218209 ROTA:32721820982

82
Dados: 2022.05.30 15:26:26
-03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP - PR
CPF: 327.218.209-82

Av. Ney Braga1 452-:.-: 'VJ[a}E'
~:2\<,}::·~r,f

Fone: (44) 3245-202.6 -l;;f'1J1}Ntfâ}1i:~
. ·:::,_;::•::cr~:~\-:: ·:\·_::t"',,'
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

CAROL COMERCIAL EIRELI ME CNPJ/MF Nº 10.867.300/0001-26, sediada na AV. NEY
BRAGA, 452 - VILA FRANCHELO.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2022, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSE APARECIDO Assinadode forma digital
; porJ0SE APARECIDO ·

ROTA:327218209'•R0TA:32721820982

82
Dados: 2022.05.30 15:26:40
-03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP- PR
CPF: 327.218.209-82
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

CAROL COMERCIAL EIRELI ME CNPJ/MF Nº 10.867.300/0001-26, sediada na AV. NEY
BRAGA , 452 -VILA FRANCHELO.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSE APARECIDO Assinado de forma digital
porJOSE APARECIDO

ROTA:327218209 ROTA:32721820982

82 Dados: 2022.05.30
15:26:55 -03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP - PR
CPF: 327.218.209-82

Av. Ney8raga,·4sd:{(@;
Fone: (44) 3245-2026 - IE-fvfii/Í};}jt1~~9,_.,

. ' .... \_,'\f::}/,'t·~~;\~~:Íi?
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

CAROL COMERCIAL EIRELI ME CNPJ/MF Nº 10.867.300/0001-26, sediada na AV.
NEY BRAGA, 452 - VILA FRANCHELO.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso Vao art.
27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSE APARECIDO Assinado de forma digital
por JOSE APARECIDO

ROTA:327218209 ROTA:32721820982

82 Dados: 2022.05.30
15:27:1 O -03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP - PR
CPF: 327.218.209-82

Av, Ney Braga, 45'!,1i$1fflf~'
Fone: (44) 3245-2026-E~M~il{?qiij~-. ,:.: ':"\ ~'?-;~~:f:}ifi}~{
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ANEXO 09

....*(i~2~MEi+o..aº73001000 ,-26
%ição gstadual: 904.83699-09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 27/2022,
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa CAROL COMERCIAL EIRELI ME
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob
as penas da Lei.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSE APARECIDO Assinado de forma digital
por JOSE APARECIDO

ROTA:327218209 ROTA:32721820982

82
Dados: 2022.05.3015:27:31
-03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP- PR
CPF: 327.218.209-82

Av, Ney Braga, 452•:. f;;Ja,ii ...... _ · > , · ·: _:~:r;\\~i~{~t
Fone: (44) 3245-2026 - E.-Mai(r-d[r<=cf2.1.l~;~

;• - -- .· -- ~:·•,::·_·.{,::et~lJ:: ..
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

DECLARAÇÃO

CAROL COMERCIAL EIRELI ME CNPJ/MF Nº 10.867.300/0001-26, sediada na AV.
NEY BRAGA, 452 -VILA FRANCHELO.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 27/2022, instaurado pelo Município de

Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSE APARECIDO Assinado de forma digital
porJOSE APARECIDO

ROTA:327218209 ROTA:32721820982

82
Dados: 2022.05.30 15:27:45
-03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP- PR
CPF: 327.218.209-82
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAROL COMERCIAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.867.300/0001-26, e
inscrição estadual n.º 904.83699-09, com sede à AV. NEY BRAGA, 452 - VILA
FRANCHELO, neste ato representada por JOSE APARECIDO ROTA, EMPRESÁRIO,
portador do RG nº 2.144.734-0/SSP-PR, do CPF nº 327.218.209-82, vem em atenção ao
edital do Pregão nº 27/2022, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do
seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática coluslva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Av. Ney B~aga, 'J5tf{~f!*.V""'
Fone: (44) 3245-2026 - E-Mái/'i'r(;J[r?#JQ;:>, ~,-:.- ~- -~-~ -.-__, ,~ __:·· :·-"-~~~rt::,...

229



Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Mandaguaçu - PR, 30 de maio de 2022.

JOSEAPARECIDO Asstnado de forma dlqltal
... porJOSEAPARECIDO

ROTA:327218209 ROTA:32721820982

82 · Dados:_2022.05.30
15:28:01 -03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP- PR
CPF: 327.218.209-82
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03/05/2022 14:08

1

NUMERO DE INSCRIÇÃO
61.602.199/0232-44
FILIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl DATA DE ABERTURA
. CADASTRAL 122/08/1991

NOME EMPRESARIAL
COMPANHIA ULTRAGAZ S A

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.20-1-00 -Testes e análises técnicas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangiveis não-financeiros
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

PORTE
DEMAIS

1 CEP
~2.420-360

1 BAIRRO/DISTRITO
BRIGADEIRO

NUMERO
1655

1 MUNlciPIO
CANOAS

1 COMPLEMENTO............

~
~

1 LOGRADOURO
R ANTONIO FREDER. OZANAN

1 ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EF~)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********

1 TELEFONE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2022 às 14:09:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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• O ESPECIFICADOS

0°(GLP)

-o ~êfECIFICADAS ANTERIORMENTE

Nº Imóvel:
1655

CADASTRO:",.
441

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETAR.IA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EJl'f CONsr[{çj

33631001

51341006

31921010

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CA.NOAS

Localização
Rl!A - A:"ITONIO FREDERICO OZANA~

Nome, Razão Social ou Denominação Social:
COMPANHIA ULTRAGAZSA

CNP.LCPF
61.602.199/0232-44

Endereço para Correspondência

, 1P.;,,,w.:.~

O PREFEITO 1\/!UNICIPAL DE CANOAS, NA F~RMA DA LEGISLAÇÃÍEM
CONCEDE A LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO DO CONTRIBUINTE!~§:

000007120100

~-~, ....
000004682600 COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS LiQÜEF~!JO DE

C0D. O/AE C0D. PDUA ATIVIDKDE DO
000003319800 33041028 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAM

1

"'Tos E PRODU

ANTERIORMENTE

000004329199

000005211799 62315002 DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PAIV\ T_~_g, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS
~:.:.:.::=:.:..:.:..::.:4~.:..:.::.:.:.;:.___+----------
000007119703 30211034 SERVIÇOS DE DESENHO TÉ,Ç RQUITETURA E ENGENHARIA!-------+-------+--~------~

TESTES E ANÁLISES TÉCNÍCÀS"'); ,,

ANTERIORMENTE \'à.

30211044

30211042

000007490199

000007490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO EJ(GENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,

EXCETO IMOBILIÁfl!QS ··y
!-------+-------+--------::::: ::-------ir'---------------------!

OUTRAS ATIVIDAD CI NTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS

000007740300 30211045 GESTÃO D§JTIVOS INTl t,!g.life1s N~O-FlNANCEIROS

000007830200 30222030
lt•U7l 'j~ , - Ç'~

FORN§~IMENT0 E GESTAOiQE ~CURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

000008292000 30221034 ENVisAMENTO E EMPACOT1~ENTO SOB CONTRATO

000008299701 30211054 MEfil<;,,ÃO DE CONSUMO!, E ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA

/

Quaisquer alterações nas informações contidas neste alvará, inclusive sobre
unicadas à Prefeitura de Canoas, de acordo com a legislação vigente.

.LVARÁ LOCALIZADO. 2-VALIDADE: INDETERMINADA. 3-ENQUADRAMENTO: LEIS 56
....

l~.-- i

cio Desenvolvimento c.:011óc;-.;co
:,l. ;,r,n ,l •·~\·,

Matricula: 122924 ;:·,cÀi,r,:,::
.,#!"~

OBS: 1-TIPO DE

1. A Tnxa de F)_~IJ!i~!!ÇilO dc"i\tlvidadcs tfove ser recolhidu nnualmente ele ncordo com o cronogrnma fiscal estabelecido cm Lei Munici1rnl.
1fíf~s 11n'1 ni\o tl'xl!J.!!iíÔ contribuinte do cumprimento de outras obrigações dlsciplinsdus 1111 Leglsluçãu,

M11nici11 clencl 111lquer temp"ii ser cassado se nilo atendidos os requisitos <111e compõem o conjunto deste llccnci11n11mto.
· Nece~s1Wj[l}Iqfil'!ç_ç! A.!Phlental
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15/03/2022 16:02 sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/appimprimedamarrecadahtml

Agência / Código do Beneficiário
0871 864003029

Tributos
Tfl:XA DE FISCALIZAÇÃO DE

ATIVIDADE - 2022

441911/1

Referência CMC

Número do Documento
1526073 / 2022

CNPJ
8.577.416/0001-18

111111111111111 I Ili
1D Pngndor

Nosso Número
1347125950

Vencimento
25/03/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL. D.A.M

CPF/CNPJ Processamento
CNPJ: 61.602.199/0232-44 15/02/2022

Pagador
COMPANHIA ULTRAGAZ S A ·

Beneneflclãrlo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS - RS
RUA IS DE JANEIRO, li CENTRO CANOAS-RS 92010300

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇ,\O
LOGRADOURO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655
COMPLEMENTO:
BAIRRO: BRIGADEIRA
CEP: 92420360
QUADRA: LOTE:
DATA ABERTURA: 25/11/1994
ATIVIDADE: GÁS- DATA DE INICIO: 01/08/1992

TAXA DE FISCALIZA O DE ATIVIDADE 179,76

TOTAL: 179,76
SAC BANRISUL-0800 646 1515 / OUVlDORIA BANRISUL-0800 644 2200

Valor RS 179,76
EUISSÃO: 15IOV2022 as t,C:31 USUARIO; EUS.UOURA

RECIBO DO PAGADOR • Autenticação

04192.10877 18640.030138 47125.940800 2 89350000017976

Vencimento
04192.1087718640.030138 47125.940800 2 89350000017976041-8~Banrisul

----------------------------------------------------------------------------------------

Local de Pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS • RS
RUA 15 DE JANEIRO 11 CENTRO CANOAS-RS 92010300

Instruções: (Texto de Responsabilidade do Beneficiário)

DOCUMENTO VÁLIDO SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO.

Data do Documento Número do Espêcle
Documento

15/02/2022 O

179 76

1347125950

(-) Outras Deduções/Abatimento

(-) Desconto

(=) Valor do Documento

Agência / Código do Beneficiário

0871 864003029

25/03/2022

(x) Valor

Data do .
Processamento Nosso Numero
15/02/2022N

CNPJ: 88.577.416/0001·18

Aceite

BL
Carteira Moeda Quantidade

18 R$
Uso do Banco

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

SAC BANRISUL-0800 646 1515 / OUVIDORIA BANRISUL-0800 644 2200
(=) Valor Cobrado

179,76

Ficha de Compensação - Autenticação Mecánica

Pagador:
COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0232-44
RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN,1655 BRIGADEIRA 92420360 CANOAS RS

lllll li Ili Ili li l Ili l Ili li 111111111111------------------------------------------------------------------------------------- --

RecebimentoJS.'º3~Vencimento:__/_/_
Filial: Aprovador· _

UC. Item: _

Projeto/0S:__-,--:\~ispêndio: /__/_

RequisiçãoJJ ,59/Í?rr OC:j~A_P,9
cnamaoo., RI:,----,,:,:_-_:_-_:1....----------· _.......-...-...---•..- .

sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servleUappimprimedamarrecadahtml 1/1
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29/03/2022 09:44 Banco do Brasil

29/03/2022
313203132

Emissão de comprovantes - Autorizável

- BANCO DO BRASIL - 09:44:10
0003

G3362909403612671
29/03/2022 09:44:09

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: COMPANHIA ULTRAGAZ SA
AGENCIA: 3132-1 CONTA:

BCO DO ESTADO DO RS S.A.

1.088-X

04192108771864003013847125940800289350000017976
BENEFICIARIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
NOME FANTASIA:
CANOAS PREFEITURA
CNPJ: 88,577.416/0001-18
BENEFICIARIO FINAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
CNPJ: 88.577.416/0001-18
PAGADOR:
COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61,602.199/0232-44

NR, DOCUMENTO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

32,530
25/03/2022
25/03/2022

179,76
179,76

================================================
NR.AUTENTICACAO B.87A.C03.1D5.282.BD0
================================================
central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos,

ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JF451953 SHIRLEI FREITAS DOS SANTOS.

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.53#/template/-2Fconsultas-2FAA9.bb 1/1
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Consulta Pública ao CGCTE RS
RECÚTA ESTADUAL RS

Situação na data: 03/05/2022
Identificação

CADICMS

CNPJ

Razão Social
Nome
Fantasia

024/0216814

61.602.199/0232-44

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Endereço
Logradouro
Número
Bairro/Distrito
Município
CEP

RUAANTONIO FREDERICO OZANAN
1655

BRIGADEIRA
CANOAS
92420-360

Complemento

U.F.
Telefone

SIC

RS

Informações Complementares
Enquadramento GERAL
Empresa

Delegacia da Receita
Estadual

2 ª ORE - CANOAS

Natureza
Jurídica
CNAE Fiscal
Principal

CNAE Fiscal

Data Abertura
Situação
Cadastral
Vigente(1)

2054 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

4682-6/00 - COMERCIOATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP)

4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)
01/04/1993

ATIVO

Classificação das atividades Econômicas
7 - COMERCIO ATACADISTA

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

(1l Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).
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■

· EXIJA DOCUMENTO FISCAL
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa!

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13

NotaFiscalGaúcha RECEÍTA ESTADUAL RS
GOVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCI~ DE DISTRIBUIÇÃO

E LOGISTICA

AUTORIZAÇ,\O N° 211, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJButÇ,\O E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEJS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.0 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17
de outubro de 2014, e o que consta do processo n.º
48610.200381/2018-19, autoriza a filial da empresa PETROBALL
DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º
02.431.337/0007•74, a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos.

CEZAR CARAM JSSA

AUTORIZAÇ,\O N° 212, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,l,Q E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTJVEJS • ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.0 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.0 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A. CNPJ n.' 61.602.199/0267-74, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O N° 213, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,\O E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEJS • ANP, no uso das atribuições
que lhe: foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92. de 26 de maio de
2004. considerando as disposições da Resolução ANP n:• 49. de 30
de novembro de 20 I 6, e o que consta do processo n.º
486!0.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.' 61.602.199/0257-00, o exercer a
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM JSSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 214, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004. considerando as disposições da Resolução ANP n.0 49, de 30
de novembro dc 2016, e o que consta do processo n.º
486l0.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0003-84, o exercer o
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 215, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇ,\O E
LOGiSTJCA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004. considerando as disposições da Resolução ANP n.'1 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.0
486!0.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A. CNPJ n.' 61.602.199/0015-18, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 216, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,\O E
LOGiSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.0 92, de 26 de maio de
2004. considerando as disposições da Resolução ANP n.0 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.0 61.602.199/0012-75, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 217, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP. no uso das atribuições

d~ei~1g/º:~~id~~~~~~p~i~p~~~i~: ~~~:s·:1~!iod\~pd~}
11~k~

de 30 de novembro de 2016, e o que consta do processo n.0
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0030•57, a exercer o
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇAO Nº 218, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJÇ,\O · E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92. de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49. de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
486!0.200623/2018-66. autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.' 61.602.199/0067-49, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 219, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,\O E
LOGÍS11CA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEJS - ANP. no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004. considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49. de 30
de novembro de 2016, e o que consta. do processo n.0
48610.200623/2018-66, autoriza o filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.' 61.602.199/0232-44, · a exercer - a
atividade. de distrib~ição de GLP. -

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 220, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJÇ,\O E
LOGISTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.0 92, de 26 de maio de
2004. considerando as disposições da. Resolução ANP n.0 49. de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.0
486!0.200623/2018-66, autoriza o filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A. CNPJ n.' 61.602.199/02!0-39, a exercer a
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇAO Nº 221, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJÇ,\O E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela. Panaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da. Resolução ANP n.º 49,
de 30 de novembro de 2016, e o que consta. do processo n.0
48610.200623/2018-66, autoriza o filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0284-75, a exercer a
ativido.dc de distribuiçiio de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇAO Nº 222, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,\O E
LOGISTJCA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92. de 26 de maio
de 2004. considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49,
de 30 de novembro de 2016, e o que consta do processo n.0
486!0.200623/2018-66, autoriza a filial do empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0246-40, a exercer a
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 223, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,\Q E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, QÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEJS - ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria. ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49,
de 30 de novembro de 2016, c o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial do empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.' 61.602.199/0276-65, a exercer a
ativido.dc de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 224, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJÇ,\O E
LOGISTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BJOCOMBUSTIVEJS - ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.0 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
486!0.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0042-90, a exercer o
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM JSSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 225, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGISTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.0
486J0.200623/2018-66, autoriza o filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0259-64, a exercer o
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM JSSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 226, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJÇ,\O E
LOGISTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.0 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.0
486!0.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0245-69, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 227, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJç,\O E
LOG]STICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEJS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidos pelo Portaria ANP n.0 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.' 49, de 30
de novembro de 2016. e o que consta do processo n.0
486!0.200623/2018-66, autoriza a filial do empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.' 61.602.199/0069-00, a exercer o
atividade de distribuição de OLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 228, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUJÇ,\Q E
LOGISTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, oAs
NATURAL E BIOCOMBUSTJVEIS • ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.0 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
486J0.200623/2018-66, autoriza o filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.0 61.602.199/0277-46, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇ,\O Nº 229, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBU!Ç,\Q E
LOGISTICA DA AGÊNCIA )'!ACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEJS - ANP, no uso dos atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49. de 3~
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.
486!0.200623/2018-66, autoriza o filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0019-41, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM JSSA

AUTORIZAÇAO Nº 230, DE 14 DEMARÇO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRJBUJÇ,\O E
LOGISTJCA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURALEBIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. no uso dosatribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004,
considerando as disposições da Resolução ANP n.0 49, de 30 de
novembro de 2016, e o que consta do processo n.º 48610.200623/201 g.
66,autorizoafilial daempresaCOMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ
n.º 61.602.199/0239·10, a exercer a atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidadc.html.
pelo código 0001201803150006 I

Documento assinado digitalmente confonne MP nº 2.200·2 de 24/08/2001. que mstitui n
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Brusil.
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO DIRETOR Nº 620/99 EM 22 DE DEZEMBRO DE 1999

Com fundamento nas disposições das Portarias ANP
nº 118, de 14 de julho de 1999 e nº 161, de 5 de
novembro de 1998, e da Resolução de Diretoria nº
627, de 21 de dezembro de 1999, fica concedida à
empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, CNPJ nº
61.602.199/0232-44, Registro na ANP nº 0958, a
Autorização para Operação - AO, da Base Primária
de Armazenagem, Movimentação, Envasilhamento e
Comercialização de GLP, situada na Av. Antônio
Frederico Ozanan, nº 1655 - Bairro Brigadeira -
município de Canoas - RS, CEP 92.420-360,
consoante Processo ANP nº 48300.009240/97-91.

A Base de Distribuição Primária é constituída dos seguintes tanques horizontais (vasos de
pressão) de armazenamento de GLP e com as seguintes características:

TANQUE Nº DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m3)

201 2,81 17,91 116

202 2,81 17,91 116

203 3,31 14,39 113

204 3,31 14,39 113

205 3,31 14,39 113

206 3,31 14,39 113

207 3,31 14,39 113

208 3,31 14,41 113
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209 3,31 14,39 113

210 3,31 14,41 113

GIOVANNI TONIATTI Diretor Publicado no DOU de 23/12/99

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União.
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Publicado no DiãJrio Ofllcfal ma 23/12/99

,,,- ··-----·---··-----.-------
N9 620 - Com füudamim«> Dl!S disposições das Portarias ANPnº 118,
de 14 de jlllho de 1999 e nº 161, de 5 de novembro de 1998, e da
Resolução de Diretoria n• 627, de 21 de de7.embro de 1999, fica
concedida à empresa COMPANHIA UI.:I'RAOAZ SJA, CNPJ nº
61.602.199/0232-44, Registro na ANP nº 0958, 11 Autorlzs.ção para
Operação -.AO, daB= Primária de .Armazenagem.Movime:nteção,
Envasilhamento e_ Comeroinlização de GLP, sillll!da DlS Av. Allt6nio
Frederico 0zanan. ri' 1655 - Bnirro Briga.deira - município de Ca
noas - RS, CEP 92.420-360, conso llllte Fmci::sso ANP r:I'
43300.009240/91 -91.

A Base de Distribuição Primária é constilnída dos seguintes
tanques hori.zoutais (vasos de pt=ão) de~l!lllllell to-de GLP e
com as seguintes caract.erlslicas: ·

J\NOUE N" D
201
'202

/
V

l

., .-~.,-. .... ,·..-·.
. . • 'i .- ·• ·"' "'240



Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
Av. Rio Branco, 65/16° andar

20090-004- Rio de Janeiro - RJ

Oficio nº 2051 / 2016 / SAB

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2016

ULTRl~GJ.\Z
DIRETORIA

DE OPERAÇÕES

A Sua Senhoria o Senhor
Plínio Laerte Braz
Companhia Ultragaz S.A
Av. Brigadeiro Luís Antônio, n.0 1.343 - Bela Vista 9° andar
01317-910- SãoPaulo - SP

Assunto: Relação de Bases do Ramo de Liquefeitos.

l . Em atenção à solicitação encaminhada por Vossa Senhoria, protocolizada sob o
n.º 006 I 0.074237/2016, requerendo a relação das bases autorizadas da sociedade empresarial
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 61.602.199/0001-12, situada à Av.
Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9° andar, Bela Vista - São Paulo/SP, autorizada para o
exercício da atividade de distribuição de GLP, segue a relação das bases da empresa no ramo de
liquefeitos cadastradas no banco de dados desta Agência:

CNPJ Município UF Tipo de Instalação
61.602.199/0001-12 Ponta Grossa PR Base do Ramo de Liquefeitos
61.602.199/0002-01 São Paulo SP Base do Ramo de Liquefeitos
61.602.199/0003-84 Mauá SP Base do Ramo de Liquefeitos
61.602.199/0012-75 Santos SP Base do Ramo de Liquefeitos
61.602.199/0013-56 Dois Vizinhos SP Base do Ramo de Liquefeitos
61.602.199/0015-18 Ribeirão Preto SP Base do Ramo de Liquefeitos
61.602.199/0018-60 São José dos Campos SP · Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0019-41 Barra de São ES Base do Ramo de Liquefeitos
Francisco

··-- -·-···
61.602.199/0039-95 São José do Rio Preto SP Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0042-90 Betim MG Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0067-49 Aracruz ES Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0157-30 Araucária PR Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0173-50 Barueri SP Base do Ramo de Liquefeitos
,-
61.602.199/0184-02 Araçatuba SP Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0186-74 Campinas SP Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0194-84 Paulínia SP Base do Ramo de Liquefeitos-·-- --
61.602.199/0210-39 Cascavel PR Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0232-44 Canoas RS Base do Ramo de Liquefeitos --
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61. 602.199/0237-59 Belo Horizonte MG Base do Ramo de Liquefeitos ·--·-····--·------·--- - 1---------
_ ?~.:§_ü2.199/0245-6~_ Joinvil!e se Base do Ramo de Liquefeitos--·-- ·-
61. 602.199/02§~iº ·-··--·-- Palhoça se Base d9_ Ramo de Liquef~!9?____

61.602.199/0247-20 Blumenau se Base do Ramo de Liquefeit~?_____- -
61.602.199/0251-07 Londrina PR Base do Ramo de Liquefeitos ___---- ·- 1-------
61. 602.19$/0255-30 Chapeco se Base do Ramo de Liquefeitos

····-

61.602.199/0257-00 Bauru SP Base do Ramo de Liquefeitos --
61.602.199/0259-64 Caxias do Sul RS Base do Ramo de Liquefeitos

--·
61.602.199/0260-06 Pouso Alegre MG Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0263-40 Sorocaba SP Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0267-74 Arar_a._g_uara SP Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0276-65 lbirite MG Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0277-46 Senador Canedo GO Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0278-27 Ponta Grossa PR Base do Ramo de Liquefeitos

61.602.199/0284-75 Duque de Caxias RJ Base do Ramo de Liquefeitos..
61. 602.199/0285-56 Joacaba se Base do Ramo de Liquefeitos

Atenciosamente,

~
FRANCISCO NELSO~- ASTRO E\l.§§

SUPERINTENDENTE DE BAS · ~-s~-:,~I 8 ~'§' < t
.,;}"6,:;tN 3'
.((, Cj ~

t:>( ..°Dv-- ~las
>) . "J e,.;\,~-\....':..,

2
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário

Dados da Pessoa/Empresa

N.º de registro no Banco de
Emitido em: 16/03/2022 Válido até: 16/06/2022CPF/CNPJ: 61.602.199/0232-44

Dados: 1544445

Nome/Razão Social/Endereço: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN Nº 1655
BRIGADEIRA
CANOAS/RS
92420-360

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal.

Dados sobre o Transporte·

Veículos

Placa NºRNTRC Tipo

BLE5985 N/A Caminhão

BSX1026 N/A Caminhão

BSX1026 N/A Caminhão

CTJ4582 N/A Caminhão

CUJ9595 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

DVN2656 N/A Caminhão

EAU8955 N/A Caminhão

EIE8704 N/A Caminhão

ESN9659 N/A Caminhão

ESN9659 N/A Caminhão

EUA8955 N/A Caminhão

EVK1733 N/A Caminhão

EXU9615 N/A Caminhão
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

EXU9615 N/A Caminhão

EZP4223 N/A Caminhão

EZP4223 N/A Caminhão

FIQ9113 N/A Caminhão

FKY3398 N/A Caminhão

FKY3417 N/A Caminhão

FND0691 N/A Caminhão

FND0701 N/A Caminhão

FND0768 N/A Caminhão

FND0771 N/A Caminhão

FND0772 N/A Caminhão

FND0774 N/A Caminhão

FND0781 N/A Caminhão

FND0782 N/A Caminhão

FND0782 N/A Caminhão

FND0784 N/A Caminhão

FND0787 N/A Caminhão

FND0788 N/A Caminhão

FND0789 N/A Caminhão

FND0789 N/A Caminhão

FND0791 N/A Caminhão

FND0792 N/A Caminhão

FND0795 N/A Caminhão

FND0796 N/A Caminhão

FND0798 N/A Caminhão

FND0802 N/A Caminhão

FND0803 N/A Caminhão

FND0804 N/A Caminhão

FND0806 N/A Caminhão

FND0807 N/A Caminhão
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

FND0812 N/A Caminhão

FND0813 N/A Caminhão

FND0814 N/A Caminhão

FND0815 N/A Caminhão

FND0816 N/A Caminhão

FND0821 N/A Caminhão

FND0822 N/A Caminhão

FND0825 N/A Caminhão.
FND0828 N/A Caminhão

FND0831 N/A Caminhão

FND0832 N/A Caminhão

FND0862 N/A Caminhão

FND0872 N/A Caminhão

FND0874 N/A Caminhão

FND1151 N/A Caminhão

FND1232 N/A Caminhão

FND1233 N/A Caminhão

FND1234 N/A Caminhão

FND1235 N/A Caminhão

FND1236 N/A Caminhão

FND1241 N/A Caminhão

FND1244 N/A Caminhão

FND1245 N/A Caminhão

FND1252 N/A Caminhão

FND1253 N/A Caminhão

FND1256 N/A Caminhão

FTA9571 N/A Caminhão

FUB9C55 N/A Caminhão

FUT3214 N/A Caminhão

FXL5488 N/A Caminhão
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

GAQ5349 N/A Caminhão

GGB8488 N/A Caminhão

IXN2278 N/A Caminhão

IXN2278 N/A Caminhão

IXP4208 N/A Caminhão

IXP4219 N/A Caminhão

NZY6728 N/A Caminhão

PLI0319 N/A Caminhão

RFA4G15 N/A Caminhão

RFA4G18 N/A Caminhão

RFA4G21 N/A Caminhão

Classes de Risco (Res. ANTT 420 / 2004)

Classe 2: Gases
Classe 3: Líquidos Inflamáveis
ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

RO; AC; AM; RR; PA; AP; TO; MA; PI; CE; RN; PB; PE; AL; SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; se; RS; MS; MT; GO; DF;

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

suatrans: 0800 070 77022;
SUATRANS: 0800 070 77022;
SUATRANS: 0800 070 77022;
SUATRANS: 0800 070 77022;

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos perigosos

Observações: Modal Rodoviário
1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento em

cada um dos veículos de sua frota.
2 - Este Documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.
3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

Autenticação

XUVP.6BCE.D8C7.YTA7
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19/04/2022 08:00 IBAMA - Serviços On-line - Certificado de Regularidade

Nome fantasia: : ULTRAGAZ

MMA

Município· 1 CAN~~S

- l -- - _,,D.,.e,.ta.,lh,.e'----- ---------------------

-·-· ·--·-·-·· ·-·····_:5. comérciode combusllveis e derivados de petróleo ·-•--· ··--
.. __j 1 -Transporte de car_~perlg_osas_ . ··--- _ ··-·---

Ministério do Melo Ambiento
Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renovãvels

CADASTROTÉCNICOFEDERAL
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADODE REGULARIDADE - CR

CR válldo até: , 19/07/2022

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utlllzadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

61.602.199/0232-44

COMPANHIA ULTRAGAZS/A
- ----------------- -- -------------------------------

1655

BRIGADEIRA

92420-360

------------ -------··-·· Categoria_
1 a~ Ira_n§p_orte. Terminais. Depósitos e C:omé[5;~---· ..
18 - Transporte, T~rrnin~is,R~p_ó~it_o_s~_Qomércio_ ..

Endereço i--
Logradouro: AV. ANTONIO FREDERICOOZANAN_N" 1655 ·-·-----··----·· Complemento: _i _

.. ····--- ·-- ·--- ··-··----·-- ·- - ·-- - · -·· -- -··- -··
Data de abertura: ;22/08/1991

CNPJ:

Razão social:

N.º:

Bairro:

CEP:

Registro n.0: 1544445 ----

Conforme dados disponlveis na presente data. a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularldade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as afividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lbama. por meio do CTF/APP.

O certificado de regularldade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa Inscrita de obter licenças, autorizações. permissões, concessões. alvarás e demais documentos exiglvels por
insliluições federais. estaduais. distritais ou municipais para o exerclcio de suas atividades.

O Cerfificado de Regularldade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunlsticos.

1 Fechar 1

https://servicos.ibama.gov.br/clf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1

247



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
8° BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR
SEÇÃO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS - SPI
Fone: (51) 3428 5732

ALVARÁ DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO-APPCI N.012119
Referente ao PPCI N.0 1096/1

O Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul certifica que a edificação ou área de risco de incêndio
abaixo discriminada está em conformidade com a legislação, Resoluções Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do Rio Grande do Sul e normas técnicas vigentes, quanto à prevenção de incêndio:

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A./ULTRAGAZ COMERCIAL LTDA
NOME FANTASIA: COMPANHIA ULTRAGAZ
ENDEREÇO: Av. Antônio Frederico Ozanan Nº: 1655 -
BAIRRO: Brigadeira
CARGA DE INCÊNDIO: li - Acima de 300 até 1.200 - Risco Médio
OCUPAÇÃO: 13 - Locais onde há alto risco de incêndio. Locais com carga de incêndios maior a 1200MJ/m2

,

M2 - Depósito e/ou Envasamento de líquido ou gás inflamáveis ou combustíveis, 01 - Local para prestação
de serviço profissional ou condução de negócios
Nº DE PAVIMENTOS ACIMA DO SOLO: 1
Nº DE PAVIMENTOS SUBSOLO: O
ÁREA CONSTRUIDA: 2632.62
MUNIC[PIO: CANOAS

O presente Alvará tem validade até 19 de abril de 2026.

CANOAS, RS, 20 de abril de 2021.

Este documento previsto na legislação foi gerado eletronicamente e pode ter a autenticidade validada pela chave
de acesso abaixo, através do menu Consulta no endereço http://sisbom.cbm.rs.gov.br/msci/ ou por meio do
QRCode disposto acima. - Código de validação: 01987-09221-80577563

Este alvará não autoriza a ocupação ou uso do imóvel sem o devido licenciamento junto à
Prefeitura Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIARIOS
GABINETE DA SUPERINTENDÊNGIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins. que a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.,

com sede no município de Canoas. RS, Rua Antonio Frederico Ozanan, nº ·1055. inseri la no

CNP,J sob o n'' 61.602. 'l 99/0232-4LI. fornece desde o ano de 2006 até a presente data, qás

GLP à granel, e gás envasado às unidades prisionais dei SUPERINTENDÊNCIA DOS

SERVIÇOS PEr\JITENCIÁRIOS - SUSEPE/SSP, com sede no município de Porto Alegre.

RS. Rua Voluntários da Pátria, nº 1358, 4° andar, inscrita no CNPJ sob o

nº 17. '176.399/0001--69.

O Termo de Contrato de Fornecimento de Bem; nº 146/201 'I (processo

administrativo nº 12162-12.02/10-9 - GÁS À GRANEL), encontra-se vigente, bem como o

Termo de Contrato de Fornecimento de Bens Continuados nº 225/20'12 (processo

administrativo n" 8400-'12.02/12-0 - GAS ENVASADO).

ATESTAMOS, ainda, que o fornecimento vem sendo executado de modo

satisfatório. não havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a

conduta e a responsabilidade com as obrigações assumidas.

Porto Alegre, RS, em ~3'1 de outubro de 2016.

-~·--u.v.JvcQ(. .
MA1LI ANE STOCK

Superintendente dos Serviços Penitenciários

Edificio José Eic:henberg
End .. Rua Voluntários da Pátria, n" 1358, 4° andar. sala 4"11, Porto Alegre, RS - Cep.: 90.230'-0·I0

Telefone: (51) 3288-7233
E-mail: contratos@susepe.rs.gov.br

7

''(!€~ Tob<UãoDeslgnado Iº Tabellonat ~noas - RS ~
!;'.N~:>: Paulo Antpack Rua Goncalves Dias. 66 • P.,92010•050 - Fone: (51) 3472-5344 ~249



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS
DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATESTADO

ATESTAMOS para os devidos fins, que a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, estabelecida

em Canoas, na Rua Antonio Frederico Ozanan, 1655, inscrita no CNPJ sob o nº 61.602.199/0232-44, forneceu nos

anos de 2006, até a presente data, para a SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS -

SUSEPE- SECRETARlA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL, situada na

rua Voluntários da Pátria 1358 na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita 110 CNPJ sob o nº 087.958.583/0004-99, por

meio do Termo de Contrato de Fornecimento 11º 001/2006-SUSEPE datado de 23 de janeiro de 2006 e seus

Termos de Aditivos, datados de 23/01/2006 para Fornecimento no ano 2007, 01/12/2006 para Fornecimento no

ano de 2008, 29/12/2008 para fornecimento no ano de 2009 e 28/12/2009 para Fornecimento no ano 2010 e

23/ 12/201 O para Fornecimento no ano de 2011, os seguintes materiais abaixo relacionados como segue:

A) 62 (Sessenta e duas) cargas de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo do Tipo P-02 Kilos.

B) 3.724 (Três mil, setecentos e vinte e quatro) cargas de OLP - Gás Liquefeito de Petróleo do Tipo

P-13 Kilos.

C) 9.926 (Nove mil, novecentos e vinte e seis) cargas de OLP - Gás Liquefeito de Petróleo do Tipo

P-45 Kilos.

D) 2.723.540 ( Dois milhões, setecentos e vinte e três mil e quinhentos e quarenta) kilos de GLP de

GLP - Gás Liquefeito de Petróleo do Tipo a GRANEL.

Atestamos ainda, que os fornecimentos estão sendo executados, satisfatoriamente não

existido em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Porto Alegre, 22 de outrubro de J.G·1'2.
~-

Gio ,
Dire trativo.

difício José Eichenberg
Rua Voluntários da Pátria, nº 1358, 4° andar, sala 411- Porto Alegre/RS-Çl\~'90.230-010

Tel.: (51) 288-7265 e 3288-7266 (fax} 1\Q;
E-mail: ~bda@susepe.rs.gov.br .\'i.t • ;dí!J(:)..'0

.,'"il(í_t, TabElláoD<Slgnado Iº Tao lonato de CanC:!@\i~~-~,,
1 ,;'f.].~';~ Paulo AntpacJ, Rua Gonçalves D ;\~;;:,.;.20!0·050 · ~~ 51 :s344

..............................~•:::•~·;,·. KQ

{ . _A~.-~"'... ··----L----··-1 -1f

______________________________________E
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Fepam

Fund.1;50 Estadual
do Proloção An1blonlal- RS

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Processo nº

4369~05.67 / 20.4

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo nº 4369-05.67/20.4 concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

/ - Identificação:

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL:
CPF / CNPJ / Doe Estr:
ENDEREÇO:

EMPREENDIMENTO:
LOCALIZAÇÃO:

32339 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
61.602.199/0232-44
RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN 1655
BRIGADEIRO
92420-360 CANOAS - RS

15038
RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN,j655
BRIGADEIRO
CANOAS-RS
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latltude: -29,87763901 Longitude: -51,15438223

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: RECEB, ARMAZENAM, ENVASAM E DISTRIBUICAO DE GLP

RAMO DE ATIVIDADE:

MEDIDA DE PORTE:

ÁREA DO TERRENO (m2
):

ÁREA CONSTRUIDA (m2):

Nº DE EMPREGADOS:

4.751,20

29.997,00 área útil em m2

29.997,00
3.635,50

112

li - Condições e Restrições:

1. Quanto ao Empreendimento:
1.1- a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
4.000,0 : t I GLP a granel
7.500,0 i t GLP envasado

1.2- este empreendimento opera com uma capacidade de tancagem total de 560 litros de GLP, distribuída em 2 (dois) tanques aéreos
com capacidade de 60 litros e 8 (oito) tanques aéreos com capacidade de 55 litros;

1.3- estaliçença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 03 (três) bombas GLP com capacidade de 38 m3/h,
03 (três) compressores, 03 (três) cabines de pintura com cortina d'água, 01 (um) carrossel de envase, 02 (dois) misturadores de
tinta, 01 (uma) cabine de secagem P13 e 04 (quatro) decantadores;

1.4- esta Licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: descarga e estocagem de GLP, envase e
pintura de botijões (P2, PS, P13, P20, P45 e P90 kg) e expedição;

1.5- no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

LO Nº 01979 / 2021 Gerado em 06/08/202116:17:54 ld Doe 1180333 Folha 1/5
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1.6- o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

1.7- caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

1.8- sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

1.9- esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);
1.1 O- deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de

elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento; · ·
1.11- no prazo de até 60 (sessenta) dias deverá ser apresentado o(s) Certificado(s) de Regularidade do/Cadastro Técnico Federal -

CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os empreendedores deste empreendimento, ,córí, correlação na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

Categoria Código
18 18-5

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:
2.1- este empreendimento possui anuência do órgão gestor do Parque Natural Municipal Dr. Tancredo Neves, conforme Autorização

nº 016/2019 emitida pela Prefeitura Municipal de Cachoeirinha; ·
2.2- a intervenção em exemplares de espécies exóticas está isenta, podendo serefefiiadaern casos de riscos de queda, danos ao

patrimônio, a terceiros e pessoas, desde que não estejam associadas a alguma-Area de Preservação Permanente (APP).
Somente poderá ocorrer intervenção em exemplares após verificação da ocorrência de ninhos ou abrigos de animais, devendo o
mesmo ser orientado por profissional habilitado, indicando o melhor momento para sua realização. Após as atividades
relacionadas deverá ser apresentado à FEPAM relatório técnico com as informações e justificativas técnicas para as intervenções,
acompanhado de ART de profissional habilitado;

2.3- para o caso de necessidade de intervenção de exemplareJ,veg'êtaiS~xóticos que estejam causando risco junto à redes elétricas,
deverá ser feita comunicação junto à concessionária de energià'elétrica para as devidas providências. Em ocorrendo autorização
por parte da concessionária para intervenção na veg~taçªo dágleba do empreendimento, a mesma deverá ser apresentada ao
final das atividades, junto com relatório técnico e ARJ d_é profissional habilitado, conforme item anterior;

2.4- as intervenções em espécies exóticas mencionadas nos itens acima não poderão causar danos as espécies nativas no seu
entorno, devendo adotar todas as medidas necessárias para não interferir nos demais espécimes;

2.5- deverá ser atendida a Portaria SEMA nº 79, de 31 de outubro de 2013, e as Instruções Normativas SEMA nº 12 e 14, de 10 de
dezembro de 2014, a fim de controlar as espécies exóticas invasoras na gleba do empreendimento. Caso ocorra a necessidade
de remoção de vegetação invasora, apresentar proposta técnica com metodologia e cronograma de execução, para aprovação
prévia pela FEPAM;

3. Quanto ao Abastecimento de Água:
3.1- a captação de água subterrânea através do poço tubular deverá ser realizada em conformidade à Portaria DRH nº 218/2017,

emitida pelo Departamento de Recursos Hídricos da SEMA/RS, com vazão máxima de 72 m3/dia;

4. Quanto aos Efluentes Líquidos:

4.1- para o Efluente Líquido INDUSTRIAL:
4.1.1- não poderá haver lançamento de efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no solo sem o prévio licenciamento

da FEPAM;
4.1.2- deverá ser realizado o reciclo total de seus efluentes líquidos industriais, com uma vazão máxima de 0,3000 m3/dia;
4.1.3- casó haja necessidade de descarte do efluente, por saturação ou· excesso de vazão, a FEPAM deverá ser informada, e

o mesmo encaminhado para Central de Tratamento habilitada, licenciada por esta Fundação;
4.1.4- os efluentes líquidos eventualmente gerados na drenagem dos tanques de GLP, na decantação de botijões e nos testes

hidrostáticos dos tanques de GLP deverão ser armazenados em tambores estanques, em área coberta com piso
impermeabilizado, até sua posterior destinação a sistema de tratamento terceirizado, devidamente licenciado para o
recebimento e tratamento dos mesmos;

4.1.5- deverá ser apresentado à FEPAM, trimestralmente, até o décimo dia dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, o
"Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos" (o modelo do Relatório encontra-se disponível na home-page da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Formulários/ Planilhas de Acompanhamento/ SISAUTO -
Planilhas de Automonitoramento / Relatório de Reciclo de Efluentes Líquidos);

4.1.6- deverá ser mantido um responsável técnico pela operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETE) com

Descrição
Depósito de produtos químicos e produtos perigosos
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a ART (anotação de responsabilidade técnica) atualizada, bem como deverá ser apresentado, com uma periodicidade
semestral, nos meses de janeiro e julho, relatório técnico assinado pelo respectivo responsável técnico, descrevendo as
condições de operação da ETE (problemas ocorridos durante o período, instalação de novos equipamentos, parada da
estação ou do processo produtivo, modificações realizadas na ETE, eficiência do sistema de infiltração do efluente,
etapas que realizam reciclo/reuso de efluentes, utilizações dos efluentes reutilizados, etc.), acompanhado de
levantamento fotográfico; os relatórios técnicos a serem entregues em janeiro devem ser acompanhados da cópia da
ART do responsável técnico;

4.1.7- o relatório citado na condicionante anterior deverá conter também informações a respeito dos envios de efluentes
líquidos eventualmente gerados na drenagem dos tanques de GLP, na decantação de botijões e nos testes hidrostáticos
dos tanques de GLP, com descrição dos volumes enviados mensalmente, forma de acondicionamento, razão social e
número da licença das empresas transportadora e receptora do efluente para tratamento;

4.2- os efluentes líquidos domésticos, após tratamento, deverão atender ao que estabelece a Resolução CONSEMA N.º 355/2017, de
13 de julho de 2017, para o lançamento em corpos hídricos superficiais;

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:

5.1- o padrão de emissão para hidrocarbonetos totais nas etapas de pintura e demais processos Pêssíveis de geração de substâncias
gasosas orgânicas, desde que não envolvam queima, é de 50 mg/Nm3, expresso c.o.mo;cc!tbooo total, sem diluição e medido na
saída dos respectivos sistemas de controle; · < . ,; ·

5.2- deverá ser apresentado à FEPAM, anualmente, relatório de monitoramento das e;issõ:~}~tmosféricas geradas no motor a diesel
para análise material particulado, monóxido de carbono (CO) e óxidos de nitrogêiiici-.J~Ox), medidos em base seca, na condição
referencial de 5% de oxigênio, devendo ser atendidas as seguintes condições: . · ·
5.2.1- as campanhas de monitoramento deverão ser realizadas ~m contjJções típiê:~s de operação e as metodologias de

amostragem e análise deverão atender ao disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 01 /2018;
5.2.2- apresentar os certificados de calibração, com data de validade emvigor na data da realização da amostragem ou

ensaio, de todos os instrumentos de medição utilizados ou que foram empregados para garantir o atendimento da
metodologia utilizada;

5.2.3- para certificados de calibração emitidos sem período qe_v,c:JJidade, deverá ser adotado como referência o seguinte:
período de 6 (seis) meses a partir da data de calibração para os pitots e volume de 40 m3 para o gasômetro e placa de
orifício contados a partir do volume da leitura final do Qâsômetro no relatório de ensaio da calibração ou 6 (seis) meses a
contar da data da calibração, sendo utilizado o crÍtétÍÓ daquele que expirar primeiro;

5.2.4- a determinação dos pontos de amostragem, velocidade e vazão dos gases, massa molecular seca, calibração dos
equipamentos e umidade dos efluentes nas chaminés a serem amostradas deverão ser realizadas através dos métodos
Cetesb L.9-221, NBR 11966 (Cetesb L..9~222), L.9-223, NBR 12020 (Cetesb E16-030) e NBR 11967 (Cetesb L.9-224 -
item 4.1 método referência), respe_ctivamente, ou por métodos similares devidamente justificados e aceitos previamente
pela FEPAM; . _

5.2.5- os pitots utilizados na amos_tragem deverão estar devidamente identificados para conferência, devendo constar no
respectivo certificado de calibraç?Ó tal identificação;

5.2.6- conter relatório técnico e fotcigráfico evidenciando os valores de medição do gasômetro no inicio e no final da
amostragem, bem cornodemonstrando os equipamentos utilizados na amostragem, selos de certificação das
calibrações nos equipamentos, identificação dos pitots, borbulhadores e conexões utilizadas e condições de operação
durante a amostragem;

5.2.7- os relatórios de amostragem de chaminés deverão conter necessariamente: a especificação técnica do equipamento
gerador de ernlssões.a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART ou AFT do responsável pela amostragem, os
certificados de calibração dos equipamentos utilizados na campanha de amostragem, as planilhas de cálculo com os
dados necessários para a validação dos valores apresentados (regime de produção do empreendimento, combustíveis
utilizados e seus respectivos volumes, vazão base seca e base úmida e temperatura na chaminé, umidade dos gases,
dimensões da chaminé, validação do ponto de amostragem e método utilizado para cada poluente), descrição dos
testes de vazamento executados, bem como relatório técnico detalhado e assinado pelo responsável pela amostragem
quanto às reais condições de operação do empreendimento durante todo o período de amostragem, informando
possíveis paradas no processo, quedas de energia, interrupções no andamento da amostragem, desligamentos de
equipamentos, trocas de combustíveis ou matérias primas;

5.2.8- os resultados de análise apresentados deverão ser acompanhados de uma análise técnica crítica frente aos padrões de
emissão estabelecidos na legislação ou na LO do empreendimento;

5.3- os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.0 01, de 08 de março de 1990;

5.4- as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

5.5- os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
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adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;
5.6- os equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de

ventilação local exaustora e equipamento de controle eficiente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera;
5.7- as operações de pintura deverão ser realizadas em compartimento próprio, provido de sistema de ventilação local exaustora e

equipamento para retenção de material particulado e substâncias odoríferas; , •· ·
5.8- deverão ser controladas as vibrações mecânicas geradas pela atividade industrial, de modo a não atingir níveis:gassíveis'de

causar incômodos à vizinhança; '•~,-,,.·

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:
6.1- deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem

provisória na área do empreendimento, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

6.2- deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente, nos meses de janeiro, abril,jylhot~ outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital'êhc.9htra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes lndüstr.[Í:í1s'- Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Une);

6.3- deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenclárnento deResíduos Sólidos- PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -ART do profissionàl responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.0 12.305/201o;'que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.0 7.404/2010;

6.4- deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para 'as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conformêoArtigo ~º do Decreto Estadual n.0 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é dâifqQt~:geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros; · · ·

6.5- deverão ser mantidos, à disposição da fiscalização da FEPAMi;com·ptovant~ de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de-'fogqsibs-resíduos que forem doados, com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;

6.6- fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

6.7- deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n.0 087/2018, D.O.E. de 30/10/2018, referente ao Manifesto de
Transportes de Resíduos - MTR;

6.8- o transporte dos resíduos perigosos (Classe 1, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos llcenclados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto deTránsporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.0 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

6.9- no caso de envio de resíduos para disposição ou tratamento em outros estados, deverá ser solicitada Autorização para Remessa
de Resíduos para fora do Estado do Rio Grande do Sul, a qual deverá ser solicitada através do Sistema Online de Licenciamento
- SOL, conforme estabelecido na Portaria FEPAM nº 89/2016;

6.1 O- as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

7. Quanto às Áreas de Tancagem:
7 .1- o abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para Fontes Móveis de Poluição

na FEPAM;
7.2- todas as áreas de tancagem de produtos químicos deverão ser impermeabilizadas e protegidas por bacias de contenção, de

modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

8. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:
8.1- as substâncias inflamáveis (solventes, tintas, thinners, etc.) utilizadas no processo produtivo deverão ser armazenadas conforme

disposto na NBR 17.505, da ABNT;
8.2- deverá ser cumprido o estabelecido na norma NR-13, para a frequência das inspeções de segurança periódicas, para os vasos de

pressão existentes na indústria;
8.3- a empresa deverá cumprir com o Plano de Ação e Emergencia (PAE) do empreendimento, bem como deverá mantê-lo atualizado;
8.4- deverá ser realizada a manutenção periódica dos equipamentos de combate à incendio e situações de emergência, de forma a
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assegurar sua operacionalidade;
8.5- em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção

Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);
8.6- deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor1 relativo ao

sistema de combate a incêndio;

9. Quanto à Publicidade da Licença:
9.1- deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,

conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante togo operlodo de
vigência desta licença; ·

Ili- Documentos a apresentar para renovação desta Licença:

1- acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM, http://www.fepam.rs:gqv.br, e preencher/atualizar as
informações solicitadas. O Manual de Operação do Sistema on line encontra-se disponíy13!:QP'sit~; ·

'. .. /~::,.
2- cópia desta licença;
3- Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica -ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.0 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.0 7.404/201 O;

4- o formulário ILAI - Informações para Licenciamento de Atividades Industriais devidamente preenchido e atualizado em todos os
seus itens (o formulário encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www;fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental
/formulários/ Licença/ Indústria/ Licença de Operação-lLAI/LO);

5- relatório de emissões atmosféricas referente a uma campanha de amostragem nas chaminés das cabines de pintura, conduzida
em condições típicas de operação, para análise de hidrocarbonetos totais, devendo ser atendidas as metodologias e demais
condições indicadas na Diretriz Técnica nº 01/2018;

Havendo alteração nos atos constitutivos, aempres~deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima ldentlflcado'coritlnuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento; ·':~:··-:,.,._

Esta licença é válida para as condiç_õ,~s·acima até 06 de agosto de 2026, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

Esta licença não dispensa nem sub§tltüi quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipál, nem exclui as demais licenças ambientais;

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização .
. . ,.... ~-,A1..·~:,-·-.;~.-~,,,·: _...·~-=,l(:::r-.':°:•'-_ -·. . - ·~· .. -· ..-~·-~- ~ i;,,~.> ,,:~ '

Datade":em'iss'ãêf~':CRo·rto·Alegre, ·o5fclêiàgõsto,dê'202L · .--.-'·.:-_. ··. :::_ .•·. __ .''."· ":.';;,: :.". - ·
,r '·.-:•.'i~:;..~1i~~~v-:•,·•i:~;.J:;:~·- ·, ~ :i·f_!_:\\;;;.-•.::.;~·:;~l,.:.:;~:;:... --, - , •;; -.,•,, ./ .. : ...::,.,.~.~~·.. •t. .... ~; • .:;_:,~:.~~·-·: ,

Est_e d9qun:(é1íJ'é{éYál[çl9.para a,~_,ç9ndi:ç9~_s·_9:ciri:fam.i:>1P.el(o.d0Jle.Ql3/Q8/2.02ta·06/P~Z2Q26\'...;,:."M;:;:~:-:. ':) :· '; .:· .- ·

~:=;~~i~i:!t:~1:~11;r· ~· r1it:.:. .. :;;tté .·,:1i~~11J<~~.::::~I1[w~~~i~\ 1
Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico

assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu
conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.

fepam®.
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LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto nº 51.761, de 26/08/14, no uso das afríbulções que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo nº 70828-05.67/17.0 concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

! - Identificação:

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL:
CPF / CNPJ / Doe Estr:
ENDEREÇO:

EMPREENDIMENTO:
LOCALIZAÇÃO:

32339 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
61.602.199/0232-44
RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, Nº 1655
BRIGADEIRO
92420-360 CANOAS - RS

18161
RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, Nº 1655
BRIGADEIRO
CANOAS-RS

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA Á ATIVIDADE DE: transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos, com 24 veículos, no Estado
do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº 30.675

RAMO DE ATIVIDADE:

PARA TRANSPORTAR:

4.710,10
PRODUTOS CLASSES: 2 e 9, conforme Resolução nº 420, de 31/05/2004, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres -ANTT e RES[DUOS CLASSE 1, conforme NBR 10004
e NBR 13221, da ABNT.

li - Condições e Restrições:

1. Quanto ao Empreendimento:

1.1- deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos pertgosos;
1.2- os veículos deverão estar com a simbologia e a documentação conforme o Decreto nº 96.044/88 e o motorista habilitado para o

transporte de produtos e/ou resíduos perigosos;
1.3- a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de CARLA GIOVANA SANTANA - (Cad

140605), que em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: (51)99969-5251 ou (51)3051-7544 (Técnico
Responsável), (51 )3462-2800 (Empreendedor);

1 .4- a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida no(s)
veículo(s) licenciado(s), para fins de fiscalização;

1.5- os veículos deverão portar o Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos a granel, do veículo e dos
equipamentos, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

1.6- a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a 04/06/2022, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

1.7- em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data
de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica -ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de revogação da presente licença;

1.8- no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: titularidade, endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência
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desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do
atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o
pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema. O
pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme
Resolução do Conselho de Administração em vigor;

1.9- quanto aos Resíduos Perigosos:
1.9.1- esta licença não autoriza a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado - OLUC;
1.9.2- o transporte dos Resíduos Classe I deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido

pelo gerador do resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998;
1.9.3- os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem

derrames ou emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico pela empresa e de acordo com as normas
da ABNT, devendo ser destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;

2. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:
2.1- em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser imediatamente

informada pelo telefone (51) 99982-7840;

3. Quanto àAlteração de Frota:
3.1- com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável

técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos
Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

Ili - Documentos a apresentar para renovação desta Licença:

1- através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de
Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema e remetendo eletronicamente os documentos
solicitados. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental,
conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a resp.onsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.

Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá ser imediatamente informada à mesma.

Esta licença é válida para as condições acima até 04 de junho de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

_ Data.d é eri)~j;~?);-'_::,•tf/~1~- - 3o;9~ -~~i.Q.9,~}9,10r'j-·//;:/''jtr}J4[;k:_;:•-'.. i-)~)i! - ,;,x:'[,, :i;, . __ .: ._,
Este d9curn~n tq.;,, ::<'JJ}-2, .,Qb;, •• . ai id opa'rç1fàs-.cq:füjiçõesjêimÉ(rto1p~f:lifâCJ;l:lirQ1/.Qgl?Q1'7/~: OA1Q.g/2P22, · -

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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quarta-feira, 28 de julho de 2021 Diário Oficial Empresarial sao Paulo, 131 (142) -13

~~unu:1ç5o ou os dois árb ilros indicados pelas parles não chegarem a um consenso sobro a indicação do pre- provisória ou recurso legal semolhanle. § 5º • Para os fins do parágrafo acima e para lins de execução de decisões
sidonle do tribunal arbitral, a nomeação da !ais árb ilros deverá ocorrer do acordo com as Regras da ICC. § 1° • No e sonlonças proferidas pelo lribunol arbilml, as Parles elegem os Tribunais da Cidade de São Paulo, Estado do São
caso de uma arb it ragem envolvendo 3 ou mais parles que não eslejam organizadas em dois grupos, de reclaman- Paulo, Brasil, com a exclusão de qualquer ou Iro, não Importa quão privilegiado possa ser.A apresentação do qunls -
10s e respondonlos, as parles da arbitragem, de acordo, designarão dois árbilros no prazo de 15 dias após o rece- quer medidas nos lermos previstos nesla cláusula não implicará qualquer renúncia e esta cláusula de arb ilragem
bimonlo da última notificação da ICC nesse sentido. O lerceiro árb itro, que atuará como presidente do lribunal de ou da plena jurisdição do tribunal arbitra l.§ 6º.As despesas do processo orb ilraJ, incluindo as despesas admlnls•
arb itragem, será nomeado pelos árbilros indicados pela parle no prazo de 15 dias após a confi rmação do último lralivas da 1cc, honorários do árb itro e cerne independenle, quando aplicávols, serão suportadas por cada parle de
árb ilro ou, se isso não for possível por qualquer razão, pela ICC, do acordo com as Regras da ICC. Se as parles da acordo com as Regras da ICC.Assim que O processo de arbitragem for concluído, o tribunal de arb l! ragem poderá
~:!'!~~~g';!~~~~~:~~0ºJ0!~~~~:·~~d~!r~!;':::~:r~~!:~~:!I~:~i:~!ªt':~~~rd~ª!~~tae~:~~~•:~~~: determinar que a parle vencida reembolse a outra parle desses custos e outros custos Incorridos, incluindo
da arb itragem será 8 cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, Brasil, onde a sentença arbilml será proferida, em honorários advocalíclos razoáveis. No caso de a reivindicação ser apenas parclatmenlo concedida, o tribunal de
caráter confidencial. o idioma da arbitragem será O porluguês, desde que as provas possam ser produzidas em arbllragem deverá decidir a proporção dos cuslos efetivamente Incorridos que cada parlo deverá arcar. § 7° • Os
inglês sem a necessidade do tradução.§ 3°.A senlonça arb ilra l será dollnillva 0 obrigalória para as parles na ar - procedimentos arb it ra is (incluindo D sua exislêncla, as alegações das partes_. dectaraç.ões de lerceiro~, pr~vas e
bilmgem, inclusive seus sucessores, a qualquer lílulo. Na medida máxima permillda pela legislação aplicável, as documento~ apresentados, assim com~ quaisquer decisões proferidas pelo tnbunel arbllra l) serão conlídenciala, e
parles renunciam a seu direilo de buscar quaisquer recursos contra a sentença arbitral o quaisquer defesas conlra só serão divulgados ao tribunal· arb itra l, às parles na arb it ragem, seus representantes e qualquer pessoa
sua execução.§ 4º.Sem prejuízo da arbitragem, as Parles não serão impedidas do recorrer aos tribunais brasilei• necessária à arb it ragem. § 8° • A ICC poderá, a pedido do uma das parles, consolidar duas ou mais arb itragens
ros para buscar lulela provisória antes da consliluição do painel de arb it ragem, mas não poderão requerer que os pendentes, segundo as Regras de 1cc, em uma única arbilragem, de acordo com os critérios estabelecidos pelas
referidos tribunais ajam sobre os mérilos da Dispula que não sejam estritamente necessários para conceder lute la Regras da ICC.

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJN' 61.602.199/0001-12 • NIRE35.300.030.401

Ata da Assemblola Geral Extraordinária
Data,Hora o Local: Ot de oulubro de 2020, às t4 horas, na sede social da Companhia Ullragaz S.A. (•Companhia· Artigo 4e.A companhia terá duração por prazo Indeterminado. Capitulo li• Capita! o Ações.Artigo 5° • O capilal
ou ªCia. Ullragaz1, localizada na Avenida Brigadeiro Luís An!ônio, n° 1.343, 91 andar, Bela Visla, na Cidade e Es• social, totalmente subscrito, é do RS 1.035.385.011,07 (um bilhão, trinla e cinco milhões, trezentos e oitenta e
tadc de São Paulo, CEP01317•910. Presença: Compareceram à Assembleia: (i) acionistas lilulares de mais de 3/ cinco mil, onze reais o sele centavos), divididas em 3.233.178.232 (lrês bilhões, duzentos e trtntu o três milhões,
4 (três quarlos) das_ações que compõemo capital social; e (il)os Diretores da Companhia. Publlcnçõos: Edllnl de cento e setenta e oltc mil, duzonlas e lrinla o duas) ações, sondo 3.185.622.551 (três bilhões, cenlo e oilenta o
Convocação: Publicado no Diário Olicial do Estado de SP e nojornaJ •Empresas & Negócios" nas edições de 23, cinco milhões, seiscentos e vlnle o dois mll, quinhenlas e cinquenta e uma) ações ordinárias e 47.555.681 (qua•
24 o 25 de setembro do 2020. Mesa: TabaJara Bertelll Cosia - Presidente. Ana Paula Santoro Carla • Secrolárla. renla o sele milhões, qulnhenlos e clnquenla e cinco mil, seiscentos e oitenla e uma) ações preferenciais, Iodas
Ordem do Dia o Dellboraçõos: 1. Preliminarmente, foi autorizada, pelo valo dos aclonlslas presenles, de forma nominalivas,comvalor nominal do AS 0,32023753 por ação. Parágrafo Único• Os desdobramenlos e unificações
unânime, a lavralura da presente Ala em forma de sumário, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1° da Lei nv de Utulos múlUplos serão procedidos por sollcilação do aclonisla, que suporIará as respectivas despesas de custo.
6.404ll6. 2. Aprovar o aumento do capital social da Companl1ia, que passará de AS 1.010.919.546,75 (um bllhão, Arllgo 6'.As ações preferenciais gozarão das segulnles vanlagens: (1) prioridade na distribuição de umdividendo
dez milhões, novecentos o dezenove mil, quinhentos e quarcnla e sois Reais o solenla e cinco centavos) para AS lixo de 8% (oito por cento) ao ano sobro o sou valor nominal. Esse dividendo será acrescido do aló mais 4% (qua-
1.035.385.01 t.~7 (um bilhão, lrinla e cinco milhões, trezonlos e oitenta e cinco mil, onze reais o sele cenlavos), Iro por cenlo) do valor nominal das ações preferenciais, na conformidade do que o saldo remanescente do lucro do
med1anle a emissão de 50.640.022 (cinquenla mithôes, seiscentos o quarenta mil e vinte e duas) novas ações, exercício comportar; (li)prioridade no reembolso do capital no caso de Uquldação da Companhia.Artigo -r · As
sendo 50.093.695 (cinquenla milhões, noventa e três mil e seiscentas e noventa e cinco) ações ordinárias e ações preferenciais não gozarão do direito a voto, salvo se não livarem recebido dividendos durante três exercíci•
546.327 (quinhenlas e quarenla e seis mil, lrezenlas o vinte e sete) ações preferenciais, com valor de emissão de osconseculivos. Capitulo 111 •Assomblolas Gorais• Artigo 81 •AAssemblefa reunir-se•á, ordinariamente, d antro
AS 0,483124B0 por ação, independente da classe. Do aumento ora aprovado (i} o monlante cqulvalenlo e AS dos 4 (qualro) primeiros meses após o término do exercício social e, exlraordinariamanle, sempre que os interas•
24.465.450,43 (vinle e quatro milhões. quatroconlos e sessenta e cinco mil, qualrocenlos e cinquenla reais e qua• ses sociais exigirem a manifestação dos aclonlslas. Artigo 9° • As Assembleias Gerais, lanlo Ordinárias quanto
renta e três cenlavos) será subscrilo e integralizado pela lpiranga Produtos de Pelróleo S.A. <-Jpirangaj, mediania Extraord inárias. salvo as exceções previstas em lei, lnslolar•se-ão em primeira convocação, com a presença de
o aporle de 3.074.374 ações ordinárias do emissão da Ulingás Armazenadora S.A., sociedade anônima, com aclonislasque represanlem, no mlnlmo, a maioria do capital social com direito a voto. Em segunda convocação,
sede Avenida Brigadeiro Luls Antônio, nª 1.343, 9° andar, Bela Vista, na Cidade e Eslado do São Paulo, CEP Jnslalar-so-ão com qualquer número de prosenles. Artigo 1 o • AAssembleia Geral será dirigida por uma mesa
01317•910, inscrita no CNPJ sob o n° 61.916.920/0001•49, e (il) AS 13,89 (treze Reais e oilenla e novecenlavos) composta por um Presidente e um Secrelárlo, escolhidos pelos aclonlsles presentes. Artigo 11 • Além das ma•
serão subscritos e i.nlegralizados pela lpiranga em dinheiro rAportoj. 2. t.Em consequência do novo número de térias previslas em fel, caberá à Assembleia Geral: (l) eleger e destilulros dlrelores da Companhia, delinindo as
ações em que se divide o capilal social da Companhia, o valor nominal unilário passará de RS 0,31764569 para suas olribuições, designando sous respeclivos cargos e fixando a remuneração global a qual farão jus: (ii) tomar
RS 0,32023753. 3. Ralilicar a contralação da Advalorom Auditores indepondenles Lida, com sede na Rua Dom as contas dos diretores, deliberar sobre as demonstrações financeiras por elos apresentadas e sobre a
Gerardo, 63 • Grupo 1.203/1204, Cenlro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Inscrita no CNPJ/ME sob o n° deslinação do resultado do exercício: (ili) deliberar sobre aumento do capllol social e omissão de ações, eslabe•
06.939.593/0001·32, como Empresa Avaliadora (•Empresa Avaliadora; responsável pela emissão do Laudo de lecendo, lncluslve, as suas condições: (iv) deliberar sobre o rosgale, amorlização, desdobramento, grupamenlo
Avaliação dos bens ("Laudo de Avaliaçãoj a serem aporlndos ao capital social da Companhia pela acionlsla de ações ou quaisquer valores moblliários do emissão da Companhia: (v) deliberar sobre a redução do capilal
lpiranga, nos lermos do arligo e0 da Lei das S.A. 4. Aprovar inlegralmonte o Laudo de Avaliação elaborado pela social; (v i} deliberar sobre qualquer reforma do estaluto social da Companhia; (vii) deliberar sobre qualquer fu•
Empresa Avaliadora, que lido o aprovado por lodos os acionistas prosenles, passa e inlegrar esta ala na forma de são, cisão, transformação e/ou Incorporação de ações envolvendo a Companhia, bom como a transferência do
Anexo 1. 5. Em docorrõncia das deliberações acima e em alendimonlo ao previslo no artigo 171, parágrafo 21, da ativos que resulle na descontinuidade das ollvldades da Companhia; (vili) deliberar sobre pedido de recupere•
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nos seguinles termos: {a) Cada acionista poderá exercer o direilo de preferência na proporção das ações ordinárl• pela Direloria. Capitulo IV.Administração •Artigo 12· ACompanhia sará adminislrada por uma Diretoria com•
as e preferenciais que possuir no capilal social da Companhia nesta dela, sendo que cada acionista somente po• posta por, no mínimo, 2 (dois) membros e, no máximo, 8 {oilo) membros, lodos residenles e domiciliados no pars,
derá exercer o seu direilo de preferência sobre açõ!!s da mesma espécie de que for possuidor. O aumento de podando ser acionistas ou não, eleitos e destlluívels a qualquer lompo, pela Assembleia Geral, sendo necessaria•
capilal ora deliberado será lnlegralizado polos referidos subscritores do acordo com o modelo de bolelim do subs• manto um Presldenle e os domais sem designação especifica. § 1º • A lnvaslidurn no cargo for•So•á mediania
crição anexo à presente ata (Anexo li}. As novas ações emilidas em razão do aumenlo de capllal social aprovado asslnalura do lermo lavrado no livro de Alas do Reuniões do Dlreloria § 2° • O prazo do geslão dos diretores, que
farão jus aos mesmos direilos atribuídos às demais ações de emissão da Companhia; (b) Os aclonislas poderão conlinuarão no exercício dos cargos até eleição o posse de sous subslilulos, será de 2 (dois) anos, permitida a
exercer o direilo de preferência dentro do prazo decadencial de 30 (lrinla) dias, conlados da publicação da ata a reeleição.Artigo 13.ADireloria rounir-se•á sempre que os inlaresses da Companhia o exigirem o suas decisões
que so relore esta assomblela; (c) Preço de aquisição o forma de pagamento: RS 0,483124B0 por ação ordinária e/ serão !ornadas por maioria simples de valos, observado o quórum de instalação do metade dos membros eleitos,
ou prolerencial, medianle integralização à vista, no alo da subscrição, em moeda correnle nacional; e (d) O eclo• podendo o diretor temporarlamenle impedido ou ausento lazer-se representar, modianle Indicação escrita, por
nisla que optar por exercer o seu direilo do preferência deverá noti/icar a Companhia, por caria reglslrada, donlro outro dlrelor, quer para a votação, quer para complemenlar o •quórum• do presença estabelecido nesse artigo.§ 19
do prazo previsto acima, indicando sua parllc ipação no capital social da Companhia nesla dela, ospecmcando o • Das deliberações tomadas pela Direloria, lavrar-se-á ate om livro próprio, que será arquivada no registro do co•
número de ações ordinárias e/ou preferenciais que dolém e o percentual de ações que deseja adquirir, bem como mércio e publicada, quando livor deliberação destinada a produzir efeilos perante lorcelros. § 21 •Caberá ao Pro
eventual inlerosse na reserva de sobras. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o envio da nolillcação sidente, além de seu voto, o valo de desempate. Artigo 14 • Observado o disposto nos arligos seguintes, a Olrolo•
acima mencionada, mas nunca após o encerramento do prazo decadencial de 30 (lrinla) dias, o acionlsla deverá ria terá as alribuições que a lol lho outorga para realizar os objetivos sociais e assegurar o funcionamento regular
comparecer à sedo da Companhia, munido de documenlação indicada em Aviso aos Aclonislas e ser publicado da Companhia, sendo osla represenlada: (e) por 2 (dois) dirolores em conjunlo; (b) por 1 {um) direlor om conjunto
junlamenle com a presenle ala, para firmar o competenle botelim de subscrição. 6. Na hipólese em que nenhum com 1 {um) procurador: ou (c) por (2) dois procuradores com poderes especiais.Artigo 15 • Caberã, lambóm, à
acionista exerça o sou direito do preferência, a adminlslração da Companhia eslá, desde já. autorizada a !ornar as Diretoria, além dasmalérias legais: (i) convocar, por qualquer de seus membros, as Assembleias Gerais da Com•
providências necessárias para a efelivação do aumento do capilal ora aprovado. 7. Aprovar a alteração do artigo 5° panhio, quando julgar convenienle, ou no caso do arligo 132 da Lei das S.A.; (ii) definir o esquema organizacional
do Eslaluto Saciai da Companhia, em razão do aumento do capilal social aprovado no ilem acima, passando o da Companhia, adolando uma eslrulura organlzaclonal ellclenle, composla por profissionais qualif icados e do re•
referido artigo a vigorar com a redação abaixo: "Artigo 5º • O capital soc;at. totalmente subscrito, d do RS putação ilibada; (iii)decidir sobre o aberlura e encerramenlo de fil iais, agências, sucursais, depósitos e escrilórios
1.035.385.011,07 (um bilhão, trinta e cinco milhões, lrezontos e oitenta e cinco mil, onze reais o sele centavos). dentro do território nacional; (iv) a qualquer tempo, determinar a elaboração de balanços referentes a qualquer
divididas em 3.233. 178.232 (tr6s bfthõos. duzentos o trinta o três mfthôos, conto o setenta e oito mil, duzentas o período de tempo e aprovar a dislribuição de dividendos, Intermediários ou Intercalares, à conta do lucro apurado
trinta e duas)ações. sendo 3. 185.622.551 (trás bilhôes, cento e oitenta e cinco mi/Mos. seiscentos o vinte e duas nos referidos balanços ou de lucros acumulados ou reservas de lucros, ad referendum da assembleia geral; (v)
mil, quinhentas e cinquenta o uma) ações ordimfrias o 47,455.681 (quarenta o sete milhões. quatrocentos e propor à Assemblela Geral a dissolução ou liquidação da Companhia, ou ainda, ro rorma do Estatuto Social, fusão,
cinquenta o cincomil, seiscentas o oitenta e uma) ações preferenciais, todas nominativas, com valor nominal de cisão ou Incorporação sob qualquer modalidade; (vi) cumprir o fazer cumprir cslo Eslalulo Soclal o as delibera
RS0,32023753 poração:a.Tendo emvisla a aprovação das deliberações conslonles nos itens acima, aprovar a çõesda Assemblola Geral; (vii) representar a Companhia, aliva o passivamenle, emconlormidado com as atribui•
consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a fazer parle desle instrumento como seu Anexo Ili. ções e poderes estabelecidos neslo Eslalulo Social e pela Assembleia Gorai; e (viii) prestar conlas a lodos os
Observações:o Presidente da Mesa informou que Iodas as deliberações foram aprovadas por unanimidade de acionislas. Artigo 16 • Campeio Isoladamente ao Presidente as seguinlos atribuições: (i) presidir as reuniões do
votos dos acionistas presentes. Nada mais havendo a lralar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presante Diretoria; (il) representar a Companhia em Juízo, ativa ou passivamente: (iii) supervisionar e coordenar alividados
ala que, Ilda e aprovada, lei assinada pelos presentes.as) lplrango Produtos Do Pelróloo S.A., na qualidade de e deveres dos demais d!relores; (iv) gerir o edminislrar lodos os negócios e atividades da Companhia, cumprir as
acionista; TabaJara Bortolll Cosia, na qualidade de Presidente e Presidenle da Mesa; e Ana Paula Santoro determinações do Estatuto Social, as decisões da Assembleia Geral de Aclonlslas e da Diretoria; e (v) propor a
Carla. na qualidade de Diretora e Secretária da Mesa.Certi fico que o presento é cópia fiel da ala lavrada em livro remuneração global dos dlrelores da Companhia, a ser submollda à Assembleia Gorai de acionistas. Artigo 17 •
próprio.Ana Paula Santoro Carla • Secretária da Mesa. Secretaria de DesenvoMmenlo Econõmico • JUCESP. Os diretores subslilulr•se-ão reciprocamente, observado o seguinte: (i) emcaso de ausência e impedimento ocasl•
Ccrlilico o Registro sob o número 211.490/21·0 em 07.05.2021.Gisela Slmlema Ceschln • Secretária Geral. onal, por período de aló 60 (sessanla) dias, do Presidente, caberá aos dlrelores, eleger seu substiluto entro os
Anexo Ili• Eslaluto Social• Companhia Ullrngaz S,A.· Capílulo I • Denominação,Sede, Objeto o Duração• membros da Direloria, devendo o dlrelorsubslilulo exercer temporariamenle as funções de Presidente até o reler•
Artigo 1º • A Companhia Ullragaz S.A. reger-so•á porleslo Eslatulo e Disposições Legais que lhe forem aplicáveis. no deste: e (ii) em caso de vacAncla permanente do qualquer diretor, sou cargo permanecerá vago até a próxima
Artigo 2° • ASociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de São Paulo, Capilal do Eslado de São Paulo, na Assembleia Gera l. Artigo 18 • Compele aos dlrelores cooperar com o Presidente no desempenho de suas atribui•
Avenida Brigadeiro Luís Anlõnio, n° 1.343, podendo a Diretoria abrir ou extinguir filiais em outras cidades do Pais. ções. Pare esse fim, poderão ser designados, em conjunto ou separadamente, para supervisionar atividades as
Artigo 3º • A Companhia tem como objelo saciai: (i)distribuição, assim entondidoo armazenamenlo, manipulação, pacmcas de Interesse da Companhia.Artigo 19 • A Companhia poderá, mediante assinatura conjunta de 2 (dois)
engarrafamenlo e comércio no atacado e varejo, de qualquer gás, cm especial, mas não se limitando ao GLP, de seus diretores, consllluir mandatários, especificando na procuração a finalidade do mandato, os poderes confe•
aparelhos transportadores, reguladores de pressão e quaisquer oulros equipamenlos e materiais, necessários ao ridos e o prazo de validade, que não excederá um ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes da
Iransporte e distribuição de gases e ao seu uso, bem como a industrialização de lais aparelhos e a comercializa• cláusula adjudicia cuja validade poderá ser por prazo indeterminado. Capitulo V• Conselho Fiscal· Artigo 20 •
ção de hidrocarbonetos e éleres; (ii) importação e exportação de qualquer gás, em especial, mas não se limitando O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros elelivos e Igual número de suplentes, elellos pela Assem•
ao GLP. aparelhos transportadores, reguladores de pressão e quaisquer outros equipamentos e materiais, neces• biela Gorai, entre acionistas ou não, podendo ser reeleltos.Artigo 21 • O Conselho Fiscal funcionará nos exercícl•
sários ao lransporle e dislribuição de gases e ao seu uso, bem como a induslrialização de !ais aparelhos e a co• os sociais cm que for lnslalado a podido de acionistas quo representem, no mínimo, um décimo das ações com
morcialização de hidrocarbonetos e éleres; ~ii) o comércio e a indústria do produlos alimenlares e bebidas, natu• direito a voto ou cinco por cento das ações sem direito a volo. Parágrafo Único• A eleição, o (uncionamenlo, a
ra is ou industrializados; de produtos de higiene, limpeza e perfumaria; de equipamentos elelroetolrõnlcos, ulensf• remuneração, a competência o os deveres o responsabilidades do Conselho Fiscal obedecerão ao disposto nos
lios e materiais do consumo, para uso doméstico; de livros, jornais o revis las, bem como qualquer outro produlo artigos 161 a 165 da Lol nº 6.404, do 15 de dezembro de 1976. Cepflulo VI - Exercício Social o Balanços • Artigo
relacionado à sua atividade, no atacado ou no varejo, alravés da criação e operação de estabelecimenlos comer• 22.o exercício social Inicia-se em 1° de janeiro, encerrando-se em 31 do dezembro de cada ano. Artigo 23 • Em
ciais destinados a funcionar como lojas do conveniência, minimercados, lanchonetes, bar, fast food, sob a forma 31 do dezembro de cada ano serão levantados o Balanço Patrimonial e as Demonslrações Financeiras. Dos lucros
padronizada e a cessão de sua exploração a terceiros: (iv) Ioda e qualquer prestação de serviço relacionada à líquidos então apurados. serão deduzidos: (i} 5% (cinco por conto) para a formação do fundo de reserva legal, até
distribuição de qualquer gás, cm especial, monlagens e instalações de cquipamenlos para viabilizar o uso do gás, que atinja 20% (vinte porcenlo) do capital social; [l i) a parcela necessária ao pagamenlo do dividendo assegurado
manulenção prevonliva o corroliva dos mesmos o de'domais equipamentos o mó.quinas doslinados à dislribulção neslo oslnluo às ações prelorencinls: (iii)n importância quo pormila o pagnmonlo do um dividendo do 12% (doze
e uso do referido gás: (v) prestação de serviços do apoio técnico e consultoria adminlstraliva, comercial e de por cento) ao ano sobro o seu valor nominal às ações ordinárias, ou se insul!cienles para lnl pagamenlo os r~sul•
markeling, em especial, mas não se limilondo aos serviços de olimização do consumo de energia, bem como lei• lados, o maior dividendo que o lucro remanescenle do exercício comportar; e (iv) o saldo do lucro se houver, ficará
lura individualizada, em insla1eções industriais, comerciais, agrícolas ou residenciais e para a operação de esla• à disposição da Assembleia Geral, que poderá delerminar a distribuição de dividendo adicional, a consliluição ~e
belecimentos comerciais sob a forma padronizada, entre oulros sob a forma de contrato de franquias e/ou cessão reservas facultativas ou sua manutenção como lucros acumulados.§ 19 •O dividendo previsto nas alíneas •ii" e •11r
do uso do marca; (vi) prestação a lercelros de serviços lécnicos relacionados com as especialidades a que so desle artigo não será inlerior a 25% (vinte e cinco porcento) ao ano, calculados sobro o lucro líquido, ressalvadas
dedica; (vii) prestação de serviços de intermediação de negócios, em especial, mas não se limitando, aos servi• as hipóteses previstas em lei e compensados quaisquer dividendos pagos no exercício. Artigo 24 • Prescreverão
ços de distribuição de bens de Iercolros e represenlação do qualquer nolureza, inclusive comercial; e (viii) pres• em favor da Sociedade os dividendos não reclamados dentro do prazo de 3 (lrês) anos, c~ntados da dn~a ~m que
lação de serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro. como correspondenle bancário e assemelha• tenham sido à disposição do acionisla. Çapflulo VII• Liquidação• Artigo 25 • ACompanhia e~lra rã em hqu1dação
dos, assim como qualquer prestação de serviços permllido por lei. Parágrafo Unice • A Companhia poderá, Iam• nos casos previstos em lei. Parágrafo Unice • A Assembleia Geral determinará o modo de hqu1dação o nomeará o
bém, partic ipar como acionista, sócia ou a qualquer outro Ululo, em empreendimentos comerciais ou Industriais. liquidanle que funcionará no per!odo de liquidação.
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e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 24.241.096/0001-48

NIRE 35229739295.Companhia Fechada
Extraio da Atn do RCARealizada cm 30/11/20

Na sede. dia 30/11/20, as 11h30. Presença: Totalidade do capital social
Mesa: Presidente: Pedro Wagner Pereira Coelho; Secrclâria: Giovanna
Navarro Pires. Deliberações: Por unanimidade: 1. Autorizar a lavralura
da ata na forma do sumario. 2. Aprovar, as contas dos adminislradores,
o relatório da administração e as demonstrações financeiras relativas ao
exerclcio social encerrado em 31/12/19. 3. Tendo em vista que apurou,
no exerclclo social encerrado em 31/12/19. lucro contâbll no valor de
RS7t.116.81. aprovar a destinação da seguinte forma: (1) 3.555.84 para
a conta de "Reserva Legal"; e (2) RS67.560.97 para a conta de "Reserva
de Lucros·. 4.Aprovar a fixação da remuneração global da adminlstmçao
para o excrclcio de 2020, em até RS 20.000,00, observados os critérios
fixados no caput do artigo 152. da Lei 6.404/76. Nada mais. JUCESP nº
170.806 /21•2 em 15/4/21. Gisela Simiema Ceschin • Secretária-Gera l.

-TOO Seguros S.A.===~
CNPJ/MF n• 33.245.762/0001•07 • NIRE35.300.047.541

E:d!Jal do Conv9c~ção do Assembiela Gorai Extraordinária,
A Too SegUros S.A. rcompanhlaj, por melo do seu Conselho de Adml•
nislração, convoca seus acionistas para se reunirem em Assembleia Gorai
Extraordinária a ser realizada do forma digilal, no dia 05 do agasto do
2021, às 14 horos o 00 minutos, cm primeira convocação, com e presen•
ça 2/3 das ações, o às 14 horas e 30 minutos, om segunda convocação,
com a presença de melada mais uma ação, e lim de discutirem e delibera•
rem sobre a seguinle ordem do dia: (i) Reeleição dos membros do Canso•
lho de Administração da Too Seguros S.A. lnfonnações Gerais: 1} Os
documentos necessários para a tomada dB decisão dos Senhoras Acionls•
tas oslarão à disposição na sedo social da Companhia. 2) Os Acionlslas
quo se fizerem represenlar por procuradores deverão depositar seus res•
peclivos inslrumentos de mandato na sede soci al da Companhia na data
da realização da Assembleia. 3) A Assembleia será realizada de forma
virtual. São Paulo, 26 do julho de 2021.

Serglo Cutolo dos Santos
Presidonle do Conselho de Administração

lnnova Capital S.A. IWWE
CNPJJMF nº 10.995.138/0001-21

NIRE 35.300.370.635 ª Companhia Fechada
Extrato da Ate daAGO Realizada cm 30/11/20

Na sede. dia 30/11/20, às 12h30. Presença: Totalidade do capital social.
Mesa: Prcstdente: Pedro Wagner Pereira Coelho; Secretária: Giovanna
Navarro Pires. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aulorizar a lavratura
da ala na forma de sumário. 2, Aprovar, as contas dos administradores,
o relatório da admlnlstração, o balanço patrimonial e as demais demons
trações financeiras relativas ao oxerclcio social encerrado cm 31/12/19. 3.
Aprovar a destinação do lucro liquido apurado no cxerclcio social encerra•
do em 31/12/19, no total de RS2.n8.996,0B, da seguinte forma: (1) 5% do
lucro llquldo, no valor do RS 136.449,90, para a conta do Reserva Legal;
e (ii) aprovar. a não dislribulçao aos acionlslas de dividendos referentes
ao exercido social encerrado cm 31/12/19, com a decorrente relenção do
saldo de RS2.592,548,18, a ser destinado ã conta de Reserva do Lucros.
4. Rauncar a fixação do remunomçilo da Diretoria, para o exerclcio do
2020, no montante global anual de RS 20.000,00. Nada mais. JUCESP
nº 24.766121•5 em 12/1121. Gisela Simiema Ceschin.Secretãria--Geral.
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Demonstrações das mutações do patrlmõnlo liquido• Exorclclos findos em 31 do dozombro do 2019 o 201

atrlmonlals om 31 do dezembro do 2019 o 2018. ém milhares de reais

2019 201B
33.594 (11.179)

33.594 (11.179)

2019 2018
269.265 m120
(120.4B3) (B9.60B)
(49.84B) (46.6B2)
99.134 85.830
(20 ,278) (3,194)
(31.B69) (36.B91)
(7,966) (16.200)

(10.916) 7.936

28.105 37.481
(71.276) (91.632)
70

1

Resultado do oxorcfclo
Oulros resultados abrangentes
Resultado abrangonto total

Demonstração do resultado abrangente• Exorcfclos findos em
31 do dozombro do 2019 o 2018 • (ém m11hares de roais)

Domonstraçõos do reeuítadca- Exorcfclos findos om
31 do dezombro do 2019 o 2018 • (émmilhares do reais)

Aeceila operacional liquida
Custos dos produtos vendidos
Custos dos serviços prestados
Lucro bruto
Despesa de vendas
Despesas administrativas o gerais
Perdas por redução ao valor recuperável
Outras (desposas) receilas operacionais ltquidas
Resultado antes das recoitas (desposas}
financeiras líquidas e Impostos

Desposas financeiras
Aeceilas financeiras
Despesas financeiras líquidas
Resultado antas dos Impostos
Imposto do renda e contribuição social
Resultado do oxorcfclo

2019 201B
~ 54.065

22236 ---,;r.m
4.691
6.709 7.577
B.330 6.B19

16.1B6 11.711
4.470 13.026

252.320 203.794
246.Õ542Õõ.91B

6.266 2.B76
49.237 15.643

95.7ÕB 95.7ÕB
(46.471) (B0.065)
364.179 273.502

MOTOROLA SOLUTIONS LTDA.
CNPJ 10.652.730/0001·20

Domonstraçõo& Financeiras

Ellon Sorgonovo
Presidente

95.70B

95.70B

Passivo
Clrculanto
Fornecedores e outras contas a pagar
Imposto de renda o contribuição social correntes
lmposlos e contribuições a recolher
Obrigações lrabalhlstas a pagar
Recoita diferida
Provisões

Não circulante
Fornecedores e outras contas a pagar
Provisões

Patrimônio llquldo
Capital social
{Prejuízos) acumulados

Total passivo o patrlmõnlo liquido

Cap ta oca ucros Pro u zos acum
==,g9àa5.7g0a:B (

2019 2018
260.349 1n.919
""i25.fü 4B.045

55.797 64.651
22.363 16.B57
29.967 32.219
23.124 8.576
3.721 7.571

103.B30 95.5B3
69.69777.419

4.526 2.467
47 90

29.560 15.607
' 364.179 273.502

Balan os

MOTOROl.A SOLUT/ONS

Luiz Farnando da SIiva
CRC 309063/0·3

Saldo cm 1º de Janeiro do 2018
Resullado do exercício
Saldo cm 31 do dezembro do 2018
Resullado do exorcício
Saldo em 31 do dezembro do 2019

Ativo
Clrculanto
Caixa e equlvalentea de caixa
Contas a receber de clienles
Estoques
lmposlos a recuperar
Imposto de renda e contribuição social a recuperar
Outras contas a receber

Não clrculanlo
Conlas a recaber de clientes
Depósitos judicieis
Impostos a recuperar
Imobilizado

Total do ativo
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= Just Fit Participações --
em Empreendimentos S.A.

CNPJ/ME n' 16.13B.149/0001·02 • NIRE 35.300.497.643
Extrato da Ata do Assomblola Gorai Extraordinária do 18.11,2019

Data, Hora, Local: 18.11.2019, às 10hs, na sede social, Rua Alexandre
Dumas, 2.100, 12;andar, conjuntos 121 e 122, São Paulo/SP. Convoca
ção: Disponsadas. Mesa:~: Washington Umberlo Cinol;~
Lári2: Alberto Cosia Sousa Camões. Dollboraçõos: (A) A realização da
Emissão das Oebênlures, nos termos do nrllgo 59 da Lei das S.A e do
•Jnslrumento Parllcular do Escritura da 11 Emissão de Debõnlures Conver
síveis em Ações, em Duas Séries, sem Garanlias Reais ou Fidojussórlas,
para Colocação Privada, da Jus! Fit Parllcipaçõos em Empreendimenlos
S.A" t•Escrilum de Emlsslio1 (Anexo 1), a qual lerá as caracleríslicas
adiante especmcadas e sará emilida de acordo com as seguintes condi•
ções: (a) Númoro da Emissão.Apresenle Emissão constitui a 11 emissão
de debênluros da Companhia. (b) ValorTotal da Emissão. O monlanle to
lal da Emissão ó de AS 30.000.000,00. (c) Valor Nominal. As Debêntures
lerão valor nominal unilário, na Oala de Emissão, de AS 100.000,00 {~~
lorNornlool Unilãcio1. (d} Sérios.A Emissão das Debênlures será realiza
da em duas sórios, sendo elas: Sórie 1 e Série 2 {em conjunlo, -~,.
(o} QuantldadoTolal do Oobôntures. A quantidade lolal das Dobênlures
das Séries emitidas é do 300, sendo 200 Oebênlures da Sério 1 e 100 De
bêntures da Série 2. (f) Colocação. As Oebênturcs serão emlUdas para
subscrição privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores,
não sendo objeto do regislro junto à Comissão de Valores Mobíliários -
CVM, de que !rala o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07.12.1976, conforme al
lerada. (g) Destinação dos Recursos. Os rocursos obtidos por maio da
Emissão das Oebêntures serão utilizados no curso ordinário dos negócios
da Companhia, especialmente para nnancinr um plano de redução de cus
los e aumonlo do receilas da Companhia. (h) Data do Emissão. Para to
dos os efeitos legais, a data do emissão das Debêntures das Séries será
21.11.2019 C"Pílla de Emissão1. (1) Converslbllldade o Formas das Dc
bõnturos. No tocante à convorsibilidade das Debêntures das Séries, as
Debénluros da Série 1 e as Oebêntures da Série 2 terão as seguintes dis
tinções entro sim, além do outras previslas na Escritura de Emissão: (1)
s..ó.rlu , As Debêntures da Série 1 serão nominativas, converslvels em
ações preferenciais classe B, com direito Irrestrito a valo, roprosontalivas
do capital social da Companhia (ª.Ações PmforenciaJs Classa BJ: e (li) Só:
d.2..2- As Oebênlures da Série 2 serão nominativas, conversíveis em ações
preferenciais classe C, com direito irrestrilo a voto, represontalivas do ca
pital social da Companhia <-Acões Prafemnclals Classe e· o, em conjunto
com Ações Preferenciais Classe B, •Ações Preferenciais"}. {J) Espócle o
Garantia. As Debêntures da Emissão não terão garantia real ou fideJussó
ria; {k) Comprovação da Tllularldado das Dobõnturos.A lilulnridade das
Debênlures será comprovada pelo reglslro dos nomes de seus lilulares no
livro de registro de debênturos aberto pela Companhia, registrado na JU·
CESP o arquivado na sede da Companhia. {I) Prazo o Data do Vencimen
to. As Dobêntures lerão prazo de validado alé o dia 31.12.2020 remmi
e 1ornar-se-áo exigíveis 10 dias após o término do Prazo ou na dalo do um
Evento de Liquidez Relevanlo, sem que tenha ocorrido uma Conversão.
nos lermos delinldos e dispostos na Escritura do Emissão C-~
~,. (m) Remuneração das Debõnturos. O Valor Nominal das De
bênlures de ambas as Séries será remunerado a uma taxa equivalente à
variação anual correspondente a 100% dos laxns médias diárias relativas
a operações com Certificados de Depósllos lnterbancários, divulgada pela
83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão eQO!j, acrescido de 6,5% oo ano {totali
zando COI + 6,5%), pro rata temporis. a partir da data das respectivas in•
tegralizações e até a data de efetivo pagamento(·~•).{n) For
ma do lntograllzação. As Debéntures de ambas Séries deverão ser inle
gralizadas pelos debenlurislas no prazo máximo de 1 O dias úlels, conta
dos da Dala da Emissão. (o) Prazo para a Conversão das Oobêntures.
As Debénlures das Séries poderão ser convorlldas em Ações Proferen
ciais dentro do Perfodo do Conversão Evento de Liquidez Relevante, con
forme delinido na Escritura de Emissão, observados os termos previstos
na Escrilura de Emissão; (p) Outras características. As demais caracte•
rislicas das Debênlures encontrar-se-ão descrilas na Escrilura de Emis
são e serão negociadas pela Diretoria da Companhia. {B) A aulorização
aos diretores da Companhia para praticarem lodos os aios e adolarom lo
das as providências necessdrias para a Implementação das matérias ora
aprovadas, incluindo, mas não se limitando à negociação e celebração da
compelenlo Escritura de Emissão das Debênlures, bem como a conltato
ção dos assessores legais da Emissão. Encerramento: Nada mais.Mk!:
o.lfiln! : Llghlslone Fund S.A. (p.p. Pedro Pauto Teixeira o Marcos Wilson
Pereira}; Slralus SCP Brasil Fundo de lnvesllmento em Parlicipações, por
sua gestora, Stratus Geslão de Carteiras Lida.; Washington Umberto CI·
nel e Marco Antonio Souza de Lara. JUCESP n11 162.030/20•4 em
06.05.2020. Gisela Simlema Ceschin • Secretária Geral.

SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ/MF 06.965.293/0001-2B • NIRE 35.219.395.232
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Na forma do artigo 1.152 da Lei nº 10.406/2002 ficam convocados
os Senhores Sócios Quolislas a parliclparem da Reunião do Sócios
que se realizará, na sedo da Sociedade, localizada à Avenida Juscelino
Kubilschek de Oliveira. nº 154, Bloco A, Bairro Lagoado, Cidade
de Volorantim, Eslado do São Paulo, no dia 04/06/2020 às 1Shs (quinze
horas) excepcionalmenlo de forma somipresencial, possibilitando
lambém aos senhores sócios que quiserem participar remotamenle,
via sistema ele!rõníco da plataforma digital ZOOM,devido os procauçõos
com pandemia de COVI0,19. Sendo assim, caberá aos sócios participar
prosencialmonto, deslacando que a Sociedade proporcionará lodos os
cuidados devidos, ou via romola, pelo rospeclivo link que poderá ser
encaminhado aos sócios que se manifestarem alé 30 (trinta mlnulos)
antes da roallzeção do reunião, a Intenção do participar remotamente,
enviando no seguinte endereço eletrônico nssemblela@solico com br
Ioda n documenlação quo os habilile a parlícipar como documenlo de
identidade do sócio ou procuração outorgada por ele à um ropresenlanle
na forma da lei, a fim de deliberarem sobro a seguinte ordem do dia:

. • distribuição de lucros.
i lnformaçõos adicionais estarão à disposição dos Sôcfos na seda
! da Sociedada a no anderoço cfatrõnlco acima Indicado.
! Voloranlim-SP, 20 de maio de 2020
L___ RICARDO DE Ç _ÇHlZA A_DENES • Administrador

Jim
c.:,.u,

SELOD

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ N' 61.602.199/0001-12 • NIRE35.300.030.401

Ata da Assombloln Geral Ordinária
Datn,Horao local: 30 de abril de 2020, às 14 horas, na sede social da Com
panhia UltragnzS.A. <- Companhia•ou "Cia.Ultragaz1, Jocalizada na Aveni
da Brigadeiro Luís Anlõnio, nº 1.343, 9~ andar, Bela Vis la, na Cidade e Esla•
do de São Paulo, CEP01317-910. Presença:Compareceram àAssembleia:
(i} acionislas Ululares de mais do 3/4 {três quartos) das ações que compõem
o capital social; {ü) os Diretores da Companhia; e {ili) Sr. Márcio Serpejanlo
Peppo, lnscrilo no CRC sob o n11 1 SP233.011/0·8, represenlante da KPMG
Audilores lndependontes, Audiloria Independente da Companhia.Publlca
çõos:Aviso aos Acionistas: Publicado no Diário Oficial do Estado do São
Paulo nas edições do 28 de março de 2020 e no jornal ªEmpresas e Negóci•
os• no dia 28 da março da 2020.Edilal de Convocação:Publicado no Diário
0/Jclal do Estado de São Paulo nas edições de 18, 23 e 24 de abril do 2020
e no Jornal •Empresas e Negócios• no dia 18, 21 e 23 de abril de 2020.Mesa:
TabajaraBerlelll Costa - Presidenle. Ana Paula Sanloro Corta• Secretárla.
Ordem do Dia o Dollborações: 1.Preliminarmente, foi autorizada, pelo voto
dos acionistas presenles, de forma unânime, a lavraluradapresenlo Ala om
forma de sumário, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1° da Lei n11

6.404ll6. 2.Aprovar, com a abstenção dos legalmente Impedidos, nos ter•
mos do artigo 134, parágraro 111, da Lei n11 6.404n6, sem emendas ou ressai•
vas, o relalório e as conlas dos administradores da Companhia, as domons•
!rações financeiras, além do parecer dos auditores Independentes relativos
ao exercício social encerrado em 31 do dezembro de 2019.3.Aprovar ades•
Unação do lucro líquido do exercício social encerrado em31 de dezembro do
2019, cujo monlanto tola!foi de AS 142.576.793,55 (cenlo e quarenta e dois
milhões, quinhenlos e setenla e seis mil, setecentos a noventa e Irás Roais e
cinquenla e cinco conlavos}, nos segulnles termos:a.AS S.937.728,67 (cln•
co milhões, novecentos e trinla e sele mil, selecenlos o vlnle e ollo Roais e
sessenta e sele centavos) destinados a reserva legal; b. AS 71.024.966,40
{setenla e um milhões, vinte e qualro mil, novecentos e sessenta e sois Ro
ais o quarenta centavos) deslinados à conta de reserva de lucros; c. AS
23.822.220,24 {vinte e três milhões, oitocentos e vinlo o dois m~. duzentos e
vinte Roais e vinte o queira conlnvos) destinados a conta de componsação
de prejuízos acumulados:d. AS 40.000.000,00 {quarenla milhões de Reais)
destinados ao pagamenlo de dividendos Intermediários; e. RS 1.791.878.24
(ummilhão, setecentos e noventa e ummil, oitocentos o selenla o oito Re•
ais, vinte e qualro centavos) foramdestinados ao pagamento de dividendos
propostos sobre o lucro do exercício, dovidamente pagos aos acionistas lllu•
lares do ações preferenciais o valor do RS0,038117 por ação, sem atualiza
ção ou correção monetária, do acordo com a deliberação em reunião de OI·
releria realizada em 19 de fevereiro de 2020.4.Eleger, paramembros da DI•
releria, as pessoas abaixo qualif icadas, com mandato de dois anos, alé a
realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022 que examinar os docu•
mentes a que se refere o artigo 133, da Lei n116.404n6, perlinenles ao exer
cfcio social 2021: Como Prosldonto: • Tabajara Bortolll Costa1 brasileiro,
casado, engenheiro, porladordaCédulade ldenlidado AG n1117 .304.700·2·
SSP/SP e Inscrito no CPF sob o n11 127.682.738-56. Como Olrotoros: •
AndréLuiz PedroBroglon1brasileiro, casado, engenheiro lnduslrlal, porta•
dor da Cédula de Identidade AG n11 16.869.827-SSP/SP e Inscrito no CPF
sob o n' 091.696.928•23;• Auróllo Antonio Mondes Forrolra,brasileiro, dl·
vorclado, engenheiro, portador da Cédula de ldenlldade RG n' 13.243.387-4
o Inscrito no CPF sob o n11074.620.588-04;• Ana Paula SantoroCarla,bra
sileira, casada, administradora, portadora da Cédula do Identidade RG n°
16.119.022-SSP/SP e lnscrila no CPF/MF sob o n11 130.325.788·25; • Joaõ
Vlanna Sampaio Noto, brasileiro. solteiro, engenheiromecânico, portador
da Cêdula de ldenlidade AG n110572806574 SSP/BAe Inscrito no CPF sob
o n1188B.986.105-30; • Gullhormo Simão Oarozzo Notto,brasReiro, casado,
engenheiro mecânico, porladorda Cédula de Identidade n°30.151.470•7 e
inscrilo no CPF sob o nº 278.422.258·69; e• Ricardo Colpo, brasilolro, di
vorciado, engenheirocivil, portador da Cédula de Identidade n1130,651.302·
74 o inscrito no CPF sob o n11 951.645.020·20;4.1.Todos os Diretores possu
em endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, na
Cidade e Estado de São Paulo. S.Aprovar, sem emendas ou ressalvas, o
limite máximo global anual para a remuneração dos admlnlslradores do ató
RS 16.200.000.00 (dozessels milhões e duzentos mil Reais}. Observações:
O Presidente da Mesa in[ormou que Iodasas deliberações foram aprovadas
por unanimidade do votos dos acionistas presentes. Nada mais havendo a
!ratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e
aprovada, foiassinada pelos prcsenles, aa) lplranga Produtos do Petróleo
S.A., na qualidade de aclonista;TabaJara Bertolll Costa1 na qualidade de
Prosldonle o Prosldonlo da Mosa: o Ana Paulo Sanloro Corta,na qualidade
do Socrolária da Mesa;e Márcio Serpo)anto Poppo,/nscrilo no CRC sob o
n11 1 SP233.011/0·8, auditor da KPMG Auditores Independentes. CorUfico
que a presente é cópia Hei da ala lavrada em livro próprio. Ana Paula
Santoro Corla•Secreláriada Mesa ----------

= Diara Desenvolvimento lmobillário=
Araçarlguama Ltda.

CNPJ 13.639.913/0001·02 • NIRE 35.225.396.4B2
Edital do Convoca·ção

Convidamos os senhores quotistas para se reunirem (IN OREI Nº 79/2020)
om Reunião de Sócios. a ser realizada por melo sero)preseocial no dia
27/05/2020, às 1 Ohs, na sede da Companhia, na Rua Leonardo da Vinci,
Rua 7, Lote 01, Bairro Ecoville, AraçariguamaJSP, CEP 18147-000, a fim
do deliberar sobre os seguintes malérias objeto dos ordens do dia:
(a) confirmação da condição do remisso dos sócios Fábio Rigo e Juracy
Algo que lnslados a cumprir o obrigação de integralização do capilal
subscrito, em notificação exlrajudicial enviada pela Sociedade o recebida
om 19/03/2020, permaneceram Inertes; (b) deliberação do oxcluslio de
sócios remissas, nos termos do arligo 1004 do Código Civil; (c ) alteração
da forma de administração e a forma com quo a Sociedade se obriga
perante tercolros: e (d} assuntos de interesse social. A parllcipaçâo dos
sócios poderá. ser folla de maneira digitei, sendo possível coneclar com a
sala virtual indicada a seguir: Entrar na reunião Zoom: hllps://conlilo.zoom.
usf.V96680745615, 10 da reunião: 96680745615; ou do maneira presencial
na sede social da Sociedade. Os sócios devem protocolar os seguintes
documentos de habililação e representação à Reunião com prazo máximo
de até 30 minutos antes do horário estipulado para a aberlura
dos lrabalhos, no seguinle e-mail: contato@dlaro.srv.br, que será
melo eletrônico para esclarecimento de quaisquer quesllonamenlos.
Documentos: (1) Sócio Pessoa Jurídica: cópia do conlralo saciai, e
procuração, se for o caso, e (iij Sócio Pessoa Física: cópia do documento
do identificação, o procuração, so foro caso.

RB Capital Companhia de Securitizacão
Compnnhla Aberta-CNPJ/ME02.773.542/0001·22 • NIRE 35.300.1~.64B
Edital do Convocação para Aasomblola Gorai do Tllularos dos
Certificados do Recebíveis do Direitos Credllórlos do Agronogóclo da
61 Emlssão1 Sórlo Única, da RB Capital Companhia do Socurltlzação
RB Capltol Companhia do Socurlllzação (•Emissora·) o Pentágono
S.A. Distribuidora do Títulos o Valores Moblllãrlos (•Agonio F"'tduciá•
rio1, na qualidade, respeclivamenle, de Emissora e Agente Fiduciário dos
Certllicados de Recebíveis do Agronegócio da 61 Emissão da Emissora
rcRN o •emissão•, respectivamente), om nlendimonlo à cláusula doze
do Termo de Securitização de Direitos Crodilórios do Agronogócio de Cer•
lilicados de Recebíveis do Agronegócio Para Emissão do Corlilicados de
Recebíveis do Agronegócio da 61 Emissão, Série Único, da RB Capilal
Companhia de Securiliznção, nrmado em 23.08.19, e adilado em 28.08.19
("Termo do Securilização1, convocam todos os lilulares dos CRA {1'itula
res do CRA1 a se reunirem em Assembleia Gorai de Titulares de CRA,
que será roallzada, om 21 convocação, no dia 01.06.2020, às 11hs, de
forma remela e elelrõnlca, sendo o acosso disponibilizado Individualmen
te para os Titulares de CRA devidamente habllilados nos lermos deste
Edilal, a llm de deliberar sobre as segulnles matérias: (1) considerando o
pleito da Agrícola Famosa Lida. rAnenanle1, conforme notilicação envia•
da à Emissora datada de 14.04.2020, aprovação, ou não, da liberação dos
seguintes Imóveis em garantia à Emissão, em razão do excedente de gn•
ranlln, nos termos do Contrato de Allenação Fiduciária do Imóveis {conror
me delinldo no Termo de Securilização), anles do prazo de 12 meses con
tado a parlir da primeira lnlogralização dos CRA, e desde quo cumpridas
todas as condições estabelecidas nos Itens ·rn· a "'(íli)9 da cláusula 8.1 dos
Conlralos do Alienação Fiduciária do Imóveis: {a) Sitio Soledade, objolo
da molrícula nº 1.887 do 1" Ofício de Nolns • Registro de Imóveis de Apo•
dVRN; {b} Sítio Lagoa do Feijão, objeto da matrícula n11 8.426 do 1° Olíclo
de Notas• Registrode Imóveis de ApodVRN; (c) Fazenda San la Maria, ob•
feio da matrícula nº 4.620 do 111 Ofício de Nelas• Regislro de Imóveis de
Apodi/RN; e (d) Fazenda São Sabino, objolo da malrfcula n11 1.682 do 111

Ofício do Notas • Regislro do Imóveis do ApodVAN; e (li) autorização para
a Emissora e o Agente Fiduciário prallcarem lodos os aios necessários
para a efetivação dos llens acima, lnclulndo, mas não se limílando, aos
aditamentos ao Termo de Securilização e aos Contraias de Allenação Fl·
duclária de Imóveis, bem como à baixa do gravamo nas malrículas dos
Imóveis objetos da liberação mencionada acima, mediante lermos de libe
ração a serem emilldos pela Emissora.Os termos ora ulilizados em !eiras
maiúsculas e aqui não delinldos lerão os significados a elos alribuídos no
Termo de Securillzação e nos demais Documentos da Operação (confor
me definido no Termo de Securmzação). Em razão da situação de calam!•
dade pública, visando a segurança do lodos, em linha com o Olíclo-Clrcu•
lar nº 6/2020/CVM/SIN, a Assembleia será realizada por maio do pla!alor•
ma elelrõnlca, cujo acesso será disponibilizado pela Emissora àqueles
que enviarem por corrolo ololrõnico para ri@rbsec.com o assembleias@
pen1agon01ruslee.com.br, os documentos de represenlação até o horário
da Assembleia. Por documento de represenlnção, consideramos o recebi•
monto do cópia dos documonlos de identidade do Ulular do CRA e, caso
aplicável, os documentos que comprovem os poderes daqueles que parli•
ciparão em representação ao lilular de CRA. Para os fins acima, serão
aceitos como documentos do representação: a) partlclpanto pessoa fí•
alce - cópia digitalizada de documonlo de idenlidade do tilulardo CRA; ou,
caso representado por procurador, cópia dlgilalizada da respectiva procu•
ração (1) com firma reconhocida, abono bancário ou assinatura elelrõnica,
ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de ldenlfdade do
titular do CRA; e b) demais participantes• cópia dlgilaliz.ada do eslalulo
ou conlralo social (ou documento equivalenle), acompanhado de docu
mento sociolário que comprove a represontação legal do lilular do CRA, e
cópia dlgllaliznda de documento de Identidade do representnnle legal: ou,
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respecliva procu
ração {i) com firma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica,
ou {lij acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do titular do
CRA. Os Titulares de CRA poderão enviar sou voto de forma eletrônica,
conforme Modelo de Carla Resposta à Consulla Formal a ser disponibill•
zado por e•mall após habilitação. Na dala da Assembleia, os veios recebi•
dos por melo da Consulta Formal serão computados como presença para
lins do apuração de quórum o as deliberações serão !amadas pelos votos
dos presentes e pelos votos da Consulta Formal alé a data Informada aci
ma, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. São
Paulo, 19.05.2020. RB Capllal Companhia do Socurltlzação • Pentágo
no S.A.Olslrlbuldora do Títulos o Valoras Moblllárlos

= Hercules S.A. • Fábrica de Talheres =
Companhia Aberta

CNPJ n• 92.749.225/0001-63 •NIRE 35.3.003.419 .53
-. . ·. ·Edllal d ·o Cónvoi:açáó''AaiininbJola Gora!Or<llnó~•
Ficam convocados os senhores aclonlslas da Herculos S.A. Fábrica do
Telhoros, (•~j a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária,
que so realizará no dia 01 de junho de 2020, às 11 horas, no sede social
da Companhia, localizada na Rua do Paraíso, nº 148, 14º andar, conjunto
142 - sala 02, na Cidade do São Paulo, Es!ado de São Paulo, CEP 04103·
000, para deliberarem sobre a seguinlo ordem do dia: 1. Apreciar as con•
tas dos administradores, examinar, discutir e volar as demonstrações
contábeis, relalório da administração e parecer dos audilores, lndepen•
dontos, relerenles ao exercício encerrado om 31/12/2019: li. Deliberar
sobre a destinação do rasullado do exercício encerrado em 31/1212019;
111. Fixar o número de membros do Conselho de Adminlslração: lv. Eleger
os mombros para compor o Conselho do Administração, nos termos do
que dispõe o Eslalulo Social da Companhia; e v. Fixar o monlanle da re•
munoração dos membros da Admlnlslração. Em conformidade com o dls•
poslo nas lnslruções CVM nº 165/91 o 481/09, o percenlual mlnlmo da
parllclpação do capilal volante necessário à requisição da adoção do valo
mú\Uplo na eleição dos membros do Conselho de Admlnlslração é de 9%
(nove por cenlo). lnstruçõoB Gorais: 1. Os documentos e informações
relativos às malérias acima conlendo os esclarecimentos exigidos peta
lnslrução CVM nº 481/09, onconlram•so à disposição dos acionistas no
sede da Companhia, bemcomo,nossflloseletrõnicoswww hercules lnd br
WWW cvm oov:br e www b3 com br- 2. Os acionistas ou seus represenlan•
las habllilados deverão observar para participação na Assembleia ora
convocada, o disposto no parágraro 1° do Artigo 126 da lei 6.404n6, cujo
inslrumenlo deverá ser doposilado na sede social da Companhia com an•
tecedência mfnlma de 3 {três} dias.São Paulo, 16 de maio de 2020. Adol
pho Vaz de Arruda Nolo • Prosldanto do Conselho do Administração.
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Raphael de Luco Júnior Diretor Responsável pelo artigo 12 da
Resolução CNSP nª 382 de 04 de março de
2020.

EPSON PAULISTA LTDA.
CNPJ/ME n• 01.554.976/0001·79 • NIRE 35.214,116.009

Ata da Reunião dos Sócios Realizada em 01 do setembro do 2020
1. Jlal.aJ:lg m.JLL.a.c.al : No dia 01 de selembro de 2020, às 10:00 ho
ras, na sede da Epson Paulista Lida., localizada na Cidade do Baruerl,
Estado de São Paulo, na Avenida Tucunaré n11 720, Bloco li, Tamboré,
CEP 06460-020 (•~;.2. Convocação o Pmsoncm Convoca•
ção dispensada, nos termos do arllgo 1.072. §2'. da Lei n1110.406/2002
("~"}. em face da presença da totalidade dos sócios da Sacie•
dada, a saber: (1) Epson Amorlca1 lnc., sociedade constiluída e exis•
tenle de acordo com as !els de Estado do Nevada, Estados Unidos da
América, com sede em 3840 Kilroy AlrporlWay, Long Beach, Ca lifórnia,
80806-2469, Estados Unidos da América, Inscrita no CNPJ/ME sob o
n11 05.667.576/0001·20, nesle ato representada por seu procurador, Le•
andro Bittencourl Marcondes, brasllelro, advogado, inscrito no CPF/ME
sob o nº 095.443.617•23 e na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/AJ)
sob o nª 134.641, com escritório na Cidade e Es!ado do Rio de Janeiro,
no Largo do lbam nti 1, Humailá, CEP 22271•070. conforme procuração
outorgada em 20 do setembro do 2019 e arquivada na Junla Comercial
do Eslado de São Paulo {"JllCfS.E.") sob o n11 594.426/19-4, em 11 de
novembro de 2019; e (11) Epaon Latln Amorica, LLC, sociedade cons•
llluída e exislenle de acordo com as leis do Estado de Nevada, Estados
Unidos da América, com sede em 3840 Kilroy AirportWay, Long Boa•
eh, Californla. inscrita no CNPJ/ME sob o n11 05.667.581/0001·33, neste
alo reprcsenlada por seu procurador, Leandro Bittencourl Marcondes,
acima qualificado, conforme procuração outorgada em 20 de selem•
bro de 2019 e arquivada na JUCESP sob o nª 594.425/19•0, em 11 de
novembro de 2019. 3.M9n: Presldenle, Leandro BIUencourt Marcon•
des; Secrelárla, Thamlres Da Cas Grande Guerra. 4, Ordom do Dia o
~:Pela unanimidade do votos das sócias representando a
totalidade do capita! social, foi deliberado, sem quaisquer emendas ou
ressalvas:4.1. Aprovar, depois do examinados e dlsculldos, os termos e
condições do Protocolo o Jusllficação de Incorporação, o qual constitui
o&w!Q.là presente ala e estabelece, dentre outros, ajuslificativa e os
lermos e condições em que se realizará a Incorporação da Sociedade
pela Epson do Brasil Indústria e Comércio Lida., sociedade limitada
com sede na Cidade de Baruori, Eslado de São Paulo, na Avenida Tucu•
naré nti 720, Bloco Ili, Tamboré, CEP 06460·020, Inscrita no CNPJ/ME
sob o nª 52.106.911/0001-00, com seus atos conslllutivos arquivados
perante aJUCESP sob o NIRE 35.202.049.751 (MEpson do Brasir) r1n:
~1 ("Prolocolo o Jusli0cacão1, cabendo à Epson do Brasil,
nos termos do §211 do ar tigo 1.117 do Código Civil, conlralar os peritos
que avaliarão o palrimõnlo líquido da Sociedade o prepararão o res•
pectivo laudo, para todos os fins legais. 4,2.Aprovar de forma deliniliva,
sujeita apenas à aprovação da Incorporação polos sócios da Epson do
Brasil, a Incorporação da Sociedade pela Epson do Brasll, nos termos
e condições prevlslos no Protocolo e Jusllf icação, com a consequente
exllnção da Sociedade, sendo esta sucedida peta Epson do Brasll, a li•
lula universal, em todos os seus bens, dirollos e obrigações. 4,3.Oianle
da exlinção da Sociedade, consignar lambém a extinção de seus esta•
belecimentos malriZ e fil ial localizados na Cidade do Berueri, Estado de
São Paulo, na Avenida Tucunaré n11720. Blocos li e 1, respectivamente,
CEP 06460·020, lnscrilos no CNPJnAE sob os nG' 01.554.976/0001•79
e 01.554.976/0002·50, mediante transferência lnlegral da propriedade
desses eslobelecimenlos, lncluíndo créditos e débitos e lributários, com
manulenção tola! do suas atividades, para todos os fins o eleitos legais,
nos eslabelecimenlos malriz o fil ial Já exislenlas da incorporadora Ep,
son do Brasil, siluados no mesmo local dos estabelecimentos extlnlos
da Sociedada, inscrilos no CNPJ/ME sob os n111 52.106.911/0001·00 e
52.106.91110003·63, sem que decorra da operação de incorporação
qualquer circulação física de ativos, mercadorias ou bens do qualquer
espécie. 4.4. Autorizar, para todos os fins o efellos legals, os adminis•
lradores da Sociedade a pra ticar Iodes os atos necessários e/ou con•
venlentes à implemenlação o formalização da Incorporação e demais
deliberações ora aprovadas. s. Encormmonto: Encerrados os lraba•
lhos, Inexistindo qualquer oulra manlroslação, lnvrou,se a presente ala
que, após lida, lol aprovada e assinada por lodos os sócios. Barue•
ri, 01 do setembro do 2020. Me.s.a.: Leandro Blttoncourt Marcondes
- Presidente; Thamlres Da Caa Grande Guerra - Secretár ia;~:
EPSON AMERICA, INC•• p.p. Leandro Blttencourt Marcondes; EPSON
LATIN AMERICA1 LLC.p.p. Leandro Billencourl Marcondes. JUCESP
n• 380.985/20-2 em 17/09/2020.

Companhia Ultragaz S.A.
CNPJ n• 61.602.199/0001-12 • NIRE 35.300.030.401

AVISO AOSACIONISTAS
ACompanhia UllragazS.A.(•unragaz•ou•companhla1 Informa que os aci•
onlslas da Companhia, reunidos em Assemblela Geral Extraordinária reall•
zada em 01 de outubro de 2020, aprovaram o aumenlo de sou capital social,
mediante o aporte de bens anteriormente delldos pela acionlsla lplranga
Produtos de Petróleo S.A. ao patrimõnlo lfquldo da Companhia, em AS
24.465.464,32 (vinte e qualro milhões, quatrocentos e sessenla e cinco mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) , passando o
capllal social para AS 1.035.385.011,07 (um bilhão, trinta e cinco mllhõos,
trezentos e ollenla e cinco mil, onze reais e sele centavos). O aporle dos
bens ecarrelará a emissão de 50.640.022 novas ações da Companhia, com
valor de emissão de AS 0,48312480, sendo 50.093.695 ações ordinárias e
546.327 ações preferenciais, todas nomlnalivas e som valor nominal. Nos
termos do arligo 171, capul e§ 2g da Lei nti 6.404n6, os acionistas da
Ultragaz lerão, na proporção de suas respectivas participações no capllal
saciai da Companhia, direito de preferência para subscreveras ações resul•
lantes do aumenlo de capital correspondenle a capitalização dos créditos,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, n contar desla data. Cada acionlsla poderá
exercer o direito do preferência na proporção das ações ord inárias e/ou pro•
ferenciats que possuírem no capllal soclal da Companhia na dala da Assem•
biala Geral Extraordinária, sendo que cada aclonlsla somente poderá exer
cer o seu dirello de preferência sobre ações da mesma espécie de que lor
possuidor.O aclonlsla que opte por exercer o seu direito de preferência de•
verá noti ficar a Companhia, por carta registrada dirigida a seu Deparlemenlo
de Tesouraria (conrorme endereço abaixo), dentro do prazo previsto acima.
Indicando sua participação no capital social da Companhia, especificando o
nümero de ações ordinárias e/ou preferenciais que detém nesta data e o
percentual de ações que deseja adquirir, bem como eventual interesso na
reserva de sobras: Companhia Ult ragaz S.A.-At.: Oopartamento doTo
sourarla-Avenlda Brigadeiro Lula Antônio, 13431811 andar- Bela Vista
São Paulo•SP-01317-910-Telefono:551131TT.s771.No prazo máximo
de 5 {cinco) dias úlels após o envio da notificação acima mencionada, mas
nuncaapós o encerramento do prazo decadenclal de 30 (trinla} dias, o ecio•
nista deverá comparecer à sede da Companhia, munido da documentação
Indicada abaixo, para firmar o compelente bole Um de subscrição. O preço de
emissão será de R$ 0,48312480 por ação, Independentemente da espécie,
e deverá ser integralizado no ato do subscrição, om moeda correnle do País.
O valor pago pelos aclonlslas quo ovenlualmonle subscreverem novas
ações de emissão da Companhia sorá entregue ao titular dos bens om
aportados.As novas ações emllidas em razão do aumenlo de capllal social
aprovado farão jus aos mesmos dire itos elnbuídos às demais ações ordinári•
as ou preferenciais, conforme o caso, de omissão da Companhia.

São Paulo, 01 de oulubro de 2020.
TabaJarn Bertelll Costa-Presidente

Documantsção Necessária:(Q Possoa ffslca:cópfa autontlcada doCPF. da
códula do fdonlidado o do comprovanto do rosld6ncla. Caso ropresontada
por procurador autorizado, fornocorcdpla autenticada da procuração e do•
mais documentasdo Identificação do procumdor(cópia autenticada do CPF.
da cédula da identidade e de comprovante de resldénciaJ. Os represantan•
tos do menoros o interditosdovonfo aproscntar, ainda, a respectiva autoriza•
ção Judicial:(li) Pessoa/un·dica:cópia autenticada do Estatuto ou do Conrra 
to Social consolidado em vigor; cartáo de inscriçAo no CNPJ, documentaçáo
socl otllria outorgando podoros do roproscntaçAo, CPF. cddufa da identidada
o comprovante do rosfdéncia do roproscntanto da pessoa/ut/dica. lnvostido•
res residentes no exterior podem ser obrigados a apresentar outros doeu•
mentasde representação;(Ili) Universalidade de Bens (tais como espóflos):
eópia nutcnticada da documontaçáo outorgando poderas do representação.
bem como do CPF, cédula de Identidade e de comprovante de resfdéncia
dos respectivos representantes.

DESIGNAÇÃO ESPECÍFICADIRETOR
RESPONSÁVEL

Encerramento: Nada mais havendo a !ratar, foi suspensa a sessão pelo
tempo necessário à lavralura da presenlo ata, que, depois de lida e acha•
da conforme, foi aprovada e assinada por todos os presenles. Asslnalu•
ma: Mesa: Luls Gutrérroz Maleo, Presidente da Mesa: Miguel Gómez
Bermúdoz,Socrelário da Mesa.Acionista: MAPFAEPartic ipações S.A. p.
Fernando Porez•Serrabona Garcia, Direlor Presidenta e Miguel Gómoz
Bermúdez, DiretorV!co,Prosldenle. Certidão:A presente ala é cópia fiel
do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de maio de 2020.
Lula Gutlórroz Mateo • Presidente da Mesa;Miguel Gómoz. Bermúdez
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 398,048/20-4 em 23/09/2020.
Glscla Slmloma Ceschln -Socrotârla Geral.

Simone Pereira Negrão Direlor responsável (a) pelo cumprimenlo do
disposlo na Lei nª 9.613/98 (arligo 1ª, inciso
IV, da Circular SUSEP nª 234/03); (b) pelos
conlroles Internos (artigo 9ª da Circular
SUSEP nª 249/04); e (e) pelos controles
Internos especificados na Circular SUSEP
nª 445/12 arti o 2º. 2ª .

Aguatln Oavld Dlrelor responsável (a) técnico (artigo 1°,
Bello-Condo Valdoa Inciso li, da Circular SUSEP nº 234/03): e (b)

técnico pelo acompanhamento, supervisão e
cumprimento dos procedimentos aluarials.
previstos nas normas em vigor e no artigo
108 da Resolução CNSP nº 321/15; (e)
Rosolu ão CNSP nº 383/2020·

%220ld%22%3a%224n526a2f·b999·d597·97ce·Bd3a1ad0fl3b%22%.Zd.
~..ruLldfil: Carlos Arrull Rey, Presidente; e Guilherme Mollln
Relinelli, Secretério.~:deliberar sobre a fixação da remune•
ração global anual dos membros do Conselho de Administração e da DIre•
!orla da Companhia.~: aberla a sessão, os acionistas da
Companhia aprovaram a lavralura da presenle ala na forma sumária, nos
termos do§ 111 do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, bem como
decidiram fixar. por unanimidade de votos, o limile global para a remune•
ração anual dos membros do Conselho de Administração o da Dlreloria da
Companhia, para o exercício soci al a ser encerrar em 31 do dezembro de
2020, em R$4.597.568,18 (qualro milhões quinhentos e noventa e sele mil
quinhentos e sessenla o oilo reais e dezoito cenlavos), cujo ralelo enlre os
membros da administração da Companhia será deliberado pelo Conselho
de Admlnlslração. Encorramonto: nada mais havendo a tratar, foram on•
cerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia Geral Ordinária pelo tem•
po necessário para a lavratura desla ala, a qual, lida e aprovada, foi assl•
nada por lodos os presentes. A aclonlsla BNDESPar apresentou manlles•
tação de voto no curso da presente Assembleia Geral Ordinária, a qual foi
recebida e atulentlcada pela Mesa, ficando arquivada na sede da Campa•
nhla. AuinaJ.ura.s.i. Nos lermos do§ 211 do ar ligo 10 da IN 79/2020 assl•
nem n presento ala os membros da Mesa desta Assembleln Geral Ordíná•
ria: Carlos ArruU Rey, Presidente e Guilherme Mollin RelinelU, Socrolárlo.
São Paulo, 26 do agosto de 2020. Mesa: Carlos Arrutl Roy • Presidente,
Gullhermo Mottln Roflneltl • Secretário. JUCESP n11 357.918/20•4 em
04.09.2020. Gisela Slmlema Ceschln • Secretária Gera l.
GranBlo Investimentos S.A. - NIRE 35.300.412.044 • CNPJ/MF n11
14.191.427/0001·29 • Anexo I à Ala do Assembleia Gorai Ordlnlirla o
Extraordinária Realizado cm 26 do aaosto do 2020 - Listo de Proson·
~lllll - Presente a aclonlsla Granlnvesllmenlos S.A. devida•
mente representada pelos Srs. Cartes Arruli Rey e Guilherme Mollin Aa•
linelll, conforme lnslrumenlos de procuração recebidos pela mesa e ar•
quivados na sede da Companhia.Presente a acionista BNDES Participa•
çõos S.A. - BNDESPar devidamenle represenlada pelo Sr. Miguel Can•
ceifa Nabuco, conforme Instrumentos de procuração recebidos pela
mesa e arquivados no sedo da Companhia.

scarGarcla-Scrrano Olrclor responsável: (a) pelo
Jlmonoz acompanhamento, supervisão e

cumprimento das normas o procedlmenlos
de contabilidade previslos no artigo 127 da
Resolução CNSP nº 321/15;
admlnlstralivo-financeiro (artigo 1°, Ili, da
Circular SUSEP n' 234/03); (e) pelo
cumprimento das obrigações da Resolução
CNSP n• 143/05 (erllgo 2'); (d) pelas
relações com a SUSEP (arllgo 1°, 1, da
Circular SUSEP nª 234/03 .

MAPFRE PREVIDÊNCIA S.A.
(Subaldlá_rla Integral)

CNPJ 04.046.576/0001-40 • NIRE 3530017933-1
ATA DAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2020
Data, Hora o Local: Em 26 de maio de 2020, às 08h30, na sede da MA
PFRE PREVIDÊNCIAS,A. ('Companhla1, na Cidade de Siio Paulo, Es•
lado do São Paulo, Avenida das Nações Unidas, nª 11.711, 21° andar,
Brooklin, CEP 04578·000. Prosonça: Presente acionlsto Ulular de ações
represenlativas de 100% (com por cento) do capllal social da Compa•
nhla, conforme asslnaluras conslanles do Uvro de Presença do Aclonls•
las. Convocação: Dispensada em razão da presença do acionista do•
lenlor das ações represenlalivas de 100% (cem por cento) do capilal so•
clal da Companhia, conforme dispõe o arligo 124, parágrafo 4°, da Lei
nº 6.404n6 {"Lei das Sociedades por Ações1. Mesa: Assumiu a prcsl•
dência Luis Gullórrez Maleo, que convidou Miguel Gómez Bermúdez
para exercer a função de secrelário. Ordem do Dia: deliberar (1) sobre a
designação de Diretor Responsável para cumprimento do arligo 12 da
Resolução CNSP nª 382 de 04 da março de 2020; (li) ra lificação das de
signações especif icas dos Diretores eslabelecidas pela Superinlendên•
eia do Seguros Privados ("SUSEP1: Dellbemçõos: a aclonisla da Com•
panhla decidiu, sem ressalvas: (1) Designar , com efeilos a parti r do início
da vigência da referida norma, o Sr. Raphaol do Luca Júnior, brasllelro,
casado, socurilár/o, portador da cédula de Identidade RG nª 10.690.829
SSP/SP, lnscrilo no CPF/MF sob o nº 037.583.788-42, com endereço co•
moreia! na Avenida das Nações Unidas, nª 14.261, Ala A, 17ª andar,Vila
Gerlrudes • São Paulo/SP • CEP: 04794•000, como diretor responsável
polos funções previslos no artigo 12 da Resolução CNSP nº 382 de 04
do março do 2020, publicada no 0.0.U. de 10.03.2020 quo passará a
vigor em 01.07.2020; (11) ra tl flcor, nos lermos do §5ª, do arUgo 11 do
Anexo li da Resolução CNSP 330/2015, as designações específicas dos
Diretores. a sabor:

GranBlo Investimentos S.A.
NIRE 35.300.412,044 • CNPJ/ME n• 14.191.427/0001·29

Ala de Assomblola Gorai Ordinária Roallzada om26 de agosto do 2020
Data Horárlo o Local: 26 de agosto de 2020, às 16:00h, de forma exclu•
sivamenle dfgllal, mediania o uso da plataforma de vtdeo e áudio conlo•
rência Mlcrosoll Teams, nos termos da lnslrução Normativa OREI n11
79/2020 C-JH.1912QZ.Q1 e da Lei 14.030/2020.Adicionalmente, nos termos
do § 3; do arlfgo 111 da IN 7912020. para lodos os fins e eíellos legais, a
presente Assembleia Gera l Ordinária é considerada como realizada na
sede social da GranBlo lnvesllmenlos S.A., localizada no Eslado de São
Paulo, na Cidade de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n11
2.2n, 15t1 andar, conjuntos 1503 e 1504, Jardim Paulislano, CEP 01452·
ooo eCmnnnnh!D.1- Coovocncão o Presenças: convocação dispensada,
lendo em vista a presença da tolaUdade dos acionistas da Companhia,
nos termos do §411 do arl igo 124 da Lei n11 6.404, de 15 do dezembro de
1976, conformo a1lerada ("lei das Sociedades oor Ações"), conforme lista
do presença conslanto do AnemJ a esla ala. Presenle lambém o Sr. Gui•
lherme Meltin Relinettl, Diretor Financeiro da Companhia. Para os fins do
disposto no§ 111 do artigo 10 da IN 79/2020, a partic ipação e exercício do
direito de voto dos aclonlslas da Companhia foi permlUda mediania ocos•
so à plataforma de vídeo o áudio c~nferência Microsoft Teams - sile hll:

= WolffTransportes e Turismo Ltda.=
CNPJ/MF n• 00.689.769/0001-69-NIRE 35.213.162.724

Ata Gera l Extraordlnârla realizada cm 14 do setembro do 2020.
Data, hora e local: Aos 14/09/2020, às 10horas, na sedo da "Compa
nhia", na Rua Galeno de Castro, nti 619, bloco 1, esquina com a Rua
Moacir Padilha, allura do nti 85, Jurubaluba, São Pau!o•SP Convocação
e Presença: Dispensadas as lormaHdades de convocação, conforme o
disposto no ar tigo 1.082, § 211 da Lei 10.406, de 10.01.2002, em decorrên•
eia de estarem presenles os sócios represenlando a totalidade do capi•
!ai social da Sociedade, quais sejam: Malhcus Magcla Pacheco, RG nfl
37.311.569-6 (SSP/SP) e CPF/MF n• 390.985.648·95; o Rcglnoldo Eflgê
nlo Pnchcco, RG n• 26.114.139·9 (SSP/SP) o CPF/MF n• 170.883.588·
16. Mesa: Malheus Magela Pacheco - Presidente, Reglnaldo Efigênio
Pacheco - Secretár io. Ordem do Ola: (ij deliberar acerca da redução
do capital social por considerá-lo excessivo e por perdas irreparáveis: (iij
autorizar o administrador da Sociedade a promover a pubITcação da ata
desla reunião, bem como celebrar a alleração contratual para refleti r as
deliberações tomadas na assemb!ela; e, Olij autoriza,r o administrador da
Sociedade a praticar lodos e quaisquer aios, Incluindo a oulorga de pro•
curações, bem como assinar todos e quaisquer documenlos que se façam
necessários para imptemenlar e efetivar as deliberações !ornadas nesla
reunião. Oellborações:Após análise e discussão da malêria constanle da
Ordem do Dia, os sócios da Sociedade deliberaram, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restrições: (1) Realizar, nos termos do artigo 1.082,
incisos I e li, da Lei n11 10.406 de 10.01.2002, a redução do capilal social,
conforme balanço levanlado no dia 10/07/2020, porconsiderá•lo excessivo
ao capital social e que enconlrava•se pendente de Integralização na ordem
de AS 2.767.156,39 e no valor de AS 4.231.843,61 por perdas irrepará·
veis, passando o capllal saciai atual no valor de AS 7.000.000,00, para
AS 1.000,00 dos quais encontram-se totalmenle lnlegralizados emmoeda
corrente nacional, sendo canceladas 6.999.000 quolas. (li) Autorizar o
administrador da Sociedade, em virtude da deliberação acima, a promover
a publicação da ala desla reunião. Os sócios compromelem-se a celebrar,
após o decurso do prazo de 90 dias da publicação, conforme previsto no
ar tigo 1.084, §§ 111 e 211 da Lei nll 10.406 de 10.01.2002, o correspondente
instrumenlo do alteração do Conlralo Social da Sociedade, a fim de rellellr
as deliberações aqui !ornadas e o valor final do capilal soclal, levando o
respeclivo inslrumenlo de alteração do Conlrato Social da Sociedade a
arquivamenlo na Junta Comercial do Estado do São Paulo;e (Ili ) Autorizar
o admlnislrador da Sociedade a praticar todos o quaisquer atos, incluindo
a outorga do procurações, bem como assinar lodos o quaisquer documen•
los que se laçam necessários para implemenlar e oletivar as deliberações
tomadas nesta reunião. Encerramento: Nada mais havendo a ser !ra tado,
foi encerrada a presenle reunião, da qual se lavrou a presento ata que, lida
e achada conforme, foi por lodos assinada.Assinaturas: Matheus Magela
Pacheco, Presidenle da Mesa, e Reginaldo Eligênlo Pacheco, Secrelário.
São Paulo, 14/09/2020. Matheus Magela Pacheco- Presidente da Mesa e
Sócio; Roginaldo Eligênio Pacheco - Secretário da Mosn o Sócio.

{lenders) sob a coordenação e organiZação
do Morgan Stanley Senior Funding. lnc., ou uma de suas afil iadas. na qua
lidade de arranjador {ananger). contando. ainda, com a participação do
The Bank ofNew York Mellon na qualidade de agente administrativo e de
garantia (admlnistrative and co/lateral agentJ, e da Embraer, da Yaborã e
de algumas controladas da EAH, na qualidade de garantidoras. com prazo
e juros conforme apresentados para o CA;, {v) a outorga, pela Compa
nhia, de garantia lrrevogàvel, lrretralàvel, lncondlcional e Integral no âmbito
do Contrato de Financiamento MS; e {vi) a outorga, pela Companhia. de
garantla na modalidade de cessão fiduciária, tendo por objeto os direitos
de crédito da Companhia decorrenles de eventuais ajustes posit ivos nos
lermos do contrato de derivativo que serã celebrado em decorrência do
Contraio de Flnanciamenlo Bradesco, conforme detalhado no lnslrumento
Particular de Constituição de Garanlla de Cessão Fiduciária de Ajustes
Positivos de Operação de Derivativo ('Jnslrumento de Garantia de Cessão
~•). As caracterlstlcas do Contrato de Financiamento Santander,
do Contrato de Financiamento Bradesco. do Contrato de Financiamento
88 e do Contrato de Financiamento MS, todos em conjunto denominados
"Contratos de Financiamento·. bem como do Instrumento de Garantia de
Cessão Fiduciária estarão devidamente descritas nos referidos Contratos
de Financiamento e no Instrumento de Garantia de Cessão Fiduciária 5.
Oellbcraçõcs: Após devidamente discutidas, as seguintes deliberações
foram tomadas por unanimidade: 5.1.Aprovar a lavratura da presente ata
em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A 5.2.
Aprovar a contratação dos referidos Contratos de Financiamento e que
consequentemente a Companhia firme os Contratos de Financiamento.
5,3. Aprovar a outorga, pela Companhia. de garanlla irrevogàvel, irretra
tàvel. incondicional e integral no ãmbito do Conlrato de Financiamento
MS. conforme mencionado anteriormente. 5.4. Aprovar a outorga, pela
Companhia. de cessão flduclãria dos direitos de crédito da Companhia
decorrentes de eventuais ajustes posit ivos nos termos do contrato de de.
rivativo, conforme acima mencionado e. consequentemente, a celebração
pela Companha do Instrumento de Garantia de Cessão Fiduciãria. 5,5.
Aprovar que a Diretoria da Companhia formalize. em nome da Compa
nhia. os Contratos de Financiamento e o Instrumento de Garantia de Ces
são Fiduciària e quaisquer outros documentos que se façam necessãrios
para a consumação das operações aqui mencionadas, praUque todos os
aios necessãrios à Implementação das deliberações ora aprovadas, e dos
termos e condições previstes nos documentos definit ivos das operações
aqui mencionadas. incluindo. sem limitação. o registro dos Contratos de
Financiamento e do Instrumento de Garantia de Cessão Fiduclãrla, se ne
cessârio. perante os cartórios de tltulos e documentos competentes. 6.
êneerramentc; Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada,
lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Assinatura:
Presidente: Antonio Carlos Garcia; Secretária: Fablana Klajner Leschziner;
Acionista: Embraer S.A (p.p. Fablana Klajner Leschzlner). Certlücc que a
presente ala confere com a original lavrada em livro próprio. São José dos
Campos. 26 de junho de 2020. Mesa: Antonio Carlos Garcia -Presiden
te; Fablnna Klajner Lcschzlner - Secretãrla. JUCESP nª 282.304'20-4
em 30fl/20. Gisela Slmlema Ceschln-Secretárla-Gera l.

- Yaborã Indústria Aeronáutica S.A. -
CNPJ/ME n• 30.657.250/0001-60 • NIRE 35.300.517.547

Ata da Asscmblela Geral Extraordinária
Realizada em 26 da Junho de 2020

1. Data, hora e local: Nodla26dejunhode2020. às 09:00horas. na sede
social da Yaborã Indústria Aerontnrtica S.A. ("Companh)a·), na cidade de
São José dos Campas, Estado de São Paulo. na Avenida Brigadeiro Faria
Uma. 2.170, Bairro Putim. CEP 12227-901. 2, Convocação e Presença:
Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença
da (mica acionista titular da totalidade do capital social da Companhia, nos
termos do artigo 124, §4º da Lei nª 6.404ll6 r~·). conforme
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3, Mesa: Pre
sidente; Antonio Carlos Garcia, considerando a ausência do Diretor Presl
dente da Companhia; e Secretária: Fablana Klajncr Leschziner. 4. Ordem
do Ola: deliberar sobre (i) a conlralação de financiamento no valor de atê
USS 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares) a ser tomado pela Com
panhia, por melo da celebração de cédula de crédito bancário através de
Pré Pagamento de Exportação ("Contrato de Financiamento Santander")
junto ao Banco Santander Brasil S.A (por meio de sua filial .em Grand
Cayman). e com a participação da Embraer S.A. ("Embraer" ) na qualidade
de garantidora: (ii) a contratação de financiamento no valor de até USS
50.000.000.00 (cinquenta milhões de dólares) a ser tomado pela Compa-
nhia. por meio da celebração de nela de crédito à exportação ("Contrato
de Financiamento Bradeseo") junlo ao Banco Bradesco S.A., e com a par
ticipação da Embraer na qualidade de garantidora; (iii) a contratação de fi
nanciamento no valor de até USS 50.000.000,00 {dnquenla milhões de dó
lares) a ser tomado pela Companhia, por melo da celebração de contrato
de financlamenlo denominado Pre-Export Flnancfng Agreement {"Contraio
de Financiamento 88") junto ao Banco do Brasil S.A. (por melo de sua filial
em Londres), e com a participação da Embraer na qualidade de garantido
ra; (tv) a contratação de financiamento no valor de até USS 100.000.000.00
(cem milhões de dólares) a ser tomado pela Embraer Ai rcraft Holding, lnc.
('EAH~). controlada d.a Embraer, por melo da celebração de contrato de

li
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p PAN BA~o~~n.f.-W,,~-A-
CNPJ: 59.285.411/0001-13 • NIRE: 35.300.012.879

Ala da Assomblele Gorai Extraordinária Realizada cm 26,03,2020
1. Data, Hora o Local: 26.03.2020, às 10h30min, na sede do Banco PAN
S.A. (•~,. no Avenida Paulista. n111.374, 1611 andor, São Paulo/
SP, CEP 01310•100. 2, Convocação: Realizada em conformidade com as
dispaslções do artigo 124 da Lei n11 6.404fl6 (•~1, por meio de
Edilol de Convocação publicado nas edições dos dias 11, 12 e 13.03.2020
do Jornal Valor Econõmlco, nas páginas E3, E1B e E19, respeclivamante;
e nas edições dos dias 11, 12 e 13.03.2020 do DOESP, nas páginas 63
89 o 134, respectivamanle. 3. Presença: Presenles os acionistas repre:
senlando 79,08% do capital social lolal da Companhia, sendo 100% do
capilal com direilo a voto e 53,95% do capllal social sem dirollo a voto,
conformo assinaturas aposlas no Livro do Presença de Acionistas, sendo,
perianto, constatado o quórum necessário à lnslalação dosla (•AGE"} em
observância ao disposlo no ar ligo 125 da Lei das S.A•• 4.Mos a:Pres!dan•
lo: Inácio Reis Caminha, Secretária: Camlla Corá Reis Pinto Plcclnl. 5.Or•
dom do Dia: Deliberar sobre: (1) Remanejamento de Membros do ccnse
lho de Administração da Companhia; e (li) Autorização à Adminislração da
Companhia à prática de lodos os aios necessários à implemenlação das
deliberações lomadas na AGE.6.Oollboraçõos: Instalada a AGE, nos ter
mos do arligo 130, §§ 1° o 2°, da Lei das S.A., foi aprovada a lavratura des
ln ata na forma de sumário dos falos ocorridos e sua publ!cação com
omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do rnapa do volação
da AGE.Após exame, análise e discussão dos documentos aprcsonlados
nesta ocasião, os acionistas presentes deliberaram, sem ressalvas ou res
trições, conlormo mapa de presença o volação, o quanlo segue: (1) Apro
v~ram o remanejamenlo do Sr.Amos Gonlsh, israelense, casado, eccnc
mista, RNE n° V30S047•D (CGPI/DIREX/DFP), CPF nº 009.194.169•50,
resldo~te e domiciliado na 2 Daleham Gardens, Londres, Nw3 5 DA, Rei•
no Unido, para o cargo do Vfce·Pces1deole do Conselho de Admlnislracão
da Companhia, com consequente remanejamento do Sr. Sórglo Cutelo
dos Santos, brasileiro, em união estável, economisla, RG nº 5.680.962·1
SSP/SP, CPF n° 057.187.911•04, residente e domicíliado na Cidade o Es•
lado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n° 3.4n, 14º andar, CEP 04538·133 para o cargo de~
yodo Conselho de Admlnlslracão da Companhia. Ato conlínuo, aprovaram
o remanejamento do Sr. Amos Gonlsh, devidamente qualificado acima,
para o cargo de PresldenJe do Conselho de Admlnísirncão da Companhia
e aprovaram o remanejamento do Sr. Pedro Duarte Guimarães, brasilei•
ro, casado, economisla, RG n° 8088253 IFP/RJ, CPF nº 016.700.6n-oo,
para o cargo de Vice·Prnsideole do Conselho de AdmlnlstracãO da Com
panh_la. Resla consignado que o remanejamento dos Srs. Amos Gonish,
Sérgio ~utolo dos Santos o Pedro Duarte Guimarães, ora aprovados, se
rãa aphcávels para o mandato atualmente exercido, com vigência até a
AGO da Companhia a realizar-se em 2021. Desta forma, o Conselho de
Adminislração da Companhia passará a ter a soguinle composição: O Sr.
Amos Genlsh como eresidenle do Conselho de Admfolstraclio o Sr. Pe
dro Duarte Guimarães como Yice·Presldenle do Conselho de Adrolols•
lmção. o Sr. João Eduardo do Assis Pacheco Oacacho como MmnJ2r.o.
EfeliYP do Conselho de AdmlnisJracão o Sr. Roberto Baila Salloutl como
Membro EfelNQ do Consn1ho de AdmioisJmclio, o Sr. Sórglo Cutelo dos
Santos como Mnmbro EffiUYO do Conselho de Adroioistmçlio- o Sr. Ale
xandre camara o Silva como Membro Efn!ivo do Coosnlho do Adminls·
1.m.ção, o Sr. Fábio do Barros Pinheiro como Membro lndeonodenle do
Conselho de Adrololslrncão o Sr. Fábio Soares do Miranda carvalho
como Membro lndeoendenle do Conselho de Adrolntslração o Sr. Marce
lo Adilson Tavarono Torreai como Membro lndeoendenln do Conselho
de Administração e o Sr. Calo Mogalo como Membro Elelivo do Conselho
de Adminlslração, eleilo na AGE realizada em 25.03.2020, cuja posse
está condicionada a prévia homologação do Banco Cenlral do Brasll, con
forme regulamentação aplicável vigente. (li) Autorizam a Diretoria da
Companhia a praticar todos os atos necessários à imp!emonlação das de
liberações tomadas na AGE. 7. Encorramento: Nada mais havendo a tra
l~r, foram encerrados os lrabalhos, lavrando-se a presente ala, a qual foi
hda, achada conlorme, aprovada e assinada por todos os presentes.
M.e,s,a : Presidente: Inácio Reis Caminha; e Secrelãria: Camíla Corá Reis
Pinto Piccinl.Aciooislos oreseoles: Caixa Parllcipaçõos S.A. - CAIXAPAR
(representada por Gabriel Guslavo de Cnmargo); Banco BTG Paclual S.A.
(representado por Rafael Massachl Prado Hosol): Bonsucex Holding S.A.
{roprosenlada por Gabriela Roller Curi}; e Silvlo Tini de Araújo (reprosen•
lado por Gabriela Roller Curl).A presente é cópia fiel da ala lavrada em ll•
vro próprio. São Paulo, 26.03.2020. Inácio Reis Caminha • Prosldenlo,
Camila Corá Reis Pinto Piccini.Socrolárla. JUCESP nº 378.654/20-2 em
15.09.2020.Gisela Slmlama Ceschin • Secretária Geral.

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJN'61.602.199/0001-12 • NIRE35.300.030.401

EdltaldoConvocaçiio
Assomblola Gorai Extraodlnárla

Pelo presente, licam os Srs.Acionistas convidados a comparecer à Assem•
biaia Geral Extraordinária da Companhia Ultragaz S.A. (•Companhlaj, que
se realizará no dia 01 do outubrode 2020, às 14 horas rAssombleiaj, na
sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antõnio,
1343, Bela Visla, na cidade e Eslado de São Pauto,'.CEP 01317•910, para
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovar o aumento do capilal
social da Companhia a ser Integralizado mediania o aporia do bens pela
lpiranga Produlos do Petróleo S.A., observado o exercício do direito de pre•
ferõncia pelos demais aclonlslas da Companhia, com a consequente alle•
ração do art. 5° do Estatuto Social; 2) Ratificar a conlralação da empresa
avaliadora para emissão de laudo do avaliação dos bens a serem
aporlados ao capilal social da Companhia, nos lermos do arligo 8º da Lei
das S.A.;3) Aprovara laudo do avaliação elaborado pela empresa avaliado
ra: e 4) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Participação na
Assomblola • Paraparliciparda presento Assembleia, os acionistas devem
apresentar declaração emitida peta lnslilulção prestadorados serviços de
escrituração de ações da lnslllulção cuslodlante, com a quantidade de
ações do que constavam como titulares atê, no máximo, 02 (dois) dias
úlels antes da Assemblela. Poderão participar da Assembleia aclonlslas li·
lulares do ações ordinárias e preferenciais da Companhia, por si, sous re•
prosenlanles legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisi-
10s lormals de parlicipaçAo previstos na Lol 6.404ns.Referida procuração
deverá ser depositada na sede social da Companhia, alé às 14 horas do dia
29 do setembro de 2020. Emdecorrência da pandemia do novo coronavírus
(COVID19), a Companhia admitirá, em caráter excepcional, que os acionls
las apresentemos documenlos de representação necessários sem o neces•
sidade de reconhecimento de firma das assinaturas ou de cópias aulonllca
das, em formalo PDF, para o e-maíl jursociolario@ullra.com.br. A Compa
nhia conlirmaráo recebimenlo dos documonlos, bem como a sua validade
e/ou necessidade de complementação.A Companhia reforça que observará
as recomendações dns auloridades nos cuidados adequados do segurança
o higiene, que também deverão ser observados por todos os presentes, e
ressalta sou compromoUmento comasdiretrizes da Organização Mundlal de
Saúdo, do Ministério de Saúde e do Governo do Estado de São Paulo.

São Paulo, 23 de setembro do 2020.
TobaJara Bertelll Costa• Presldenle

Hevea Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

NIRE 35.225.133.597 • CNPJ/MF n• 13.267.594/0001•43
Retificação da 131 Alteração o Consolidação do Contraio Social

Publicada neste jornal na edição 19/03/2020, o qual constou: •a redução
do capital social, de AS 24.306.260,00 para AS 500,00, sendo a redução
de AS 24.305.760,00 realizada mediania a redução proporcional do núme
ro de quotas, no valor de RS 1,00 cada.(•..) A redução implicará a diminui•
ção proporcional do número de quolas, que passaráa ser do 500 quotas,
no valor nominal de AS 1,00 cada." Sendo o correio:• a redução do capital
social, de RS 24.306.260,00 para AS 14.804.260,00, sendo a redução de
AS 9.502.000,00 real!zada mediania a redução proporcional do número do
quotas, alualmenle no valor nominal de AS 1,00 cada. ( .•.) A redução impli•
cará a diminução proporcional do númerode quotas, que passará a ser de
14.804.260 quotas, no valor nominal de AS 1,00 cada:Sócias: Evon Cons•
lrutora e IncorporadoraS.A. e Evenpar Participações Socielárins Lida

Diário Oficial Empresarial

--- Rede D'Or São Luiz S.A. ~
CNPJ nº 06.047.0B7/0001°39 • NIRE 35.300.31B.099 • Companhia Aberta

Edital de Convocação paraAssembleia Gorai Extraordinária
Ficam os acionistas da Rede D'Or São Luiz S.A r~')
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinãria de
acionistas da Companhia rAssemblela Gerar). a se realizar em primeira
convocação em 9 de outubro de 2020, às 9:00 horas, na sede social da
Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua Francisco Marengo 1,312, Taluapê, CEP 03.313-000, a fim de
deliberar sobre as segulnles malêrlas constantes da Ordem do Ola: (1)
a conversáo de calegoria 8 para categoria A do registro da Companhia
de emissor de valores mobillãrios admilidos à negociação em mercados
regulamenlados de valores moblllârios perante a Comissão de Valores
Moblliãrlos (".m!M") ("Conversão de Categoria•) e o consequente pedido de
Conversão de Categoria perante a CVM, nos lermos da Lei n.0 6.385, de 7
de dezembro de 1976, conformo alterada, da Instrução da CVM n.º 480, de
7 de dezembro de 2009, confonne alterada. e demais disposições legais
e reg~lamenlares apllcãvels. (2) a listagem da Companhia, a admissão à
negociação das ações ordlnàrlas de sua emissão e o Ingresso no segmento
especial de •
perante aB

1
Listagem e Admissão à Negociação, nos termos do Manual do Emissor,
do Regulamento do Novo Mercado da 83 e demais disposições legais
e regulamentares apllcãvels. (3) a reforma global do estatuto social da
Companhia para (x) adaptã-lo aos requisitos do Regulamenlo do Novo
Mercado da 83; e (z) aprovar os ajusles e alterações delalhados na
proposta da administração da Companhia, lnciulndo: (i) a alleração na
redação do objeto social da Companhia (li)a alteração das competências
exciuslvas da Assembleia Geral. (iü) a alteração do nümero de membros
que . poderão compor o Conselho de Administração da Companhia.
previsão de eleição de suplentes para o Conselho de Administração da
Companhia, a alteração do prazo do mandato dos conselheiros, alteração
da forma de representação e participação dos membros do Conselho
de Administração em reuniões de tal órgão, a modificação da fonna do
convocação e instalação de reuniões do Conselho de Administração,
bem como a competência da Assembleia Geral para eleger o Presidente
e Vice-Presidente do Conselho de Administração. (iV) a alteração das
competências do Conselho de Administração. (v) a alteração do nümero
de diretores da Companhia, da forma de representação da Companhia
e da fonna de convocação e Instalação de Reuniões de Diretoria. (Vi) a
aprovação de ctâusula estatutária para proteção de dispersão aclonârla
das ações ordinãrias de emissão da Companhia. (4) a consolidação
do ostaluto social da Companhia, de forma a renetlr as deliberações
acima, caso aprovadas. (5) a eleição e/ou reelelção, conforme o caso,
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, Incluindo
a eleição de Conselhelros Independentes. na forma do Regulamento do
Novo Mercado da 83. (6} caso (1) venha a ser .iprovada. pelo Conselho de
Administração da Companhia, uma oferta pública inicial de distribuição de
ações ordinàrias de emissão da Companhia ("!eQ"); e (il) seja necessãrio
no âmbito de tal IPO, o empréstimo pela Companhia de ações ordlnãrias
de sua emissão mantidas em tesouraria ã Instituição que vier a ser
conlratada paraprestação de serviços de estabilização de preço das ações
ordlnãrias de emissão da Companhia no conlexto do IPO. (7) a retificação
e ratificação da deliboraçlio tomada na Assembleia Geral Ordinária do
aclonlslas da Companhia roallzada em 30 do abril de 2018, para retmcar o
valor pago a Ululo de juros sobre capital próprio pela Companhia. (8) com
relação aos exercidos do sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017
e 31 de dezembro de 2018, consignar a aprovação da remuneração
anual global dos administradores da Companhia. (9) com relação ao
oxorclclo social a encerrar cm 31 de dezembro de 2020, a relificaçâO da
remuneração anual global dos administradores da Companhia aprovada
na Assemblela Geral Ordlnàrla de acionistas da Companhia realizada em
14 de abril de 2020. (1 O) e ratificação dos aios até então praUcados pela
administração da Companhia com relação às deliberações acima. (11) a
autorização aos diretores da Companhia para praticaremtodos os atos que
se fizerem nacossãrios à consecução das deliberações acima.~
G..e.ra.ls:: Nos termos do artigo 135, parágrafo 3'. da Lei n.0 6.404, de 15
de dezembro de 1976, conforme alterada, os documentos pertinentes
às matérias a serem debatidas na Assemblcla Geral encontram-se
à d!spostção dos Acionistas, na sede da Companhia. Os Acionistas
interessados em acessar as informações ou sanar eventuais düvldas com
relação ã Assembleia Geral e às matérias acima deverão conlatar a ãrea
de Relaçõ~s com lnveslldores da Companhia, no telefone (21) 3239-4770
ou por meio do e-mail otavlo.lazcano@rededor.com.br. São Paulo, 24 de
setembro de 2020. Jorge Nevai Moll Filho • Presidente do Conselho de
Administração.

Banco Santander (Brasil) S.A.
Companhia Aberta de Cap11BI Autorizado

CNPJ/MF nº 90.400.88B/0001-42 • NIRE 35.300.332.067
Ato da Reunião do Conselho do Admlnlslração om 07/04/2020

Data, Hora o Local: Em 07/04/2020, às 12h, por videoconferência,
reuniu-se o Conselho do Administração do Banco Sanlander (Brasil)
S.A rcompanhla• ou •santande(}, com a presença da lolalidado do
seus mem~ros. Convocação o Presença: Dispensada a convocação,
lendo em vista a presença da letalidade dos membros do Conselho de
Adminislração. Mesa: Álvaro Antõnio Cardoso de Souza, Presidente da
Mesa. Daniel Pareio, Secretário da Mesa. Ordem do Ola: Deliberar so•
bre a eleição do Sr. Marcelo Augusto Outra Labuto como Diretor sem
designação especifica da Companhia. Dellboraçõos: Feitos os devidos
osclareclmenlos, os membros presentes do Conselho de Admlntslração,
por unanimidade, aprovaram a eleição, para um mandato complemen•
lar, que vigorará alé a posse dos eleitos na primeira Reunião do Conse
lho do Administração que se realizará após a Assembleia Geral Ordiná
ria de 2021, na qualidade de Qirolor sem Peslooacão Espeçl[jça do Sr.
Marcolo Augusto Oulra Labuto, brasileiro, casado, administrador do

~~~r~~~p~:; ::i,~é~~:6~~~~~~gf_~;, ~~~0n~:;:;:;i~~:n;~
Avenida PresldenleJuscetlno Kubitschek nº 2041 e 2235 • Bloco A-Vlla
Olímpia, São Paulo/SP. Restou consignado em ala que: (i) a eleição ora
aprovada leve sua aprovação recomendada polo Comllê de Nomeação
e Govomança da Companhia; e (íl) o Oirelor som designação especí
fica ora eleito declarara que estã desimpedido na forma da lei para o
oxercfcio do respectivo cargo e que preencho as condições previstas na
Resolução CMN 4.122/2012, lendo apresenlado as respeclivas docla•
rações e aulorizações requeridas pela referida nonna, e somente será
empossado em seu rospeclivo cargo após homologação de sua eleição
pelo Banco Cenlral do Brasil. Encorramonto: Nada mais havendo a

~ª~~~~~0~::.c:~0::r~~~;'!~;11~::~~~~~r~:r~n:n~~~i~u~~~::on~:
Souza • Presidente da Mesa. Daniel Pareio • Secretário da Mesa. Con
selheiros: Sr. ÁlvaroAnlõnlo Cardoso de Souza• Presidente; Sr. Sergio
Agapito Ures Rial • Vico•Presidento; Srs. Celso Clemente Giacomelli,
Oeborah Stern Vieitas, Oeborah Palricla Wrighl, José Anlonio Alvaroz
Alvarez, José de Paiva Ferreira, José Maria Nus Bad!a e Marília Artl•
monto Roces- Conselholros. A presente é cópia fiel da ala lavrada em
livro próprio. Oanlol Parolo• Secrelário. JUCESP nª 362.609/20·2 om
11/09/2020. Gisela Slmlema Ceschin • Secretária Gorai.

Teama Gestão Loaística S.A.
CNPJ/MF n• 02.351.144/0001-18 • N.I.R .E. 35.300.340.931

Extrato da Ata do Reunião do Consolho do Administração
Data, Hora, Local: 05.08.2020, às 10hs, na sede, Avenida Nicais Demar
chi, n° 2.000, Bairro Demarchi,São Bernardo do Campo/SP. Convocação:
Transmitido por melo eletr6nico aos conselheiros no dia 30.07.2020. Pra•
sonças:membros em exercrclo do Conselho do Administração.Mosa: Pro•
sldente: Murilo Casar Lemos dos Santos Passos, Secretário: Fernando
Luiz Scholtino Moreira. Oollboraçõea Aprovadas: Foi feila apresentação
acerca das Informações Trimestrais referenles no período encerrado em
30.06.2020. Manifeslamm•so favoravelmente à divulgação das Informa
ções Trimeslrats da Companhia reíerenlos ao lrimaslre findo em
30.06.2020. Encerramonlo: Nada mais. São Bernardo do Campo,
05.08.2020.Mamha2§: Mutilo Cesar Lemos dos Santos Passos; Evandro
Luiz Coser; Fernando Luiz Schotlino Moreira; Orlando Machado Júnior;
Mário Sórgto Moreira Franco; o Oécio Carbonarf de Almeida. JUCESP nº
345.486/20·1 om 27.08.2020.Gisela Slmloma Cesehln.Secral.dria Gemi.

sexta-feira, 25 de setembro de 2020

Ágora Corretora de Seguros S.A.
CNPJ n• 14.560.304/0001-18 - NIRE 35.300.543.360

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e
Ordinária realizadas cumulatlvamenta em 22.4.2020

Data, Hora o Local: Em 22.4.2020, às 10h10, na soda social, Nücloo
Cidade do Deus, Prédio Praia, 4º andar, Vlla Vara, Osesco, SP, CEP
06029·900. Mesa: Presldonlo: Antonio Campanha Junior; Secretário:
Ismael Ferraz. Quórum do Instalação: Tolalídade do Capilal Social.
Prosonça Legal: Administrador da Sociedade e representanlo da
empresa KPMG Audiloros Independentes. Edllal do Convocação:
Dispensada a publicação do Edilal do Convocação, de conformidade
com o disposlo no§ 4° do Arligo 124 da Lei nº 6.404n6. Publicações
Próvlas: Os documonlos de que lrala o Arligo 133 da Lei n° 6.404ne,
quais sejam: os Relatórios da Administração o dos Auditores
lndopendentes e as Demonstrações Conlábols relativos ao exercício
social findo em 31.12.2019, foram publicados em 21.2.2020 nosJomals
ªDiário Oficial do Estado do São Paulo•, Caderno Empresarial 2, páginas
40 e 41, e -Valor Econ6mlco•, páginas E7 e E6. Olsponlblllzação do
Oocumontos: Os documentos cllados no item ªPubllcações Prévias•,
as propostas da Diretoria, bem como as domais lnrormações exigidas
pela regulamentação vlgenlo foram colocados sobre a mesa para
apreciação do acionista. Edllal do Convocação: Dispensada a
publicação de conformidade com o disposlo no §4º do Artigo 124 da
Lei n° 6,404n6. Dollboraçõoa: Assombloln Gorai Extraordinária:
Aprovada, sem qualquer alleração ou ressalva, a proposta da Direloria,
registrada na Reunião daquele órgão do 14.4.2020, dispensada
sua transcrição, por !ralar-se de documento lavrado em livro próprio,
para aumanlar o capital social no valor de RS200.ono.oo, olevando•o
do AS6.SOO.OOO,OO para RS6.700.00D,OO, som omissão de ações,
mediante a capllalização do parle do saldo da conta ~Rasorva do
Lucros • Reserva Eslaluldrla•, em conrormldade com o disposto no
Parágralo Primeirodo Ar ligo 169 da Lei nº 6.404n6, coma consequente
alleração do •capur do arUgo 6º do Eslatulo Social, a qual passa a
ser a sogulnte: ªArtigo 6º) O capital social ó do RS6.700.000,00 (seis
milhões o selecenlos mil reats), dividido em 766.274 (setecenlas o
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Ordinária: 1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram
lnlegralmenlo as Demonstrações Conlá.bols relalivas ao exercício
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de 4.2.2020, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento
lavrado em liVro próprio, para a destinação do lucro líquido do exercício
encerrado em 31.12.2019 no valor de RSS07.860,1B, conforme segue:
RS25.393,01 para a conta ªReserva de Lucros - Reserva Legal•;
RS361,850,38 para a conta •Reserva de Lucros • Eslalulárla•; o
AS120.616,79 para pagamenlo de dividendos, o qual deverá ser pago
até 30.6.2020; Aprovação o Assinatura da Ala: Nada mais havendo
a lralar, o senhor Presldonlo esclareceu que, para as deliberações
tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não so
encontrar lnslalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente
Ala, sendo aprovada por todos os presentes e asstnada, inclusive pelo
represenlnnto da empresa KPMG Audilores Independentes, Inscrição
CRC 1SP206103/0-4, senhor Carlos Massao Takaulhl. aa) Presldenlo:
Antonio Campanha Junior; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador.
Eurico Ramos Fabri; Acionlsla: Banco Bradesco S.A., represenlado
por seu Olrelor Vice-Prosldonle, senhor Eurico Ramos Fabri; Audilor.
Carlos Massao Takaulhl Ooclaração: Declaramos para os devidos fins
que a presente é cópia fiel da Ala lavrada no livro próprio e que são
autênlicas, no mesmo livro, os nssinaluras nele oposlas.ao) Presldonle:
Anlonlo Campanha Junior o Secrolário: Ismael Ferraz. CorUdão •
Secretaria do Desenvolvimento Econõmlco • JUCESP • Certifico o
registro sob número 283.188/20·0 em 31.7.2020. a} Gisela Slmlema
Ceschln • Secrelária Geral.

=OXE Participações S.A.=
CNPJ/ME n• 36.159.996/0001•20- NIRE 35.300.548.256

Ata do Ao união do Conselho da Admlnlstraçiio do 31/08/2020
Data, Hora o Local: em 31/08/2020, às 9h00, na sede social da Campa•
nhla. Convocação o Presença: Dispensada, face a presença do acionis•
las represenlando a totalldade do capital social. Mesa: Presidente: Tulio
Azevedo Machado; Secrelário: Nillon Bertuchl. Oollborações da Ordem
do Dia, aprovadas por unanimidade: (1) Manifestar-se favoravetmenlo à
proposta do omissões públicas de debênlures simples, não conversíveis
em ações, da espécie qulrogmfária com garanUa adicional real e fidojus,
sória, pam distribuição pública, com esforços reslrltos de distribuição, om
regime de melhores esforços, a serem oíerladas exclusivamenlo a investi
dores profissionais, nos lermos da Instrução da CVM n;476,de 16/01/2009
{"~1. pelas subsidiárias da Companhia, quais sejam: (ij Bonfim
Geração o Comércio de Energia SPE S.A. ("6onfini9): (iij Cantá Geração o
Comércio do Enorgla S.A. ("Q1mláj; (iiij Pau Rainha Geração e Comércio
de Energia S.A. ("Eau.Bainbaj; e fiv) Santa Luz Geração o Comércio de
Energia S.A. (•~• e, quando em conjunto com Bonfim, Canlã e Pau
Rainha, as •~•. o cada uma das •~ isoladamente,
uma •~j. no valor tolal de alé RS 20.000.000,00 por Subsidiáriae-~• e, de forma conJunla, •~1. compreendendo umacapla
ção lotal de RS 80.000.000,00 no âmbito das Emissões, conforme Anexo 1.
Cada Emissão será realizada em2 séries, sondo a primeira série de cada
uma das Emissões no valor do alé AS 10.000.000,00, o a segunda sério
de cada uma das Emissões no valor do até AS 10.000.000,00. Os recursos
captados por meto das Emissões serão desUnados ao fluxo de caixa de
cada uma das Subsidiárias, do modo a permillr o linanclamenlo Inicial do
um projelo de lnfraeslrulura, que consiste no desenvolvimonlo e constru
ção das usinas lérmicas à base de biomassa e das respectivas instalações
de geração, pertencentes a cada uma das Subsidiárias. (IJ) Manifestar-se
favoravelmenlo à outorga de garantias em benefício dos debenlurislas, do
forma a viabllizar as Emissões, conslstenles de: (a) Fiança da Companhia
em garanUa das Obrigações GaranUdas, conformo Anexo 1, obrigando•
•se, como principal pagadora e devedora solidária, por todos os valores
devidos pelas Emissoras Subsidiárias nas Emissões (-~1: (b) Aliena•
ção fiduciária de 100% das ações de emissão do cada Subsidiária, deli•
das pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas, conforme
Anoxo 1, nos lermos dos ,ospoclivos contralos de al!onação fiduciária do
ações a serem firmados no Ambilo de cada uma das Emissões ("Allifiln:
~j; e (c) Cessão fiduciária, pelas Subsidiárias, de receblvois
oriundos dos Contralos do Comercialização de Energia Elétrica e Polên•
ela nos Sislemas Isolados, para suprimento de Boa Visla e Localidadas
Conecladas, relativos ao Leilão nv Ot/2019·ANEEL, celebrados entre cada
Subsidiária e Roraima Energia S/A em 28/02/2020, cm garantia das Obri•
gações Garantidas, conformo Anexo 1, nos lermos dos respeclivos contra•
tos do cessão fiduciária do recebíveis a serem firmados polas Subsidiárias
no Ambilo do cada Emissão rcessão Eiduciária1- (Ili ) Manifestar-se favo•
rave1menlo sobre a submissão à Assembleia Gorai do cada Subsidiária da
proposta de contratação, às expensas de cada Subsidiária, no Ambllo das
respocliVas Emissões, das lnslilulçõos: (a) Fram Capilal Distribuidora de
Títulos o Valores Mobiliários S.A., CNPJ/ME n; 13.673.855/0001•25, como
inslilulção coordenadora de cada Emissão, assim como banco fiquidan10:
e (b) Stmplific Pavarinl Distribuidora de Títulos o Valores Mobiliários Lida.,
CNPJ/ME n° 15.227.994/0004-0t, represenlando a comunhão de Ululares
das Oebênturos e também aluando como agente escriturador. Em razão
das deliberações contidas nos ilons (i) o Oiij acima, submeter à Assembleia
Gorai, a aprovação das Emissões, da outorga da Aança pela Companhia,
da Allenação Aduclárla a ser realizada pela Companhia e da Cessão
Fiduciária a ser realizada pelas Subsidiárias. Encorramonlo: Nada mais
havendo a !ralar, foi encerrada a Assembleia, sondo lavrada a presente
Ata. São Paulo, 31/08/2020.Mo.s.n:Tullo Azevedo Machado- Presidente;
Nllton Bortuchl -Secrelário. JUCESP- Registrado sob o n° 365.512/20•5
em 14/09/2020.Gisela Slmlema Ceschln- Secretária Gorai.

= Pancettl Participações S.A.=
CNPJ/MF n• 11.B92.101/0001•30-NIRE 35.300.454.375

Ata da Assomblela Gorai Extraordinária
realizada om 6 da Julho do 2020, às 11:00 horas- Certidão

JUCESP - Certifico que a Ala em epigrafo foi registrada sob o nº
378.804/20-0 em 15/09/2020.Gisela Slmlema Cesehln -Secrelãria Geral.

ial Página do Diário Oficial cortlflcada pola lmpronsa Oficial do Estado de São Paulo om 25/09/2020 08:53:23.
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TORONTO S.A. • DESENVOLVIMENTO E
PARTICIPAÇÕES

CNPJ 31.4B5.344/0001·61 • NIRE 35.300.52t.927•Companhin Fechada
Ala de Asscmblola Gemi Ordinária Realizada cm 10.08,2020

1.Data, Hora o Local: Em 10.08.2020, às 10h00, na sede da Toronlo S.A.
• Oesenvolvimenlo e Participações, ("~ 1. localizada na Avenida
PauHsla, n9 2.300, 5v andar, conjunlo 62, Bela Visla, São Pauto/SP, CEP:
01310-300. 2.Presença: Foram cumpridasas formalidades exigidaspelo
artigo 127da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 ("J.SA1, constatando-se apre•
sença das acionistas representando a totalidade do capilal social, conror
me se vermca das assinaturas constanles e apostas no •uvro de Regts•
tro de Presença de Aclonlslas•. 3. Convocação o Publicações Prévias:
(1) Os avisos de que traiam os artigos 124 e 133 da LSA roram dispensa•
dos pelo comparecimenlo da totalidade das acionistas, conforme permili·
do pelo§ 4º do artigo 124 e§ 40 do artigo 133 da LSA; e {li) o Balanço
Palrimonlal, a Demonstração do Resullado do Exercrclo, a Demonstração
do Resullado Abrangenle, a Oemonslração das Mutações do Patrimônio
Liquido e a Demonslração dos Fluxos de Caixa, réferenles ao exercício
social encerrado em 31.12.2019, foram pubficados no dia 07.08.2020, no
Diário Oficial do Eslado de São Paulo, página 03 e no Jornal -O Dia•, pé
gina 06. 4.Mesa:Assumiu n presidência dos trabalhos o Sr. Luís Augus•
10Valença de Oliveira e o Sr. Fábio Russo Corrêa, como secrelárlo. 5.
Leitura dos Documentos: Dispensada a lellura dos documentos referi
dos no ar ligo 133 da LSA, bem como do Relatório dos Audilores lndepen•
dentes, por serem do conhecimento geral. 6. Ordem do Dia: (1) Tomar as
contas dos administradores. examinar, disculir e valar as Demonstrações
Financeiras relalivas ao exercício findo em 31.12.2019; (li) deliberar se
bre o orçamento de capllal da Companhia referente ao exercício de 2020;
(Ili} deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social eneer
rado em 31.12.2019: {lv} reeleger os membros do Conselho de Admlnis•
tração da Companhia; {v} fixar a verba global para a romuneração dos
administradores, nos termos do artigo 152 da LSA: {vi} deliberar sobro a
Instalação do Conselho Fiscal; e {vil) ralificar a alleração do Jornal de pu
blicação dos aios da Companhia. 7. Oollboraçõos: As Acionistas da
Companhia, por unanimidade de valos, após debates, aprovaram: 7.1.A
lavratura da presente ato sob a rorma de sumário, como raculla o arligo
130, § 1 °, da LSA; 7.2.. O Relalório da Admlnlslração, o Balanço Palrimo•
nial, a Oomonslração do Resullado do Exercício, a Demonstração do Re
sultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Palrimõnio, a De•
monslração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicalivas às üemcnstra
ções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referenles
ao exercício social encerrado em31.12.2019, publicados conrorme o item
•convocação e Publicações Prévias• acima, já devidamente audilados
pela KPMG Audilores Independentes, conforme Relatório dos Auditores
lndependenles da lado do 06.08.2020;7.3.O orçamento de capital para o
exercício de 2020, no valor de R$ 2.190.999,96; 7.4, Considerando que
há preJulzos apurados nas Demonstrações Ananceiras do exercício se
eia! da Companhia encerrado em 31.12.2019, a deliberação sobre a dos•
!inação dos resultados ficou prejudicada, não havendo qualquer dlstdbul
ção:7.5.A reeleição dos seguintes membros do Cqnselho de Administra•
ção da Companhia, os Senhores: (1) Luís AugusloValonça do Ollvolra,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analisla de
sistemas, RG nº 02.228.228·99 SSP/BA, CPF/MF n9 254.751.935•68.
com endereço profissional na Avenida Chedid Jafel, nº 222, Bloco B, 4g
Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP. e seu respectivo membro suplente
Marco Antonio Souza Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG n°
22638757•4 SSP/SP. CPF/MF nº 272.647.628•74, com endereço prcüs
sional na Avenida Chedid Jare1, n9 222, Bloco B, 5° andar, Vila Olímpia,
São Paulo/SP; {2) Eduardo Siqueira Moraos Camargo, brasileiro, casa•
do sob o regime de separação 101a1 do bens, engenheiro, RG nº
23.818.436•5 SSP/SP, CPF/MF n° 148.195.698•13, com endereço prolis•
sional na Avenida Chedid Jefel, n° 222, Bloco B, 49 Andar, Vila Olímpia,
São Paulo/SP, e seu respeclivo membro suplente Eduardo do Toledo,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenhel•
rode produção, RG nº 4.358.259•XSSP/SP, CPF/MF n° 103.264.958•51,
com endereço profissional na Avenida Chedid Jaf~t. nº 222, Bloco B, 5°
andar, Vila Ollmpla, São Paulo/SP; (3) Andro Luls ·Perolra Costa, brasl•
leira, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro da
compulação, RG nº 25698284 SSP/SP. CPF/MF n9281.775.618•55, com
endereço profissional na Avenida Professora Maria do Carmo Gulma•
rãas Pellegrini, n9 200, Bloco E, Retiro, JundlaUSP, e sou respectivo
membro suplenle Crls11ano Alexandra Lopes Gomos, brasileira, casa•
da sob o regime de comunhão parcial do bons, anaJlsla do slslemas, RG
nº 22.436.934·9 SSP/SP, CPF/MF nº 120.775.978•36, com endereço
profissional na Avenida Chedld Jafel, n° 222, Bloco B, 4° Andar, Vila
Olímpia, São Paulo/SP; (4) Fábio Russo Corrôa, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civ il, RG n° 16830417
SSP/SP, CPF/MF n° 014.930.467·64, com endereço prolisslonal na Ave•
nida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 49 andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP,
e seu respeclivo membro suplente lgor de Castro Camlllo, brasileiro,
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, conlador, RG n°
11625227•1 IFP/RJ, CPF/MF nº 090.464.367•05, com endereço profis•
sional na Avenida Chodid Jalet, n° 222, Bloco B, 4° andar, Vila Olímpia,
São Pau!o/SP; e (5) Líbano Miranda Barroso, brasilolro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, economista, RG nº 56.555.555·8
SSP/SP. CPF/MF nº 421.016.386·49, e seu respectivo membro suplente
Lúcio Otãvto Ferreira, brasileiro. casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, administrador de empresas, RG n° M-2.554.754 SSP/
MG, CPF/MF n° 559.069.076·53, ambos com endereço profissional na
Avenida Niomeyer, n° 2, Edifício Leblon Olíice, Lojas 212 o 213, Vidigal,
Rio de Janeiro/RJ. Os membros do Conselho de Administração ora reo•
feilos, com mandato de 02 anos, que se encerrará na data da realização
da Assemblela Geral Ordinária de 2022, permanecerão em seus cargos
alê a eleição e posse de seus subslilutos, a serem eleitos na referida as•
semb1eia. Os membros do Conselho de Administração ora reeleilos de•
claram terem conhecimenlo do artigo 147 da LSA e alteraçõos postaria•
res e, consequentemente, não estarem lncursos em quaisquer dos cri•
mes previslos em Lei quo os impeçam do exercer aliv idades mercanlis,
conrorme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Ae•
núncia à Remuneração arquivados na sede da CÔmpanhla. As Acionis•
tas aprovaram, ainda, a reeleição do Sr. Luís Augusto Valonça do 011·
velra, para ocupar a função de Presldenle do Conselho de Administra•
ção da Companhia. 7.6. A verba global e anual para remuneração dos
membros da Administração da Companhia de alé AS 2.200.000,00, in•
cluindo honorários, eventuais gratificações, seguridade social e benafí•
cios que sejam atribuídos aos admlnlslradores em razão da cessação do
exercício do cargo de admlnlslrodor, sendo cario que o monlanle aqui
proposlo inclui os valores referentes aos encargos sociais o de FGTS
que forem devidos. ficando a cargo do Conselho de Administração da
Companhia a fixação do montante individual e, se for o caso, e conces•
são de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza,
conforme arligo 152 da LSA.Para o exercício social de 2020, a verba glo•
bal e anual ora aprovada será destinada excluslvamenlo à Diretoria da
Companhia, vez que os membros do Conselho de Admlnislração renun•
ciam, nosla data, à remuneração anual;7.7.A dispensa de lnslalação do
Conselho Fiscal da Companhia, conforme facullado polo artigo 161 da
LSA e pelo artigo 15 do Eslalulo Social; e 7.8.Aalificar a alleração do jor,
nal de publicação dos atos da Companhia, que face a desconlinuidade
da circulação o o encerramento das atividades do DCI Diário Comércio
Indústria & Serviços.SP rD.CI:Se1 a pnrllr de 23.09.2019, as publico•
ções legals dn Compnnhfa anleriormenle publicadas no DCl•SP passa•
ram a ser realizadas no Jornal O Dia, na forma da lei. 8. Encorramonto:
Nada mais havendo a lralnr, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavra
da a prosonle ala, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os
presenles, sendo que a corlidão desla ala será assinada dlgilalmenle, do
acordo com previslo no§ 1° do artigo 10 da MP 2.200·2/2001 o !ovada a
registro perante a Junla Comercial compelenle. São Pauto/SP,
10.08.2020. àlll.mllYm.i : Luís Auguslo Valença de Oliveira, Presidente
da Mesa e, Fábio Russo Com~a. Secretário.~: (1) CIIS • Com
panhia do Jnvostlmonlos cm Infraestrutura e Serviços, representada
pelo Sr. Eduardo de Toledo: e (2) J2L Participações Lida., pelo Sr. Lú·
cio Olávlo Ferreira. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavra•
do no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº 02, às rolhas
25 a 28. Luis Augusto Valença de Oliveira• Presidente da Mesa• Assina•
do com corlificado digital /CP Bras11, Fábio Russo Co"fJa • Secretária •
Assinado com cerlificsdo digllal ICPBrasil.JUCESP n° 356.798120·3 em
04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin • Secrelária Geral.

Diário Oficial Empresarial

TECNISA S.A.
Companhia Aborta

CNPJ n• 06.065.557/0001-12 • NIRE35.300.331.613
CVM n• 02043•5

Edital do Convocação•· Asscmblela Gorai.Extra,ofdln~rla ~ ser
Roollioda om Sogunda Chamada om 24 do Sotom~~ do 2020

O Conselho do Administração da TECNISA S.A. ("~1 vem,
por meio da presente, em alendimento ao artigo 123, •c•, da Lei
6,404n6, conforme alterada(•~1, à Instrução CVM nº 627/20,
e à lnslrução CVM nº 481/09, conformo alterada {'~ 1. e em
vista do requerimento para convocação de assembleia geral extraordi•
nária enviada à Companhia em 18 de agosto de 2020 por Bergamo Fun•
do de lnvesllmenlo Multlmercado Crédilo Privado {CNPJ nº
33.342.018/0001·20) ("Bemamo Eundo1 , cuJas cotas são Integralmente
de litularidade da GafisaS.A. (CNPJ nº 01.545.826/0001·07) rGansa1,
conforme lnrormado pela Companhia por melo de Falo Relevanle de 19
de agosto de 2020, convocar os acionistas da Companhia para reuni•
rem•se em assembleia geral exlraordinária r~,. a ser reall•
zada, em segunda cooyocacõo no dia 24 de setembro de 2020, às 15
horas, de maneira exclusivamente digital, para examinar, d'isculir e votar
a respeilo da segulnle ordem do dia, conrorme Edital de Convocação
publicado em 25 de agosto de 2020: {i) a proposta de Bergamo Fundo
de lnvesUmonto Multimercado Crédilo Privado (CNPJ nº
33.342.018/0001·20) reomomo Eundo.1 para a substituição dos dispo·
silivos estatutários (polson pill} que coíbem a aquisição de participação
relevanle na Companhia, bem como para a alleração de regras retalivas
à alienação do controle acionário, ao cancelamenlo do registro de com•
panhla aborta e à salda do segmento do Novo Mercado da B3 e outras
regras relacionadas a hipóteses e roallzação de orertas públicas do
aquisição do ações, comalterações do erUgo 35 a47 do Estalulo Social
e consequentes renumerações; (i) a proposl11 de Bergamo Fundo para
o aumento do capilal social no montante do AS 500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais), com delegação ao Conselho de Adminis•
tração dos poderes para dellnlr os crilêrios e parâmetros para realiza•
ção do referido aumenlo do capital social, bem como a contratação de
avaliadores, insliluições rinancelras, coordenadores e oulros assesso•
res que evenlualmenle sejam necessários para fins do aumento de ca•
pilai social; {ílij a proposta de Bergamo Fundo para o aumento do llmile
do capital autorizado da Companhia para 200.000.000 {duzenlas mi•
lhões) de ações ordlnárfas, com a alteração do artigo 6°, caput, do Es·
taluto Social; e (iv) a proposla de Bergamo Fundo para a criação de Co•
milê de Boas Práticas Corporativas estalulário, com a Inclusão de novos
artigos 20 e 21 no Eslatulo Social Para participação na Assembleia, o
acionista deverá solicitar o cadastro para o Oeparlamenlo do Relações
com Investidores da Companhia, o qual devorá ser lmprolerivetmente
recebido pala Companhia ató o dia 22 de selembro de 2020, por melo
do endereço elelrõnico cl@lecntsa com br (•~j.Asolicllação de
Cadastro nocessariamenlo deverá (ij conlor a Identificação do acionista
e, se for o caso, de seu reprosenlanle legal que comparecerá à Assem•
biaia, incluindo seus nomes comptelos e sous CPF ou CNPJ, conforme
o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicilanle, e (ii)ser acampa•
nhada dos documentos necessários para parllclpação na Assembleia,
conrorme descritos a seguir.Validada a condição de aclonlsla e a regu•
feridade dos documenlos pela Companhia após o Cadastro, o acionisla
receberá, aló 24 horas antes da Assembleia, as inslruções para acesso
ao sistema elelrõnico para participação na Assembleia. O sistema ele•
lrõnlco e a rorma de acesso será a mesma conllda no aviso aos aclonls•
las publicado peta Companhia em 4 de solombro de 2020. Caso o selo•
nista não receba as inslruções de acesso com até 24 horas do enlace•
dêncla do horário de Inicio da Assembleia, deverá enlrar em conlalo
com o Departamenlo de Relações com lnveslidores, por melo do e-mail
d@lecoisa com br com alé, no máximo, 12 horas de antecedência do
horário de Início da Assembleia, para que soja preslado o suporte no•
cessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não
efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento
das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos previslos aci•
ma. Nos lermos do artigo 126, da Lei das S.A., e do artigo 10, § 4° do
Eslalulo Social da Companhia, e em linha com as orienlaçõos conslan•
1es do item 12.2 do Formulário de Referência, para participar da Assem•
biala Gorai os aclonlslas, ou sous represontanles legals, deverão apre•
sentar à Companhia os seguintes documentos: {a) documento de lden•
tidade e aios socielários pertinenles que comprovem a reprosenlação
legal, conforme o caso; (b) comprovante expedido pela lnslilulção finan•
caira prestadorados serviços de escriluração das ações da Companh}a
com, no máximo, 5 (cinco) dlas de anlecedêncla da data da realização
da Assembleia Geral; {e) lnslrumenlo de outorga de poderes de repre•
senlação com reconhecimento de firma do outorganle, em caso de par•
licipação por melo de represenlanle; e {d) rclalivamenle aos acionistas
participantes da cuslódia fungível de ações nominativas, o extraio con•
lendo a respocliva participação acionária, emitido pelo órgão competen•
te. O represenlante da acionista pessoa Jurídica deverá apresentar có•
pia simples dos seguintes documentos, devidamente reglslrados no õr•
gão compelente: (a} contraio ou estalulo social; e (b} ato societário de
eleição do administrador que (b.ij comparecer à Assembleia Geral como
representanle da pessoa Jurídica, ou (b.iij assinar procuração para que
terceiro represenle a acionista pessoa jurídica. No locanle aos fundos
de invoslimenlo, a represenlação na Assembleia Geral caberá à inslilui•
ção administradora ou geslora, observado o dlsposlo no regulamenlo
do fundo a respeito de quem é lilularde poderes para exercício do direi•
10 de voto das ações e ativos na carteira do lundo. Nesse caso, o repre•
sentanle da adminislradora ou gestora do fundo, além dos documentos
socielários acima mencionados relacionados à gestora ou à administra•
dora, devorá apresenlar cópia simples do regulamento do lundo, devi•
damente rogislrado no órgão compelente. Com relação à participação
por maio de procurador, a outorga de poderes de representação para
participação na Assembleia Geral deverá ler sido realizada há menos
de 1 {um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das S.A Adicional•
menle, em cumprimento ao disposto no artlgo 654, § 1° e § 2°do Código
Civil, a procuração deverá conler a Indicação do lugar onde foi passada,
a qualificação complela do outorgante o do aulorgado, a dela e o obJe•
tiva da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos,
contendo o reconhecimenlo da firma do outorganle.Vale destacar que
{o) as pessoas naluraJs acionistas da Companhia somente poderão ser
representadas na Assembleia Geral por procurador que seja acionista,
administrador da Companhia, advogado ou lnsliluíção financeira,
consoante previsto no arllgo 126, § 1ºda Lei das S.A.: e (b) as pessoas
Jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representa•
das por procurador consmuído em conformidade com seu contraio ou
eslatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a nec.ess!da•
de de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou
advogado {Processo CVM AJ2014/3578, J. 4.11.2014). Os documentos
dos acionlslas expedidos no exlorior devem conler reconhecimento das
lirmas dos signatários por Tabelião Público, devem ser aposlilados ou,
caso o pars de emissão do documenlo não seja signatário da
Convenção do Hata (Convenção da Aposlila), devem ser legarizados
emConsulado Brasileiro, traduzidos por tradutor Juramentado malricuta•
do na Junla Comercial, e regislrados no Reglslro de Tllulos e Oocumen•
tos, nos termos da legislação em vigor. Os documenlos e Informações
relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral
enconlram-so à disposição dos acionistas na sede social da Companhia
e na página eletrõnlca da Companhia na redo mundial de computadores
(www.lecnisa.com.br/rij, lendo lambém sido enviados à CVM
(www.cvm.gov.br) e à 83 S.A. • Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).
Ressallo•so que n.11.o haverá a possibilidada do comparecer fistcamonlo
à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamenlo do modo
digital. São Paulo, 11 do solembro de 2020. Moyer Joseph Nlgrl •
c.P_re_s_id_en_le_d_o_C_o_ns_e_lho__d_e_A_d_rru_·_rus_· l_ra~ça-·o_. ·-----·-----

-COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.-
cNPJN' 61.602.199/0001-12 • NlRE35.300.030.401

Atada Assembleia Geral Ordinária
Realizada cm: 30/04/2020. Certidão:Secretaria de Desenvotvimenlo Eco•
nõmico • JUCESP. Certifico o Registro sob o número 356.923/20•4 em
03.09.2020. Gisela Simiema Ceschin • Secrelárin Geral.

terça-feira, 15 de setembro de 2020

Multlner S.A.
CNPJ06.935.054/0001·50-NIRE35300504127

Ala da AGO realizada em 9/6/2020
Data, hora e local: 9/6/2020, 10h, virtualmente, por meio do vidooconle•
rência, na sede da Companhia. Convocação e proa onça: Edital de convo•
cação publicado nos Jornais •DOES?" e •Gazeta de S. Paulo•. ambos nas
edições de 20, 23 e 27.5.2020, eslando presenles Acionistas represen•
lendo 100%do capilal social com direito a voto.Mesa:Rodrigo Rocha Mon•
lelro de Castro, Presidente; Leonardo Barros Corrêa de Araújo, Socrelário.
Oollboraçõoa da Ordem do Ola: 1. Com ralação ao item •ro•da ordem do
dia, os Acionistas deliberaram, pela maioria dos votos válidos, registrada
a rejeição deste llem conslonlo da ordem do dia por parlo da acionisla
Mulliner Fundo de lnvesUmenlo em Participações Mullieslralógla, aprovar
as conlas dos administradores, bem como as Demonstrações Financei•
ras relalivas ao exerclclo social encerrado om 31/12/2019. Os Acionistas
Bmslllerm Energia S.A. e a Bolognesl Energia S.A. apresentaram conjun•
tamente volo por escrito em relação a malária e a acionlsla MulUner Fundo
de Investimento em Parllclpações Mullleslralégla também apresentou voto
por escrito; 2. Com relação ao ilem •(ii)"da ordem do die, os Acionlslas
deliberaram, pata maioria dos valos válidos, regislrada a rejeição deste
ilom constante da ordem do dia por parlo da acionista Mulllnor Fundo de
Investimento em Participações Multleslratégla, aprovar e desllnação do
preJulzo apurado no exercício social encerrado em 31/12/2019, no valor de
RS32,249 milhões, para a conta de prejuízos acumulados. Os acionistas
Brasilterm Energia S.A. e a Bolognesi Energia S.A. apresentaram conjun•
tamente voto por escrito em relação a matéria e e acionisla Mullinor Fundo
de Investimento em Participações Mu1Ueslralóg1a também aprosenlou voto
por escrilo; 3. Com relação ao Item •(iii)" da ordem do dia, os Acionistas
deliberaram: {a) No que tango nos conselheiros Indicados polos aclonis•
tas Braslllerm Energia S.A e a Bolognesl Energia S.A., abstondo•se de
valar o Mulllner Fundo de lnvesllmenlos em Participações Multleslraté•
gla, foi aprovada, por unanimidade dos nciontslas votantes, a reeleição
dos conselheiros abaixo manclonados, para exercício do mandato de {i)
1 ano, conlado da data desta AGO, ou (íl) olé a AGO a ser realizada no
exercício do 2021:{I) como ConsolholroTltular, Fomando Choln Munlz,
CAEA·GO 6443 e CPF 548.743.511•15; {li) como Conselheira Titular,
Chiara Sonego Bolognosl Gargano, RG 2033482791 SSP·AS e CPF
826.383.730•87; (Ili) como Consolholro Titular, Rodrigo do Carvalho
Pinto Buono, RG 24.216.344•0 SSP/SP e CPF 24B.520.578-77. (b) No
que tango aos conselheiros Indicados pelo acionista Mu1Uner Fundo de
lnvesllmentos em Participações Mullleslralégla, abslendo•se de votar os
oclontslas Braslllerm Energia S.A. e Bolognosi Energia S.A, nos termos da
suo manileslação por escrilo aprosenlada, foi aprovada, por unanimidade
dos acionistas volanles, a roololção dos conselheiros abaixo menciona•
dos, para exercício do mandalo de (i) 1 ano, conlado da data da AGO, ou
(ii) atê a AGO a ser realizada no exercício de 2021: (1} como Conselholro
Titular, Carlos Eduardo Lassa Brandão, RG 3.951.096 IFP/RJ e CPF
797.788.527•15; e seu Consolholro Suplente, Carlos Albor1o Ercolln,
RG 9.194.914·2 e CPF 011.681.358/00; (li) como Consolholro Titular,
Eduardo Moniz do Carvalho o Mirando, RG 129.953.519 OIC/RJ e CPF
054.670.017•95. (c) Em virtuda das reeleições ora aprovadas, o Canse•
lho de Administração da Companhia passa n ser composto por: (1) For•
nando Choln Munlz, como mombro titular; (11) Chiara Sonego Botog•
nesl Gargano, como membro Ulular; {Ili) Rodrigo do Carvalho Pinto
Bueno, como membro titular; (lv) Carlos Eduardo Lassa Brandão,
como membro tltular; e respeclivo membro suplonlo, Carlos Alberto
Ercolln; e (v) Eduardo Moniz de Carvalho e Miranda, como membro
tllular; todos para o exercício do mandalo de 1 ano. conlado da data desla
AGO, ou al6 a AGO a ser realizada no exercício de 2021.4. Com relação
ao ilem •(iv)"da ordem do dia, os Aclontslas deliberaram: (a) No que longe
aos consolholros Indicados pelos aclonlsles Brasillerm Energia S.A. e a
Bolognasl Energia S.A., abstondo-se de valar o Mulliner Fundo de lnves•
timenlos em Parllcipações MulUestratégia, íoi aprovada, por unanimidade
dos acionislas votantes, a reeleição dos conselheiros abaixo menciona•
dos, para exercício do mandato de {ij 1 ano, conlado da data desta AGO,
ou (li) até a AGO a ser reallzada no exercício de 2021: (I} como membro
ofoUvo, Cláudia Almeida Santos Franquolra, RG 6.122.933 SSP/MG e
CPF 818.542.856•53; (li) como membro ofollvo, Fábio Anlõnlo Pereira,
RG 13.525.606·6 SSP/SP e CPF 105.056.266·29. (b) No que tange aos
conselheiros indicados pelo aclontsta Mulllner Fundo de lnvosllmenlos em
Participações Mullloslratégla, foi aprovada, por unanimidade dos acio•
nistas volanles, observada a manlrestação por escrilo apresentada polos
aclonlslas Braslllerm Energia S.A. e Bolognesl Energia S.A. com suas res•
salvas às indicações do Mulllner Fundo de lnvesllmentos em Parlicipações
Mu1Ueslralégla, a reeleição dos conselheiros abaixo mencionados, para
exercício do mandato de (i) 1 ano, conlado da data desla AGO, ou {li) alé a
AGO a ser realizada no exercício de 2021: (l}como membro ofotlvo, Edu•
ardo Goorgos Cheheb, RG 6231730•6 DElC/SP e CPF 013.810.64B-76;
e (li) como membro efollvo, Geraldo Forrolra dos Santos, RG 693.811
SSP/MG e CPF 265.834.106•72. {e} Em virludo das eleição o reeleição
ora aprovadas, o Conselho Fiscal da Companhia passa a ser composto
por: (1) Cláudio Almelda Santos Franquolra, como membro ofotlvo; (li)
Fábio Anlõnlo Porolra, como membro ofollvo; {Ili) Eduardo Gcorgos
Chohab, como membroefollvo: (lv) Geraldo Forrolra dos Santos, como
membro afetivo; todos para o exerclcio do mandalo de 1 ano, conlado
da dala da AGO, ou até a AGO n ser realizada no exercício do 2021. 5.
Com relação ao ilem •tvr da ordem do dia, os Aclonislas deliberaram.
por maioria dos votos válidos, aprovar a remuneração dos membros da
Adminislração o do Conselho Fiscal para o exercício social de 2020, con•
rorme a seguir: {a) verba global anual paro o Conselho de Administração
do até RS720.000,00; (b) verba global anual para o Conselho Fiscal de
alé R$386.000,00, respeilado o limile mínimo em lel; e {e) verba global
anual para a Direloria da Companhia de até AS2.275.261,78. 6. Os acio•
nistas Multinor Fundo de lnvesllmenlos em Parlicipações Multleslralégia,
Brosillerm Energia S.A. e a Bolognesi Energia S.A. apresentarammanlfes•
lações de voto em apartado para Iodas as malórias constantes da ordem
do dia, as quais foram enviadas por e-mails à Mesa - que respondeu os
e•maits com Indicação de receblmenlo. 7. F1ca rcglslrado que os materiais
perllnenles às matérias constantes da ordem do dia serão arquivados na
sede da Companhia. 8.Por unanimidade de votos dos presenles foi aulori•
zada a administração da Companhia, a praticar todos os aios necessários
para lmplemenlar o deliberado na presente AGO. Encerramento: Nada
mais havendo n lralar, rol lavrada a presenle ala. São Paulo, 09/06/2020.
Mesa: Rodrigo Rocha Monteiro do Castro - Presidente: Leonardo Barros
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Data, Hora o Local: 22.04.2020, às 11:00hs., na sede social, na Aven~da
Paullsla, 352, 10° andar, sala 104•0, nesta Capllal. ~onvocacffo: edital
encaminhado nos endereços das residências dos ac1onlslas, com ante•
cedência legal. Presença: a unanimidade dos aclonlslas, represontan•
do portanto 100% (cem por cento) do capital social com dlreilo a voto.
Composição da Mesa: Presldenle: Guilherme Azevedo Soares Giorgi;
Secrelário: Thalles Siqueira Martins. Forma da Ata: a assembleia de•
liberou, por unanimidade, lavrar a ala na forma sumária do Artigo 130,
§ 19 da Lei nº 6.404fl6. Dollboraçõos: os acionistas, por unanimidade,
abslendo-se do votar os legalmenle Impedidos, deliberaram: 1. aprovar o
relatório da administração, balanço e contas do exercício social lindo em
31.12.19, publlcados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal
Empresas & Negócios, ambos edição de 10/04/2020, tendo os ~cionislas
sido avisados do que referidos documentos so encontravam à disposição
alrnvés de correspondências encaminhadas aos mesmos nos endereços
das suas residências, com a antecedência legal; 2. fixar em 0,00 (zero) o
valor global dos honorários mensais a serem percebidos pelos membros
da Diretoria, a partir do corrente mês: Encorramonto: nada mais havend~
a trotar, o senhor Presidente declarou encerrada a assembleia, da qual foi
lavrada esla ata em forma sumária. São Paulo, 22 de abril de 2020. (aa.)
Gullhormo Azevedo Soares Glorgl,Presidenle da Mesa;Thallos Slquol•
ra Martins, Socrolário.Acionistas: Cla. Mascote do Empreondlmontos,
p/ Guilherme Azevedo Soares Gtorgi e Roberto Azevedo Soaras Giorgi:
e União Industrial o Mercanlll Brasllolra S.A., p/ Guilherme Azevedo
s'oares Glorgi e Rogério Glorgl Pagllerl. A presente é cópia fiai da origi•
nal. São Pauto, 22 de abril de 2020. Gullhormo Azevedo Soares Glorgl
• Prosldenle da Mesa;Thalles Siqueira Martins• Secrelário. JUCESP n°
323.950/20•6 em24/0B/2020•..

UólAlW
IClDADE
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A., estabelecida a Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº
1343, 9º andar, cidade e estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0001-
12 e com estabelecimentos filiais ULTRAGAZ ARAUCÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.602.199/0157-30, situada à Rodovia BR 476, s/nº, KM 15, bairro Thomaz Coelho, cidade de
Araucária/PR; ULTRAGAZ CASCAVEL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0210-39, situada
à Rodovia BR-369; s/nº, KM 164, bairro Cataratas, cidade de Cascavel/PR; ULTRAGAZ LONDRINA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0251-07, situada à Rua Antonio de Carvalho Lage
Filho, nº 1777, bairro Ciclo 03, cidade de Londrina/PR; ULTRAGAZ PONTA GROSSA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0278-27, situada à Rodovia PR-151, s/nº, KM 324,3, bairro Boa
Vista, cidade de Ponta Grossa/PR;; ULTRAGAZ CHAPECÓ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.602.199/0255-30, situada Rodovia SC 480, s/nº, bairro Quedas do Palmital, cidade de
Chapecó/SC; ULTRAGAZ JOAÇABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0285-56, situada
Rua 12 de Outubro, nº 2495, bairro Vila Jd. Lindóia, cidade de Joaçaba/SC; ULTRAGAZ JOINVILLE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0245-69, situada à Rua Benjamin Constant, nº 4299,
bairro Glória, cidade de Joinville/SC; ULTRAGAZ PALHOÇA, lnscrlta no CNPJ/MF sob o nº
61.602.199/0246-40, situada à Rua Edeling Schutz, nº 710, bairro Centro, cidade de Palhoça/Se;
ULTRAGAZ CANOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0232-44, situada à Avenida
Antonio Frederico Ozanan, nº 1655, bairro Brigadeiro, cidade de Canoas/RS; ULTRAGAZ CAXIAS,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0259-64, situada à Rodovia RSC 453, nº 32780, bairro
Pioneiro, cidade de Caxias do Sul/RS e ULTRAGAZ PASSO FUNDO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.602.199/0069-00, situada à Avenida Brasil Oeste, nº 3879, bairro Boqueirão, cidade de Passo
Fundo/RS, ULTRAGAZ CURITIBANOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0085-20, situada
à Rodovia BR 470, S/N - KM 248 Espaço B, Bairro Bom Jesus, cidade de Curitibanos/Se
ULTRAGAZ SANTA MARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0082-88, situada à Rua
Maria Calcagno, nº 300 espaço B, Bairro Pé de Plátano, cidade de Santa Maria/RS, ULTRAGAZ
PELOTAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0065-87, situada à Avenida Fernando
Osório, 4777 espaço B, Bairro Três Vendas, cidade de Pelotas, neste ato representada por seus
diretores.

OUTORGADO: JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade
RG nº 10.382.180-11 e inscrito no CPF/MF sob o nº 490.821.910-91, com endereço profissional
no estabelecimento filial ULTRAGAZ CANOAS.

PODERES: Expressos e especiais para, ISOLADAMENTE, representar a OUTORGANTE em
processos licitatórios, perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais,
Entidade Autárquicas, Sociedades de Economia Mista, empresas públicas e Paraestatais em
geral, podendo em todas as suas fases, inclusive, ofertar lances verbais, podendo, para tanto,
formalizar propostas, apresentar, juntar e retirar documentos relativos ao processo e cópia dos
mesmos, acompanhar processos, cumprir exigências, impugnar, interpor recursos, renunciar ao
prazo recursai, transigir, concordar, discordar, fazer provas, assinar contratos relacionados aos
processos licitatórios, enfim, praticar todos os demais atos relacionados aos poderes
expressamente mencionados para o bom e fiel desempenho do presente mandato, perdurando
somente enquanto vigorar o contrato de trabalho do OUTORGADO, não podendo substabelecer
no todo ou em parte.

O presente instrumento é assinado digitalmente, mediante utilização de certificação digital em
conformidade à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, possuindo plena
validade para utilização nas esferas pública e particular de todo o território brasileiro, nos
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termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e da Lei nº 13.874/2019, sem a necessidade de
reconhecimento das firmas ou autenticação em cartório notarial. O presente instrumento
possui validade de 12 (doze) meses.

São Paulo/SP, 15 de julho de 2021.

Í'
DocuSigned by:

<,.ut,,,...,~ !JMtn• Nf#o

Assinado por: GUILHERMESIMAO DAREZZO NETTO:27842225869
l\[J CPF: 27842225869

Papel: Diretor
Data/Hora da Assinatura: 16/071202112:12:41 BRT
CP=---..
rasif"'..r"""
56EF47A9EA304584B528281961 D2AAB3

Diretor(a)

Í'
DocuSigned by:

riW'.lé (/4b
Assinado por: RICARDOCOLPO:95164502020

qJ CPF: 95164502020
Papel: Diretor
Data/Hora da Assinatura: 161071202114:14:49 BRT
CP~rasil:.r-
3B15FC2E78FD4C10AC029FE205E3DF1B

Diretor(a)
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Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 02/07/2018 09:26:11
Partes concordam em: Guilherme Simão Darezzo Netto, Ricardo Colpo

CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura

Periodicamente, a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada a
fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos
e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de
assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente
as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma
satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando
sobre o botão "Eu concordo" na parte inferior deste documento.

Obtenção de cópias impressas

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página.
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito
abaixo.

Revogação de seu consentimento

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.

Consequências da revogação de consentimento

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do
formulário "Revogação de Consentimento" da DocuSign na página de assinatura de um envelope
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar
eletronicamente documentos enviados por nós.
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos,
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações
eletronicamente.

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A- Sub-Aceount:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:

To contact us by email send messages to: angelica.nanni@ultragaz.com.br

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account

Para informar seu novo endereço de e-mail a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail
para o endereço angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu
endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from
you to change your email address. ·

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de
e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para
angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail,
nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor
referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato
eletrônico, você poderá:

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou ·

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo
da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online,
as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other
information from you to withdraw consent. The consequences ofyour withdrawing consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process.

Hardware e software necessários**:

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas);
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas
operacionais e navegadores não são suportadas.

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais
eletronicamente:

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por
favor, informe-nos clicando sobre o botão "Eu concordo" abaixo.

Ao selecionar o campo "Eu concordo", eu confirmo que:

271



(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE
ASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Companhia Ultragaz
SIA - Sub-Account conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato
eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam
ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account
durante o curso do meu relacionamento com você.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:59:20 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2022.
Código de controle da certidão: EDF6.98F8.E091.D2D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

SECRETARIA DAFAZENDA

RECEITAESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 0019563086

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:

CIA ULTRAGAZ 5 A

RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1655, 5/C
BRIGADEIRA, CANOAS • RS

61.602.199/0232-44

Certificamos que, aos 03 dias do mês de MAIO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei nº 7.608/81 ).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 1/7/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0029559054 ,
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br.
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11/04/2022 13:10 sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO E ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

CADASTRO ECONÔMICO : 4419·1
CONTRIBUINTE
COMPANHIA ULTRAGAZ S A

LOGRADOURO/NÚMERO/COMPLEMENTO
RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN,1655

N.0 18616 / 2022

BAIRRO
BRIGADEIRA

PROTOCOLO
O 11/04/22

N.0 DE AUTENTICIDADE
D19.898.SFD.210

CIDADE
CANOAS

VALIDADE
10/07/22

CEP CPF/CNPJ
92420360 61.602.199/0232-44

DATA DE EXPEDIÇÃO
11/04/22

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer créditos que vierem a ser apurados,
certificamos que revendo o cadastro fazendário municipal não constatamos débitos vencidos relativos ao
contribuinte acima identificado.

OBSERVA OES
Certidão emitida as 13:10:29 do dia 11/04/2022

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

sistemas.canoas.rs.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 1/1
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19/05/2022 09:15 Consulta Regularidade do Empregador

----V_1._11_ta_r__,I I lmpnmir

'~~CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 61.602.199/0232-44
Razão Social:COMPANHIA ULTRAGAZ SA
Endereço: RUA ANTONIO FREDER. OZANAN 1655 / BRIGADEIRO / CANOAS / RS /

92420-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de'Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2022 a 17/06/2022

Certificação Número: 2022051900394160568445

Informação obtida em 19/05/2022 09: 15:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 2

PODER JUDICIÁRIO·
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COMPANHIA ULTRAGAZ S A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.602.199/0232-44
Certidão nº: 11467173/2022
Expedição: 11/04/2022, às 13:11:27
Validade: 08/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMPANHIA ULTRAGAZ s A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 61.602.199/0232-44, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inad_implemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0208600-41.2006.5.02.0032 - TRT 02ª Região** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO)
0010947-72.2016.5.15.0079 - TRT 15ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / /www . t s t . j u s . b r )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa· (art. 642-A, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão nº 11467173/2022. Página 2 de 2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SISTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
Companhia Ultragaz S.A. *********************************************
CNPJ 61.602.199/0232-44***********************************************

Canoas, 28 de abril de 2022, às 12h49min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciaria
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001401880788. Página 1/2 280



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

if\C) ~y>
eletrônico
www.tjrs.jus.br

DATA
28/04/2022 12h50min

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso Ili.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https:llwww.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: O O O 14 O 18 8 O 7 8 8 Ili llllllllllllllllllll llllllll Ili

Página 2/2 281



28/04/2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS

0056881986

CERTIDÃO Nº: 6906170

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
27/04/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:****************

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., CNPJ: 61.602.199/0001-12, conforme indicação constante do
pedido de certidão.*********************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura corno ~1:Jtqr; (a). Sªo ,a8ont~dp~ os,; {eito.~ corn:r situ.~ção em tramitação já
cadastrados no sistema lnfórmafízadc referéntes a 'todas 'as Comardas/Foràs Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

~ ,•-,,-.''._;-~.:,,~~:J;-,.~::i -;:,;-,.··:;i~;.--·:,--,,~.~,,-.-.~·_.,_, _ i'-'i'..'!""º '.º;''.'.'.'º ,',\.••,.>:-:,'..:;';;~-:.:-:·_ :··.. ·~ .. :.~ ,"'::.,,:,.-:.~..:" ;-:t.-.,· -:::· '',: .......,.;._ ;-...;,;--~.•-,~~~;,)~- ~ ',
- ... :~-.-~~-:-·:~:.7_~ ., ·'._~-.-/ ~·:tl?F·._ . - - - : -- .•_·:·, -·'.?· /·.)i/:. . .. · :.·:\0t,;.~i~iiif~ de=infcrmatizaçâo de cada ·.Q,Óm.qrca/Foro pode ser'y~rifi6~8.~t0:d{óbmunJçado

, . - •. ·• · ,•.-.~·•·-' ,...~ ,~~~ 4,. •••.•. /a4 _-· ·· , ·.•. - i · i. · "\,',\ .,.._ ~ ., .,,.. ,~ , ,-~:•·--· , , .. _. • ,, .• -, · · • --·•·•-• _;

SPI nº 22/2019. · l
. • . ! ;; ·.:b5 :.e.-. j

< ,;,:;;.:~.~1~~}~,;~ertid?o{onsidera os f~itos di$fribuídos, na 1ª ipJ{~nc'.~jbie'' · · ll~~-çi,s.!~j§llT.L~IU
Grª·~d.e:'.~,-~g~~R·?: . <·.•, ·•·-c'i .. i~~,.,;;-cr< t-;~;-:,n·.' n;·.?},p;:•

Não eiiste conexãoicom qualquer QJtra base de dad3'§i'.de instituiç.ão pública ou com a
Receita Federal q4~ vérifiqüê ·a identidade dÓ}NOME/RAZÃd-':SOGIAL ccf.tn o CPF/CNPJ. A
8gRf~r;~QRi~{;9,8~;;Jl~ijos . pessoais fornecido.~1fü1e.l%~P~§'.qµisado é de resg8usa ~~ · çl~i'~~t).(clq~iya, do
dêstiliatã'riôtaâ.têêítiêfão . ·,. 'f:l/ 7t -~Vi.(. · .. · .•.. ·•· .. • .

· ·•<· · ::: ·-:·:J?tt:tt~·~-·\ ·' · · · · . • .., ,. s . , ,,::.. ,, "' ,, , ,.,,,.,;;, ., ,,,-s,,.J~It..w,...,.,,.,,,;,v,-,i'ffic••'-!1,~;;,.••,"""'''i"·''!c'"'••:"·"'"'· ,,.,,j'fJ:: ?· · •. . . ..
A certidão em nome de pessoa jur.[~J.ca considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos 'ti'ão qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certi~ã,p::(El~EL_I, S(C,[:S/9,; ~PPi, M.~lMElj .~¼DA){ ,\ , . 1

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 28 de abril de 2022.

PEDIDO Nº:
0056881986

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

A Companhia Ultragaz S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 61.602.199/0232-44, e inscrição estadual
no 024/0216814, com sede à Rua Antônio Frederico Ozanan, nº 1.655, Bairro Brigadeiro,
Canoas/RS, CEP nº 92.420-360, neste ato representada por José Vilmar de Oliveira, Coordenador
Administrativo, portador do RG nº 1038218011, do CPF nº 490.821.910-91, vem em atenção ao
edital do Pregão nº 027/2022, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o rnais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Canoas/RS, 05 de Maio de 2022.

JOSE VILMAR DE
OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE
VILMAR DE OLIVEIRA:49082191091
Dados: 2022.05.05 16:22:58 -03'00'

José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

DECLARAÇÃO

À Companhia Ultragaz S.A

CNPJ/MF Nº 61.602.199/0232-44, sediada à Rua Antônio Frederico Ozanan, nº 1.655,
Bairro Brigadeiro, Canoas/RS, CEP nº 92.420-360.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Canoas/RS, 05 de Maio de 2022.

JOSE VILMAR DE
OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE VILMAR
DE OLIVEIRA:49082191091
Dados: 2022.05.05 16:21 :29-03'00'

José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

DECLARAÇÃO

À Companhia Ultragaz S.A

CNPJ/MF Nº 61.602.199/0232-44, sediada à Rua Antônio Frederico Ozanan, nº 1.655,
Bairro Brigadeiro, Canoas/RS, CEP nº 92.420-360.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Canoas/RS, 05 de Maio de 2022.

JOSE VILMAR DE Assinado de forma digital porJOSE VILMAR DE
OLIVEIRA:49082191091
Dados: 2022.05.05 16:18:26-03'00'

José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo

OLIVEIRA:49082191091
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

DECLARAÇÃO

À Companhia Ultragaz S.A

CNPJ/MF Nº 61.602.199/0232-44

Sediada na Rua Antônio Frederico Ozanan, nº 1.655, Bairro Brigadeiro, Canoas/RS, CEP
nº 92.420-360.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2022, instaurado pelo Município de
Mandaguaçu/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Canoas/RS, 05 de Maio de 2022.

JOSE VILMAR DE Assinado deforma digital por JOSEVILMAR
DE OLIVEIRA:49082191091

OLIVEIRA:49082191091 Dados: 2022.05.05 16:21:55-03'00·
José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo

287



ultraga:z:
somando
energias

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

DECLARAÇÃO

À Companhia Ultragaz S.A

CNPJ/MF Nº 61.602.199/0232-44, sediada à Rua Antônio Frederico Ozanan, nº 1.655,
Bairro Brigadeiro, Canoas/RS, CEP nº 92.420-360.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em observância à Lei Federal
nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Ressalva: somente emprega menores entre 18 (dezoito) a 22 (vinte e dois) anos na
condição de aprendiz, em razão das empresas engarrafadoras e distribuidoras de GLP -
gás liquefeito de petróleo, possuírem um alto índice de periculosidade.

Canoas/RS, 05 de Maio de 2022.

JOSE VILMAR DE Assinado de forma digital por JOSE VILMAR DE
OLIVEIRA:49082191091

OLIVEIRA:49082191091 . □.~dos· 2022 as as l6:22:1s-03•00·
José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 027/2022, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu/PR, que a empresa Companhia Ultragaz S.A tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob
as penas da Lei.

Canoas/RS, 05 de Maio de 2022.

Assinado de forma digital por JOSE VILMAR DE
JOSE VILMAR DE OLIVEIRA:49082191091 OUVEIRA:49082191091

Dàdos: 2022.05.05 16:21 :07 -03'00'

José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo
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CANOAS/RS, 31 DEMAIO DE 2022.

ANEXO 02

PRl::GÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 27/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURAMUNICIPAL DEMANDAGUAÇU/PR
SETOR DE LICITAÇÕES
RUA BERNARDINO BOGO, Nº 175 - CENTRO
MANDAGUACU/PR

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022
ABERTURA: 31 DEMAIO DE 2022 ÀS 09:15 HORAS

Prezados Senhores:
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás P13 e P45,
vasilhames de P13, galão de água mineral e caixa de copo de água mineral para atender
às necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

VIMOS PELA PRESENTE APRESENTAR-LHES NOSSA PROPOSTADE PREÇO O FORNECIMENTO DE GÀS
(GLP), CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS:

ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA
ITEM 006 - RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO - BOTIJÃO P - 13 KG.

MARCA: ULTRAGAZ QUANTIDADE: 490 UNIDADES.
PREÇO UNITARIO: R$ 130,00 (Cento e trinta reais).
PREÇO TOTAL: R$ 63.700,00 (Sessenta e três mil e setecentos reais).

DETALHES COMPLEMENTARES:
• VALIDADEDA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, CONFORME O EDITAL.
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL.
• PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL
• LOCALDE ENTREGA: CONFORME O EDITALE SEUS ANEXOS.
• NO VALOR CORRESPONDENTE JÁ ESTÃO INCLUIDAS TODAS E QUAISQUER DESPESAS ONDE ESTA

INCLUIDAS TODAS E QUAISQUER VANTAGENS, ABATIMENTOS, IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS, FISCAIS E
COMERCIAIS, FRETES E OUTRAS PARAA ENTREGADO GÁS GLP DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

• O CONTRATO SOMENTE PODERÁ SER ASSINADO PELO PROCURADOR DA COMPANHIA
ULTRAGAZ O SR. JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº
1038218011 E DO CPF Nº 490.821.910-91, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COORDENADOR
ADMINISTRATIVO COMENDEREÇO PROFISSIONAL NARUAANTÔNIOFREDERICO OZANANNº
1655 - BAIRRO BRIGADEIRO NA CIDADE DE CANOAS IRS.
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• o CONTRATO, A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, OS EMPENHOS ou QUALQUER
OUTRO DOCUMENTO, DEVERÁ SERENCAMINHADO PARAA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES, SITO
AV. BALTAZARDE OLIVEIRAGARCIA Nº 2743 - CONJ. 203 E 204 - CEP Nº 91.150-001 - PORTO
ALEGRE/RS

• FONES: (51) 3092-1850, (51) 3092-1872, (51) 3092-1873 E (51) 30921861
• E-MAIL: fahrramento.ferrari@terra.com.br, licitacoesferrari@terra.com.br; canoas.institucional@ultragaz.com.br
• COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
• CNPJ Nº 61.602.199/0232-44 FONE/FAX: 051-34622800 / 2830 / 2862 CANOAS/RS
• RUAANTÔNIO FREDERICO OZANANN° 1655 - BAIRRO BRÍGADEIRO - CEP Nº 92.420-360
• Vimos pela presente solicitar a V. Sas., que todos os pagamentos para liquidação de notas fiscais

emitidas por nossa empresa, sejam efetuados através de crédito em nossa conta corrente abaixo
indicada:
CÓDIGO DO BANCO: 001
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL S.A
AGÊNCIA Nº: 3132-1
NOME DA AGÊNCIA: CORPORATE
NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 1093-6

• DECLARAMOS CONHECER E CONCORDAR COM TODAS AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES DESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: ,conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro

Sem mais para o momento, firmamo-nos, mui
Atenciosamente

JOSE VILMAR DE
OLIVEIRA:49082191091

Assinado de forma digital por JOSE VILMAR OE
OLIVEIRA:49082191091
Oados:2022.0S.3110:09:16-03'00'

José Vilmar de Oliveira
RG nº 10.382.180-11

CPF nº 490.821.910-91
Coordenador Administrativo
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Fone: (44) 3245-2026 -E:H.

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 27/2022
PROPOSTA REAJUSTADA

5 1· 100 1 Caixa ICopó de água mineral de 300ml, caixa com48 unldades cada. 1 · CRISTAL 47 ,00
PREMIUM

ValorTotal: Quatro inll e setecentos reais.

A proposta de preços temvalidade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do envelope N°01 -Propostas.
Nos preços cotados, já estão inclusas todas as despesas comfrete, impostos, seguros e todos os demais
O prazo e o local de entrega é de acordo com o editai.
Declaramos concordar com todas as condições impostas pelo presente EDITAL
Banco: Banco do Brasil

Ag.: 0773-0
C/c.: 17048-8

Mandaguaçu, 31 de maio de 2022

J0SE APARECIDO Assinado deforma digital
por JOSE APARECIDO

ROTA:327218209. ROTA:32721820982
· Dados: 2022.05.31

11:15:1 O -03'00'

Jose Aparecido Rota
Sócio Administrativo

RG: 2.144.734-0 SSP - PR
CPF: 327.218.209-82

4.700,00

4.700 00 1

82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 117/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO ·
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 19/04/2022 15:29:21

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/04/202215:23:33 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Esclarecimento de Documentação Técnica -ANP nº 49 para Distribuidoras - Pregão Eletrônico O 27/2022
20/04/2022 15:23:57 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Nossa Forma de Entrega via Vale-Gás - Pregão Nº 27/2022
29/04/2022 07:35:10 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Segue resposta do setor solicitante: "Ref. tópico 14.5.1 do Edital, sendo Certificado da ANP, etc.

O tópico 14.5.1 elenca os documentos a serem apresentados apenas pela vencedora do certame, ou seja, após a fase de lance e
habilitação, não impedindo por tanto, a participação na licitação. Logo, não cabe neste momento o manifesto do município pela
aceitabilidade (ou não) além de inoportuna."
29/04/2022 07:35:37 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Segue resposta do departamento solicitante: "Ref. ao sistema "vale gás".

Desde que seja de inteira responsabilidade da licitante, caso vencedora do certame, fazer a intermediação entre seu
"Supervisor/Consultor da Ultragas de sua cidade e/ou região e irão efetuar a troca dos Vales pelas (Re)Cargas de Gás", sendo com
isto a operacionalização interna entre a própria empresa e suas revendedoras/filiais, não devendo em hipótese alguma afetar as
condições, prazos, forma e condições estabelecidos no Edital.

O que não se admite, é que o município receba da licitante vencedora um "vale gás" e tenha que entrar em contato com alguma
revendedora para solicitar a carga, pois a única maneira pela qual o Município realizará as eventuais compras de carga de gás, é
aquela disposta no Instrumento Convocatório. "
10/05/2022 07:40:20 PROCESSO EMRETIFICAÇAO SISTEMA
Motivo: Inconsistências nas informações do processo
10/05/2022 07:42:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo PREGAO ELETRONICO 27 -2022 AQUISIÇÃO DE GAS ITEM AMPLA.docx foi removido pelo condutor do processo.
10/05/2022 09:22:51 CADASTRO DE PROPOSTA COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
10/05/202213:14:08 CADASTRO DE PROPOSTA E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
19/05/2022 09:20:29 ALTERAÇAO DE PROPOSTA COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
27/05/202214:40:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
30/05/202218:08:34 CADASTRO DE PROPOSTA CAROL COMERCIAL EIRELI ME
30/05/202218:13:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CAROL COMERCIAL EIRELI ME
31/05/2022 09:00:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs
31/05/2022 09:00:45 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a sessao do pregao 27/2022, às 09:15hrs iniciaremos a fase de lances
31/05/2022 09:16:00 MENSAGEM. PREGOEIRO
está aberta a fase de lances
31/05/2022 09:17:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me fornecer mais descontos ?
31/05/2022 09:23:55 MENSAGEM PREGOEIRO
poderia me dar mais lances
31/05/2022 09:24:02 MENSAGEM PREGOEIRO
no lote 2 e 3
31/05/2022 09:24:25 MENSAGEM PREGOEIRO
e no 4 se for passivei

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18 1 de 6
294



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

31/05/2022 09:40:54 MENSAGEM PREGOEIRO
em analise referente a documentação de habilitação das licitantes vencedoras em seus repectivos itens, a comissao avaliou e
declarou como vencedoras as empresas: Companhia Ultragaz S A , Carol Comercial Eireli e a empres E de Lima CArvalho souza
GAs, eswta aqberto o prazo para manifestação/intenção de recursos, retornaremos às 10:21hrs
31/05/202210:24:18 MENSAGEM PREGOEIRO
em nao havendo manifestação/intenção de recursos encaminharemos o processo para o parecer juridico final e homologação
31/05/202210:25:09 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos as empresas vencedoras q ue nos evie por email a proposta ajustada com o valor negociado:
licitacaomandaguacu@hotmail.com agradecemos a todos e ate a proxima

Item: 1 Unidade: Unidades

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Descrição: *Recarga de gás P13 - *Recarga de gás P13
Quantidade: 160 Valor Unit.: 129,99 Valor Total: 20.798,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 099 27.363.003/0001-46 139,00 129,99 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:16:11 DISPUTA
31/05/2022 09:16:12 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)
31/05/2022 09:23:12 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)

31/05/2022 09:26:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:12 HABILITAÇÃO
31/05/2022 09:40:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
31/05/202210:11:01 EM ADJUDICAÇÃO
31/05/2022 10:12:42 MENSAGEM E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)
oi,bom dia
31/05/2022 10:14:03 MENSAGEM E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)
o item 6 não estava no areamento que nós fizemos, havia somente 5 itens, por isso não demos nosso lance.
31/05/202210:15:22 MENSAGEM E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)
no nosso modo de pensar, do mesmo jeito que estava no areamento, tbm tinha que estar aqui na disputa
31/05/2022 10:25:17 ADJUDICADO

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18

139,00
129,99

2 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: Unidades Marca: NACIONAL Modelo:
Descrição: *Recarga de gás P45 - :>Recarga de gás P45
Quantidade: 90 Valor Unit.: 466,46 Valor Total: 41.981,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 008 27.363.003/0001-46 466,46 466,46 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:16:24 DISPUTA
31/05/2022 09:16:24 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 008)

31/05/2022 09:26:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:24 HABILITAÇÃO
31/05/2022 09:40:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

31/05/202210:11:00 EM ADJUDICAÇÃO
31/05/2022 10:25:17 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

466,46

Item: 3 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGAS Modelo:
Descrição: *Vasilhame de botijão P13 - *Vasilhame de botijão P13
Quantidade: 40 Valor Unit.: 165,00 Valor Total: 6.600,00

Razão Social
1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

051 27 .363.003/0001-46 165,00 165,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18 3 de 6
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19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:16:31 DISPUTA
31/05/2022 09:16:31 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 051)

31/05/2022 09:26:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:31 HABILITAÇÃO
31/05/2022 09:40:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
31/05/202210:11:00 EM ADJUDICAÇÃO
31/05/202210:25:17 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

165,00

Item: 4 Unidade: Galão Marca: LIFE PLUS Modelo:
Descrição: *Galão de água mineral, galão de 20 litros - *Galão de água mineral, galão de 20 litros
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 15,50 Valor Total: 15.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 014 27.363.003/0001-46 15,50 15,50 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/2022 15:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:16:38 DISPUTA
31/05/2022 09:16:38 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 014)

31/05/2022 09:26:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:38 HABILITAÇÃO
31/05/2022 09:41:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
31/05/202210:11:00 EM ADJUDICAÇÃO
31/05/202210:25:17 ADJUDICADO

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18

15,50

4 de 6
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LOTE 5 -ADJUDICADO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: Caixas Marca: CRISTAL PREMIUM Modelo:
Descrição: Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades cada. - Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades
cada.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 47,00 Valor Total: 4.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CAROL COMERCIAL EIRELI ME 048 10.867.300/0001-26 48,00 47,00 Sim

2 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 067 27.363.003/0001-46 48,00 47,40 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:16:47 DISPUTA
31/05/2022 09:16:47 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
31/05/2022 09:16:47 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 067)
31/05/2022 09:17:18 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
31/05/2022 09:21 :28 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
31/05/2022 09:25:06 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 067)

31/05/2022 09:25:06 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
31/05/2022 09:25:37 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)

31/05/2022 09:27:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CAROL COMERCIAL EIRELI ME
31/05/2022 09:27:37 HABILITAÇÃO
31/05/2022 09:41:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
31/05/202210:11:01 EM ADJUDICAÇÃO
31/05/2022 10:25:17 ADJUDICADO

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

48,00
48,00
47,90
47,50
47,40

47,00

Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: propria Modelo: propria
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás P13 - ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás
P13
Quantidade: 490 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 63.700,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18 5 de 6
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 039 61.602.199/0232-44 139,00 130,00 Não

2 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 092 27.363.003/0001-46 139,00 139,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:17:08 DISPUTA
31/05/2022 09:17:08 LANCE COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 039)
31/05/2022 09:17:08 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 092)
31/05/2022 09:19:54 LANCE COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 039)

31/05/2022 09:27:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
31/05/2022 09:27:08 HABILITAÇÃO
31/05/2022 09:41:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
31/05/202210:11:01 EM ADJUDICAÇÃO
31/05/202210:25:18 ADJUDICADO

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18

139,00
139,00
130,00

6 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 117/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 19/04/2022 15:29:21

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/04/202215:23:33 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Esclarecimento de Documentação Técnica -ANP nº 49 para Distribuidoras - Pregão Eletrônico O 27/2022
20/04/2022 15:23:57 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Nossa Forma de Entrega via Vale-Gás - Pregão Nº 27/2022
29/04/2022 07:35:10 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Segue resposta do setor solicitante: "Ref. tópico 14.5.1 do Edital, sendo Certificado da ANP, etc.

O tópico 14.5.1 elenca os documentos a serem apresentados apenas pela vencedora do certame, ou seja, após a fase de lance e
habilitação, não impedindo por tanto, a participação na licitação. Logo, não cabe neste momento o manifesto do município pela
aceitabilidade (ou não) além de inoportuna."
29/04/2022 07:35:37 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Segue resposta do departamento solicitante: "Ref. ao sistema "vale gás".

Desde que seja de inteira responsabilidade da licitante, caso vencedora do certame, fazer a intermediação entre seu
"Supervisor/Consultor da Ultragas de sua cidade e/ou região e irão efetuar a troca dos Vales pelas (Re)Cargas de Gás", sendo com
isto a operacionalização interna entre a própria empresa e suas revendedoras/filiais, não devendo em hipótese alguma afetar as
condições, prazos, forma e condições estabelecidos no Edital.

O que não se admite, é que o município receba da licitante vencedora um "vale gás" e tenha que entrar em contato com alguma
revendedora para solicitar a carga, pois a única maneira pela qual o Município realizará as eventuais compras de carga de gás, é
aquela disposta no Instrumento Convocatório. "
10/05/2022 07:40:20 PROCESSO EM RETIFICAÇAO SISTEMA
Motivo: Inconsistências nas informações do processo
10/05/2022 07:42:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo PREGAO ELETRONICO 27 -2022 AQUISIÇÃO DE GAS ITEM AMPLA.docx foi removido pelo condutor do processo.
10/05/2022 09:22:51 CADASTRO DE PROPOSTA COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
10/05/2022 13:14:08 CADASTRO DE PROPOSTA E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
19/05/2022 09:20:29 ALTERAÇAO DE PROPOSTA COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
27/05/202214:40:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
30/05/202218:08:34 CADASTRO DE PROPOSTA CAROL COMERCIAL EIRELI ME
30/05/202218:13:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CAROL COMERCIAL EIRELI ME
31/05/2022 09:00:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs
31/05/2022 09:00:45 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a sessao do pregao 27/2022, às 09:15hrs iniciaremos a fase de lances
31/05/2022 09:16:00 MENSAGEM PREGOEIRO .
está aberta a fase de lances
31/05/2022 09:17:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me fornecer mais descontos ?
31/05/2022 09:23:55 MENSAGEM PREGOEIRO
poderia me dar mais lances
31/05/2022 09:24:02 MENSAGEM PREGOEIRO
no lote 2 e 3
31/05/2022 09:24:25 MENSAGEM PREGOEIRO
e no 4 se for possivel

Gerado em: 31/05/2022 09:27:38 1 de 5

300



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGAS Modelo:
Descrição: *Recarga de gás P13 - *Recarga de gás P13
Quantidade: 160 Valor Unit.: 129,99 Valor Total: 20.798,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 099 27.363.003/0001-46 139,00 129,99 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:16:11 DISPUTA
31/05/2022 09:16:12 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)
31/05/2022 09:23:12 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 099)
31/05/2022 09:26:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:12 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

139,00
129,99

Item: 2 Unidade: Unidades Marca: NACIONAL Modelo:
Descrição: *Recarga de gás P45 - *Recarga de gás P45
Quantidade: 90 Valor Unit.: 466,46 Valor Total: 41.981,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 008 27.363.003/0001-46 466,46 466,46 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 31/05/2022 09:27:38 2 de 5
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10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:16:24 DISPUTA
31/05/2022 09:16:24 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 008)

31/05/2022 09:26:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:24 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

466,46

Item: 3 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGÁS Modelo:
Descrição: *Vasilhame de botijão P13 - *Vasilhame de botijão P13
Quantidade: 40 Valor Unit.: 165,00 Valor Total: 6.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 051 27.363.003/0001-46 165,00 165,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:16:31 DISPUTA
31/05/2022 09:16:31 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 051)

31/05/2022 09:26:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:31 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

165,00

Item: 4 Unidade: Galão Marca: LIFE PLUS Modelo:
Descrição: *Galão de água mineral, galão de 20 litros - *Galão de água mineral, galão de 20 litros
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 15,50

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 15.500,00

Razão Social
1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS

Gerado em: 31/05/2022 09:27:38

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
15,50

ME
Sim
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DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:16:38 DISPUTA
31/05/2022 09:16:38 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 014) 15,50

31/05/2022 09:26:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS
31/05/2022 09:26:38 HABILITAÇÃO .

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Marca: CRISTAL PREMIUMUnidade: Caixas

Descrição: Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades cada. - Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades
cada.
Quantidade: 100 ' Valor Unit.: 47,00 Valor Total: 4.700,00

Item: 5

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CAROL COMERCIAL EIRELI ME 048 10.867.300/0001-26 48,00 47,00 Sim

2 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 067 27.363.003/0001-46 48,00 47,40 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:16:47 DISPUTA
31/05/2022 09:16:47 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
31/05/2022 09:16:47 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 067)
31/05/2022 09:17:18 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
31/05/2022 09:21 :28 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)
31/05/2022 09:25:06 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 067)

48,00
48,00
47,90
47,50
47,40
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31/05/2022 09:25:06 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
31/05/2022 09:25:37 LANCE CAROL COMERCIAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 048)

31/05/2022 09:27:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CAROL COMERCIAL EIRELI ME
31/05/2022 09:27:37 HABILITAÇÃO

LOTE 6 • HABILITAÇÃO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

47,00

Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: propria Modelo: propria
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás P13 - ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás
P13
Quantidade: 490 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 63.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A- 039 61.602.199/0232-44 139,00 130,00 Não

2 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 092 27.363.003/0001-46 139,00 139,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

19/04/202215:29:20 PUBLICADO
19/04/202217:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/05/2022 07:43:13 PUBLICADO
10/05/2022 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/05/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

31/05/2022 09:17:08 DISPUTA
31/05/2022 09:17:08 LANCE COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 039)
31/05/2022 09:17:08 LANCE E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS (PARTICIPANTE 092)

31/05/2022 09:19:54 LANCE COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (PARTICIPANTE 039)

31/05/2022 09:27:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COMPANHIA ULTRAGAZ S.A
31/05/2022 09:27:08 HABILITAÇÃO

Gerado em: 31/05/2022 09:27:38
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 117/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 19/04/2022 15:29:21

TOTAL DO PROCESSO: 153.279,80

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA - GAS 27.363.003/0001-46 84.879,80

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 099 129,99 Total: 20.798,40

Item: 1 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Descrição: *Recarga de gás P13 - *Recarga de gás P13

Quantidade: 160 Valor Unit.: 129,99 Total Item: 20.798,40

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 008 466,46 Total: 41.981,40

Item: 2 Unidade: Unidades Marca: NACIONAL Modelo:

Descrição: *Recarga de gás P45 - *Recarga de gás P45

Quantidade: 90 Valor Unit.: 466,46 Total Item: 41.981,40

LOTE3 Quant.: 1 Num: 051 165,00 Total: 6.600,00

Item: 3 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Descrição: *Vasilhame de botijão P13 - *Vasilhame de botijão P13

Quantidade: 40 Valor Unit.: 165,00 Total Item: 6.600,00

LOTE4 Quant.: 1 Num: 014 15,50 Total: 15.500,00

ltem:4 Unidade: Galão Marca: LIFE PLUS Modelo:

Descrição: *Galão de água mineral, galão de 20 litros - *Galão de água mineral, galão de 20 litros

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 15,50 Total Item: 15.500,00

CAROL COMERCIAL EIRELI ME 10.867.300/0001-26 4.700,00
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 048 47,00 Total: 4.700,00

Item: 5 Unidade: Caixas Marca: CRISTAL PREMIUM Modelo:

Total Item: 4.700,00Valor Unit.: 47,00

Descrição: Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades cada. - Copo de água mineral de 300ml, caixa com
48 unidades cada.
Quantidade: 100

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 61.602.199/0232-44 63.700,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 039 130,00 Total: 63.700,00

Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: propria Modelo: propria

Descrição: ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás P13 - ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA:
Recarga de gás P13
Quantidade: 490 Valor Unit.: 130,00 Total Item: 63.700,00

Gerado em: 31/05/2022 09:27:37
1 de 2
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$,~ÔEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
,,_/
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Gerado em: 31/05/2022 09:27:37
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Prefeitura do Município de Man.daguarn
ES'fAIDO IDO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÚJHCO

PREGÃO ELETRÔNICONº. 27/2022

PROCESSO AIDMJNIS'fRATIVONº. 117/2022

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE RECARGA DE
GÁS, ÁGUA E OUTROS. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE.
LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATOS.

A Comissão de Licitações encaminhou em 03/06/2022, para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe namodalidade Pregão, forma eletrônica,

do tipo menor preço, cujo objeto em síntese visa a aquisição de recargas de gás Pl3 e P45, vasilhames,

galão de água mineral, copo de água mineral e outros, nos termos do processo.

A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do procedimento

licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

AAdministração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de R$

159.231,40 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais, quarenta centavos) do qual

após abertura da sessão, análise das propostas e atos correlatos, foi incluído no processo, entre outros,

relatório denominado VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (contendo 02 folhas),

gerado em 31/05/2022, do qual destacamos as seguintes informações:
VENCEDORES DO PROCESSO -ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 27/2022-RECARGA DE GÁS, ÁGUAMINERAL E OUTROS
ITEM(NS) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) CNPJn. VALORTOTAL

1, 2, 3,4 E. DE LIMACARVALHO SOUZA-GAS 27.363.003.0001.46 R$ 84.879,80

5 CAROL COMERCIAL EIRELI ME 10.867.300.0001.26 R$4.700,00

6 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 61.602.199.0232.44 R$ 63.700,00

TOTAL GLOBAL R$ 153.279,80

VALORMAXIMO INICIAL DO PROCESSO R$ 159.231,40
TOTAL ADJUDICADO R$ 153.279,80

Caso seja verificado pelo Departamento competente, a existência de itens/lotes do qual

não acudiram interessados, o processo poderá ser reaproveitado para a instauração de nova licitação,

onde mantido as condições pactuadas, poderá ser destinado a licitação a ampla concorrência,

incorrendo o contido no art. 48, inciso Ida Lei Complementar n. 123/2006.
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Prefeitura do Município de Man.daguaçu
ES'fADODO:PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

No que diz respeito ao princípio da economicidade (art. 27 da Constituição do Estado

do Paraná) e o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa (art. 3 da Lei 8.666/93) temos que o

mesmo não foi plenamente observado em relação aos itens/lotes licitados diante do desconto

inexpressível da detentora da menor oferta.

Neste aspecto, a Administração não está obrigada a contratá-lo, eis que a escolha se

insere em seu campo da discricionariedade, pois a homologação decorre da conveniência da proposta,

não se confundindo o direito à adjudicação com o eventual direito de contratar.

Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei Federal n.º

8.666/93, mormente pela elaboração daminuta editalícia nos termos do art. 40, manifestação jurídica

(art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação do extrato do edital

(art. 38, II), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos no Edital em

cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao instrumento

convocatório (art. 3°) e economicidade, exequibilidade de proposta, aplicabilidade no que couber da

Lei Municipal nº 2.096/2019, etc.
Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas

acima e gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o

presente terá condições de ser encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal a quem

compete a decisão final sobre o pleito.
Conforme previsto no tópico "14 - DA HOMOLOGAÇÃO" e subtópicos sequenciais,

após o encaminhamento à autoridade competente para adjudicação e homologação do processo,

caberá a convocação da(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura do contrato/ata de registro de

preço...
É o parecer, salvo en ndimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 03 de junho de 2022.

Keetby Ther e Midauar Seghesi
Proc adora-Geral
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 117/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 19/04/202215:29:21

LOTE 1 - HOMOLOGADO • 01/06/2022 11 :01 :08
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Descrição: *Recarga de gás P13 - *Recarga de gás P13
Quantidade: 160 Valor Unit.: 129,99 Valor Total: 20.798,40

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 099 27.363.003/0001-46 139,00 129,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO • 01/06/2022 11 :01 :08
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: Unidades Marca: NACIONAL Modelo:

Descrição: *Recarga de gás P45 - *Recarga de gás P45
Quantidade: 90 Valor Unit.: 466,46 Valor Total: 41.981,40

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 008 27.363.003/0001-46 466,46 466,46 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Item: 3 Unidade: Unidades

LOTE 3 • HOMOLOGADO • 01/06/2022 11 :01 :08
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Descrição: *Vasilhame de botijão P13 - *Vasilhame de botijão P13
Quantidade: 40 Valor Unit.: 165,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 01/06/2022 11 :01 :08

Valor Total: 6.600,00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOl)ZA- GAS 051 27.363.003/0001-46 165,00 165,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 01/06/2022 11 :01 :08
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: Galão Marca: LIFE PLUS Modelo:
Descrição: *Galão de água mineral, galão de 20 litros - *Galão de água mineral, galão de 20 litros
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 15,50 ValorTotal: 15.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 014 27.363.003/0001-46 15,50 15,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO • 01/06/2022 11 :01 :08
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: Caixas Marca: CRISTAL PREMIUM Modelo:
Descrição: Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades cada. - Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades
cada.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 47,00 Valor Total: 4.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CAROL COMERCIAL EIRELI ME 048 10.867.300/0001-26 48,00 47,00 Sim

2 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 067 27.363.003/0001-46 48,00 47,40 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 01/06/2022 11 :01 :08
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: propria Modelo: propria
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás P13 - ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás
P13
Quantidade: 490 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 63.700,00

Gerado em: 01/06/2022 11 :01 :08 . 2 de 3
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 039 61.602.199/0232-44 139,00 130,00 Não

2 E. DE LIMA CARVALHO SOUZA- GAS 092 27.363.003/0001-46 139,00 139,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 01/06/2022 11 :01 :08
3 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

V!=NCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 117/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 19/04/2022 15:29:21

TOTAL DO PROCESSO: 153.279,80

E. DE LIMA CARVALHO SOUZA-GAS 27.363.003/0001-46 84.879,80

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 099 129,99 Total: 20.798,40

Item: 1 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Valor Unit.: 129,99
Descrição: *Recarga de gás P13 - *Recarga de gás P13

Quantidade: 160 Total Item: 20.798,40

LOTE2 Quant.: 1 Num: 008 466,46 Total: 41.981,40

Item: 2 Unidade: Unidades Marca: NACIONAL Modelo:

Descrição: *Recarga de gás P45 - *Recarga de gás P45

Quantidade: 90 Valor Unit.: 466,46 Total Item: 41.981,40

LOTE3 Quant.: 1 Num: 051 165,00 Total: 6.600,00

Item: 3 Unidade: Unidades Marca: LIQUIGÁS Modelo:

Descrição: *Vasilhame de botijão P13 - *Vasilhame de botijão P13

Quantidade: 40 Valor Unit.: 165,00 Total Item: 6.600,00

LOTE4 Quant.: 1 Num: 014 15,50 Total: 15.500,00

Item: 4 Unidade: Galão Marca: LIFE PLUS Modelo:

Descrição: *Galão de água mineral, galão de 20 litros - *Galão de água mineral, galão de 20 litros

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 15,50 Total Item: 15.500,00

CAROL COMERCIAL EIRELI ME
LOTES Quant.: 1 Num: 048

10.867.300/0001-26
47,00

4.700,00
Total: 4.700,00

Item: 5 Unidade: Caixas Marca: CRISTAL PREMIUM Modelo:

Total Item: 4.700,00Valor Unit.: 47,00

Descrição: Copo de água mineral de 300ml, caixa com 48 unidades cada. - Copo de água mineral de 300ml, caixa com
48 unidades cada.
Quantidade: 100

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 61.602.199/0232-44 63.700,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 039 130,00 Total: 63.700,00

Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: propria Modelo: propria

Descrição: ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Recarga de gás P13 - ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA:
Recarga de gás P13
Quantidade: 490 Valor Unit.: 130,00 Total Item: 63.700,00

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18
1 de 2

313



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

Gerado em: 31/05/2022 10:25:18
2 de 2

314



• 16 Nova Esperança: Edição 34481 Colorado: Edição 2535 ~G,IÔ1N~J;; Nova Esperança 1 08 de Junho de 2022 I Quarta-feira e
~

,...ç:;:;;ç:;;:;t...
·······-:-::--·- ·

r. ,·· •· ,--.-·-·····-· ·-····-.___:_:_-r.,~-· .,_:::.:_:-

w•-tulfDotla>lol~M•-•R._,,111>,..__·-·..-~ ..........., ... __., .. ..,,
'°_., ..,,. ,p..,.•..,., ,_ ,.. lf_, ,_ ...
, .._., •IWU•h o'DII

IODMN- IOú-Ml•- •- • 1•- IM.,.,.,_..,_ ..., .......,_,..,""" ......."' _.,~ --·.......,..,,.......... ,,,o_,. ..u,u•"'"'""ª .... ª -"'

,... •w,.,._ .... ·•··•· ..~ ·•-•·•-·· ....... ,.-.

................. -., -----·· , , ··--~··
,._ -.,·,:,,,,:-,, .. -,.,,.•• ~- -,r•••~•• .•_-··.,•••
,. ·, ........ , ....... ~-------- __..... , -~·-·•· ~- -., ..,.,,··-•· .._,_, ... ,_; •-. ,,... r,<-••--·-'•

"', ,.;; ,-..-·-..-. -,_ ::e •u •,• ,.,.e.e,~.. , ,~.,.,.,,,• .._,_,..~-.,.._«,••"" Q ,,p,.-,_ ...""'"u r ,_, , ~JA IO h40 · • · ' ' 40 ,::so .. , ..,.......... •J<•~- .....::.... "[ ....,. .... ·- •······" ' .... ' ~ - •.. .. ,.--··. -~ .···_: ·:.)::/t)Y±/t::/.:;:,,·:

I® ~=:::=-- 1 ~·=--1 ·- ....._ ---- -- ,_... -----·•- --- ·-
lloUIOPC-cn.,,çJ,a~~ ÃQDll'"IIOCUIOI.ICll'J.1CM:I

l'IOXIUD,..,.l,h.lJ,r..Y
001P l.., 4Utl'IU.., h ' n •x :, -ll'\I ..

ATOOf. DtQ..ulAÇAOCI! l)d,CNU, U~IU.C:40 ...... ,_,.....- ......
~ :-.:..~.: ~'Jf~::-.:.~·-

.............==-- --=-:...------.=:-..::..::::.:=:-.:=.:-·=·

~ .. .. ---_ .._ .. .,._ -
=-..::=-.:--.:-===------ ------·--------·-"- -

_....... ,-- ........
MM'alQ_.,...,,uuou_,,,.,-,.,.-.. ,.....__. .......__ ,,.,,.,...,

M-JJ ..-•IAL•-•flo,.._oo--••"°ru,_,.. ..,nan.__ .,.....,_ .a-o_..,_'- ....._,__ ,
_..,_,..,,_.. ,_,.._.....-
=":=:=:.-:::::=::...~"::.'f'~=~:::-- i...w••----~;'",;-;:'
...-~··--- ...,

__ ..........._.. ,__.. ,_______.._......_,
:,w::,-•:.e•==•=::.:•=====.. -• .....-.,.

~--~::r.rm.~:::a::·... ""·:~.:S
~,!d,Pl..!i:?.!/..----·----.... -··-

1 -~~ ·-- 1

E~=;:.:=::;;__ l-~=--~1
llll:YOOll~ ÇÃOIJ~ Dl"PMIClUOu:tl,t.fl)lt(I

::-~=-·-- ~=- -:-: ·-
""::O~ ---

~~-~- -- .-- - -
.•,~~ ._. ...,,.:;.o·""·
-·--::."'=- ....,_ -- ....

AlOCftl ECU.HJ.ÇAOOEINEl. lCIB;u o ,1,0 1,

UIXU'°U"Ol./•1";1, .-11,.
"'U,C:O......oAt>fN"'.n·~•/1

1, •, .-1 . '1Ull:Al<IJIIICl"•1.0 f1,U,,.' IJ"' .,, ,
ES TAI>:> 00 PAJV. •j,\

..... ,-.!.:_;r:]!C~:~~~•; ..,,.. . -;,........... ~ ..... ,..~

,_..,,_._.-,.,,--., ...,_ ...
,.,,,,::e..... ,,...............,.~."'"'

RAHflc.lÇÃOOO A.10 0 1! DISP(l4 Sl,.UClJ1,CA 0

.... '"' "" '"-_.....,..-_. -

, ..-._.. ......- ... , .. ,., ..... , ........
•• Cllll'CU •-• .. , _ ,,_ ..,. ~ - ., ,_
...... " _ _ 11♦ ,- •• , .0 111.-iu. ,_
---JIN-MHU..kCll--olj,,Ml l~ "'1,N.. _ •"-•
_ ... . .. _ .. k.

~ -..~ ..._.....-.........-....~=-===-=:=:-.:.-:.::

::::.-..:::.·.=::==..-.:'i.;...~·===o:.::--_..._ .,.. _

................_,,_
" -•·-·-----• ··•-·•"~-· ..---

- ---- -----
......_ .....,_..... ......_, __,__.. •-·----......._ ...._......_
................-.............--··-

...........,.--..-........-..----~...._,,. ._..__....-..........-......-··---·-·

- ...........,.. ,
; . ·.',::~~-"?,,~ ' ':-;:.U,XU,1(1,"' \\ l1IUl•n<M

..u.wc~..--1,,:r.:.-

111rrr.n ,P .o,t.n,t. •·.F'~D(IA)l, L·l,C,,,,.l<,;IJ
EST..001XJO-HlNI'

---;~fl":};!{;,.,l,•H•..-·- ..-.,_ ..,._ ..

.................--.. -----·--......-,.-..--------r"°~---r.;;..•-~-~----~----==-~.................--•--
.. ---·---~,..,,..._.. .....,_ , . ., _

.............-...-

.. - •- ·- - ..., >Q

" -...... __ ,..,_.._

. --~--- -•---·
• • ::_ : :::, _::._:- ·-, -···._ , e ;.. •. <;.; -:-.~~

___..... ,... -
. ·.·. ·,·-~; ;-., ..::-:.::-;::.

" -~ ~ ... ,., __
.. ·•--··--·--.. ·-•-··-·..,.__,............_,.__......_,.__., _
......- ....-----.. ---•·---...........------··-:"'"ª"-·-

==~===~-=·- '§~§§§~~;;;' -2~g_....,_ -.____ .., ,_..

_____:==·-..~~
~=:=-:=r..-:"!:1•-:;--::...--:-..=-=

1

~~·--=:. ···--
'~- .:- ... . - ·· /,

'---------------...J 315


